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RECLAMA AO TRABALHISTA
843/1 99(Hi RT 1'ara - GOIÂNIA

RECLAMANTE:

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

AV.A,859,APT.302A,JD.MOEMA, 74000-000 - GOIANIA

ADV....: JOSE GILDO DOS SANTOS
O.A.B..: 6976 GO

RUA 36 N'94 ST. MARISTA, CEP 74.150-240, GOIÂNIA - GO

RECLAMADA:

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS UFG

CAMPUS II, SAMAMBAIA GOIANIA

ADV....: JOAO ELIAS TEIXEIRA E SILVA
O.A.B..: 4383 GO
ICB-4, CAMPUS II GOIANIA NESTA

Na DE DISTRIBUIlrÂO: 4.207/1990 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de um mil
novecentos e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamaqão que segue com
documentos.
Eu , assino este termo

"'vi@G Silva Laocr..a
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EFCLAMANTE
FRANCISCO DE ASSIS VAIADARES

RFCLAMANTE:

Av. nAn ng859 aptg302-A-Jd.woema
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dias do mes de maio

do ano de mil novecentos e noventea+a , na Secratari

da Junta de Conciliecãc e Julgamento de1ã

13
autuo a reclamagão que segue, cum
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Goiânia-Go

documentos

Õiretcr da Secretaria,

assino este termo.
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soão Rezende1

OAB-GO 7i66

josé pildo dos Santos
OAB-GO 6976

~Sônia Oniza de JAedonea
OAB-GO 2469

Agnirnar jesnirro da Di/aa
OAB-GO 7076

Exmo. Sr. Dr. luiz Presidente da Ounta de Conciliaçao e julgamento
de Goiania-Goias ~
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Dtotno Caetano da Stlt.a
Diretor ee servito tie osntszlszo

óe rettos ee GoWta ~ Go.

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, brasileiro, divor
ciado, professor universitario, residente e domiciliado a Av. nAn ns

859, apt.302-A, jardim poemas nesta Capital, via áe seu advogado, in
fra-assinado, inscrito na OAB/Go. sob o no 7.158, estabelecido profis
sionalmente no endereço abaixo epzgrafador onde recebera as comunica'oes

de estilo, vem a presença de V.Exa. propor reclamatoria traba
lhista em desfavor de UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIl(Sr situada no cam

pus II, I ~ C ~ 8 ~ 4r nesta Capital, pelos fetos e fundamentos a seguir
expostos

1, 0 reclamante foi admitido pela reclamada, me

diante contrato por prazo determinado, no per2.odo de lo.07.87 a
30.06.89s na funçao de professor substituto, a nrvel de professor as'istente,Nzvel 01, em regime de 40(quarenta horas) semanais.

Atraves da Portaria ne 398/87, foi designado pa
ra exercer a funçao de confiança de Diretor do Centro de Processamen'

de Dados da UFGs a partir de lo.07.87.

Pela Portaria nti 377/887 foi dispensados a pedi
do, da Funçao de Confiança acima referida e designado para exercer a
F'unçao de Confiança de Coordenador de Extensão e Estagio/Pro-Reitoria
de Extensao, a partir de 15.03.88.

De acordo com a Portaria no 1845/89, foi trans'ormado

o Contrato Individual de Trabalho por prazo determinado, de
professor substituto, em Contrato de Locaçao de Serviços de Professor
V isitante, pelo prazo de 2(dois) anos, com ef'eito a partir de 27.04.'9.

Rus 94 N. 165 — Setor Sul - Fone: 225-8235 — Goiânia — Goiâs



soão Pescado1

OAB-GO 7166

José Qddo dos Barrlos
OAB-GO 6976

Souia Guisa de Jl1edousa
OAB-GO 2469

gguiwar Jesuíuo da Dilua
OAii-GO 7076

fls. 0+2

Pela Portaria ng 569/90, foi dispensado, a pedi
do, da Função de Confiança de Coordenador de Extensão e Estagio/Pro
Reitoria de Extensao, a partir de 01.03.90.(docs. anexos).

2. A Consolidaçao das Leis do Trabalho nos para
grafos lu e 2o do art. 443, disciplina o modo, forma e validade dos
contratos de trabalho por prazo determinado, verbis:

a$ lg. Considera-se como de prazo determinado o

contratto de trabalho cuja vigência depende de

termo prefixado ou de execuçao de serviços espe
cificados ou ainda da realizaçao de certo acon'ecimentosuscetzvel de previsao aproximada.

26. 0 contratto por prazo determinado so sara
valido em se tratando :

a) de serviço, cuja natureza ou transitoriedade
justifique a predeterminaçao óo prazo;
b)- de atividades empresariais de carater tran'itório;

c) de contrato de experiência.

3. Assim, em Princ2.Pios ressalvadas as FííiPotese
previstas no $ 2e do art. 443 da CLT, e os casos especiais determina'os

em lei, nos demais éasos não tem validade a contrataçao de empre'ado

por prazo determinado, pois, a autonomia da vontade das partes
quanto a estipulaçao de prazo no contrato encontra-se limitaçao no ci
tado dispositivo legal, de carater imperativo.

do Nestre

Rua 94 N.'65

Sobre o assunto, vale transcrever o ensinamento
QQSlf NARTINS CATHARIN02

Fora das tres hipoteses, o contrata ainda que
celebrado por prazo determinado nao e valido co
Blo tal, e sim como se fosse feito por . tempo in
determinado. 0 caso e de ualifica ao normativa
automatica, igual a prevista no art. 452 da CLT

Em outras palavras, a Lei tem como inexata a

qualificaçao que as partes deram ao contrato

que não tem apoio no art.444; a determinaçao da

Setor Sul - F ou e: 225-8235 — GoiAnia — GoiAJ



07oão Resende
OAB-GO 7i66

José Qddo dos San&os
OAB-GO 6976

Sônia guisa de JMedonsa
OAB-GO 2469

gguanas Jesuíno da Diloa
OAB-GO 7076

fls.05
duraçao, fora das hipotsses taxativamente prs
vistas, contraria o ) 20 do art. 445."( in Com

pêndio Universitario de Direito do Trabalho
vol ~ I, pag. 54B) .

Pelos documentos acostados nota-se que a

reclamada teve a clara intençao de burlar os preceitos consolidados
que prescrevem e determinam as normas reguladoras dos liames emprega'1cios

~

Reza o art. 451 da CLT, vsrbis:

0 contrato de trabalho por prazo determinado'ue,

tacita ou expressamente, for prorrogado
mais de uma vez, passara a vigorar sem determi'açao

de prazo."

ce que:
Qá o art. 452 do mesmo Diploma Legal, estabele-

Considera-se por prazo indeterminado todo con
trato que suceder, dentro de seis meses a outro
por prazo determinado, salva se a sxpiraçao des
te dependeu de execução de serviços especializa
dos ou da realizaçao de certos

acontecimentos' 

"

rAssim, coocluz-se que a relaçao empregat1cia en
tre o reclamante e a reclamada nao pode permanecer como esta quer
regulada por contrato de íioca~sB de serviços de professor visitante
pois nos termos dos artigos retrocitados, esta relaçao, e regulamenta

e denominada de CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO.

ISTO POSTOs PEDE e REQUER o seguinte:

a)- seja declarada em sentença que a relação empregatfcia entre o re
clamante e a reclamada e regulada por um contrato óe trabalho por pra
zo indeierminado;
b) - seja a reclamada condenada a arcar com o ânus decorrente da con
trato de trabalho por prazo indeterminado s somados os perzodos ante'ores,

para todos os efeitos trabalhistas, tais como : &ferias s 154 sa
I io, FGTS, gratificaçoes e outros decorrentes da relaçao de emprego

R u a 9 4 N. 1 6 5 — S e 2 o r S u 1 - F o n es 2 2 5 - 8 2 3 5 — G o i á n i ís — Goiás



7soão Pesende
OAB-GO 7i56

José Qi/do dos Santos
OAB-GO 6976

Sõnia guisa de JAedonsa
OAB-GO 2669

Agsíiínas Jesníno da Di/aa
OAB&O 7676

c) — condenâgão
art. 155 da Cfr
d) - citação da
presente agão,

fls.075

da reclamada em honorarios advocatrcioss nos termos do

c/c com o art. 20 do CPC;

reclamada para, querendo, vir responder os termos da

sob pena de revelia e confissao da mataria fatica.

Protesta provar o alegado por todos os meios de

provas admitidas em direito.

Da-se a presente o valor de 5510.000700( dez

mil cruzeiros) para efeitos fiscais.

P. Deferimento

Goiânia, 11 de maio de '1990

00 OA ..158

Rus 94 N.'65 — Setor Sul - Fone: 225-8235 — Goiânia — Goiás



Ó7oão Pesenrle'i

OAB-GO 7iss
5ânía Guisa de /Redonda

OAB&O 9469

José pildo dos Santos
OAB-GO 6976

rr-Jguirnar Jesuíno da Síloa
OAB-GO 7076

P R 0 C U R A () A'0

F'rancisco de Assis Valadares, brasileiro, professor, divor

OUppRGANff E(s)
cisdo, residente e domic il i ado nesta CaPital a Av ~ "A" no

8597 apt ~ 302-ãs Gardim Noema.

OUTORGADO(s) - JORRO REZENDE, OAB-GO 7758, JOSÉ GILDO DOS SANTOS, OAB.GO 6976,

SÔNIA LUIZA DE MENDONÇA, OAB-GO 8469 e AGUIMAR JESUINO DA SILVA,
OAB-GO 7076, brasileiros, advogados, estabelecidos â Rus 94 N.* 165
Sesor Sul, Fonet 225-8235, Goiânia-Go.

Por este instrumento particular de procurscâo, devida-
mente assinado, o(s) outorgsnte[s] confere(m) ao(s) outorgado(s) poderes para o

foro em geral, para em conjunto ou separadamente, perante qualquer juizo,
instância ou tribunal, defender seus direitos onde com esta se apresentar,
podendo propor s0ões cíveis, criminais e especiais, defendê-lo(s) nas que
lhe(s) for(em) proposta(s), para o que lhes conferem os poderes da cláusula
«ad judicia" e extra e mais os especiais para transigir, contestar, fazer
acordos, reoorrer, desistir, receber e dsr quitsoão, assinar termos de compro-
misso e de inventarisnte, concordar com o calculo e partilha, endossar cheques,
podendo, enfim, praticar tudo o mais e todos os atos que se fizerem necessá
ios para o fiel cumprimento dastë mandato, inclusive substalecer com ou sem

reserva de poderes.
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SKRVICO PÚBLICO FKDKRAL

DECLARAÇAO
GOIANIA — GOIAS

DECLARAMOS, para o fim que fizer necessá
rio, que FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, foi admitido nesta
Universidade, mediante contrato, por prazo determinado no

período de lç/07/87 a 30/06/89, para exercer as funções
de Professor Substituto, ã nível de Professor Assistente,
Nível 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho, com lotação no Centro de Processamento de Da

dos. Através da Portaria n&? 398/87, foi designado para e

xercer a Função de Confiança de Diretor do Centro de

Processamento de Dados da UFG, a partir de 19/07/87. Pela
Portaria n&? 377/88, foi dispensado, a pedido, da Função

de Confiança acima referida e designado para exercer a

Função de Cofiança de Coordenador de Extensão e Estágio /
Pró-Reitoria de Extensão, a partir de 15/03/88. De acordo

com a Portaria nç 1845/89, foi transformado o Contrato In
dividual de Trabalho, de Professor Substituto, em Contra
to de Locação de Serviços de Professor Visitante, pelo
prazo de 2 (dois) anos, com efeito a partir de 27/04/89
em combinação com o art. So do Anexo ao Decreto no 94664/

87, mantidas inalteradas as demais disposições do contra
to original. Pela Portaria n&? 569/90, foi dispensado, a

pedido, da Função de Confiança de Coordenador de Extensão
e Estágio/Pró-Reitoria de Extensão, atual Pró-Reitoria de

Planejamento, a partir de 01.03.90.SEÇAO DE CADASTRO E LO

TAÇA/DEPARTAMENTO DO PESSOAL/UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOI

AS, aos 22 de março de 199

VISTO

A T HO DE LIMA SILVA
HEFE DA SCL/DP/UFG

VERA LUCIA SILVA LIMA
DIRETORA DO DP/UFG



MINISTeRIO DA EDUCADO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO, POR PRAZO
DETERMINADO E SUBSTITUIQAO'elo

presente instrumento de Contrato Individual de Trabalho, a Universidade Federal
de Goiás, representada pelo Magnífico Reitor, Professor Joel Pimentel''áe Ulhôa

, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, observadas as
dísposícões legais, contrata o Sr(a) .....FRANCISCO .DE..ASS IS .VALADARES..., estado ci-

vil : .divorciada..., ., CPF n..)9ó.999 ~ IID3..?D..., residente e domiciliado(a) nesta Capi-
tal, para exercer o emprego especificado, em observância âs seguintes cláusulas :

CLÁUSULA PRIMEIRA — O(A) Sr(a)....F RA14DI SCS)-DE-- ASS1S-VALADPREES---------
..................., a seguir denominado(a) simplesmente CONTRATAIDO(A), obr(g -se

a exercer todos os trabalhos que selam pertinentes ao emprego, designado pela CONTRA-

TANTE, na qualidade de "professor", e a prestar serví9os mediante o regime de .4D
(quarenta)

horas semanais de trabalho lotado(a) no(a)termos do art. 52 do Dec. 94664 de 23.07.u7

CLÁUSULA SEGUNDA — O(A) CONTRATADO(A) perceberá o seu pagamento calculado
com base no salário fixado para o Professor . Ass.is.tente............, referência ...L

CLÁUSULA TERCEIRA — 0 prazo de validade do presente contrato somente surtirá seus
efeitos legais e jurídicos, enquanto persistir o objeto da substitui9ão a que corresponda, ou
seja, a contar da data de,...lg de...... J 91he ...,... de 19...ll?..., até a data
de,...3.il. de .... 4 Ll.n jig ................. de 19 .Dr.9, quando deverá reassumir suas funções
na UFG, o(a) Professor(a) Ant uni o Henri que P eclat, ..., neste ato
substituído(a) pelo(a) contratado(a) e cujo afastamento se verificou por motivo de apos.en.

no período em referência, ficando a partir desta cata
rescindido de pleno direito o presente contrato, por ser improrrogável ;

PARÁGRAFO ÚNICO — Se, por qualquer motivo, o titular do emprego reassumir suas
fun9ões antes da data prevista para o término do contrato, este será automaticamente res-
cindido, a partir do dia da reassun9ão, não cabendo a CONTRATAN1E arcar com nenhuma
índenízaãão pelo restante do prazo que deixará de ser cumprido, salvo se o CONTRATADO
for despedido sem justa causa pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA — 0 regime do presente contrato individual de trabalho será
aquele previsto pelo Capítulo dos Contratos por prazo determinado, amparado pela Conso-
lida9ão das Leis do Trabalho e observada a legisla9ão do Magistério Superior, no que coubor;

s íi:i:jur i



CLAUSULA QUINTA — 0 presente contrato individual de trabalho somente produzirá

seus efeitos legais após a qualificação profissional do contratado(a) obter prévia aprovação

da Comissão Permanente do Pessoal Docente — C. P. P. D., instituída pela Portaria n.

340/81 do MEC.

CLAUSULA SEXTA — 0 presente contrato poderá ser rescindido em qualquer data, por

iniciativa de qualquer das partes contratantes, desde que haja justificativa para tal, cumpri-

das as formalidades legais pertinentes.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato individual de tra-

balho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, e.assinado na presença de 02 (duas) testa-

munhas, que também o assinam, após lido e achado conforme.

Goiânia, 1 o de agosto de 1987.

Testemunhas : .

,, .......,c ~J—, l//-'.,»—
CONTRATADO(A)

CONTRATANTE

i&Y

( -'
& @„,Csot+

~is(t(ade
ttEr ~0

. to cpd-

g,ecc cp'

cptpppicacõ
p dP,S.



MINIS'Tl'='RIB LiA LIiUT'ACí"-to
UNIVI= RS IDAIiE FEDERAL DE BOIAB

SECLACE — DP .

A P OS TIL*

0 DIRETOR DA DIVIBí(O DE CONTROI E DE 'Aí'GOS E
EMPREGOS DO DEI- ARTAMENTO DO PESSOAL ItA UI4I VENS IDADL FEDLRAL DE
GOIAS, usando de suas atribui c oes reg iment ais e tendo em vista o
que con ta nas Portaria Nos. 1213/87/BR e 1214/87/DP, publicadas
no llol et im de Pessoal, Edic oto Especial de Dezembro/87,

itECLARA que a Funcão de Contianca integrante do
Grupo Gl-at i íicacáo de Magistério Super iol (GMS) de Supervisol" do
Centro dc Processamento de Dados, ocupada por FRANCISCO ASSIS
VALADARES, Toi Transtot mada em Funcao Comissionada, código FC-S,
com a denominacão de DIRETOR DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS,
a partir de 81 de abril de 1987.

l...otacão : ( . F'. D.

Goiãnia, 18 de daneiro de 1988.

r'
o areia

~)~~~e-.++Q(&e- &Ma———— —.—

t EtTOP
n t r dccumentc cnn.

Certtf.cn ; u n

Ch e do S. Comuofcaeóe
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0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 'GOIÁS&

usando de suas atribuições legais e estatutárias e tendo
em vista o que consta no Processo na 23070.058AO/89-81,

RESOLVE transformar o Contrato Individual de
Trabalho, de Professor Substituto, de FRANCISCO DE ASSIS
VALADARES, em Contrato de Loca ão de Serviços de Professor
Visitante, pelo prazo de 02 (dois) anos, com efeito a par-

tirr

desta data, em combinacão com o art. Bo do Anexo ao De

creto na 94.66'/87, mantidas inalteradas as demais disposi
ções do contrato original.

-7

Prof. Jul Pimentel de Ulhôa
/

/grs.
ghtreísldade Federd de 6IIlás

'roCI TGII'
rc" mn'o oon.

fértil oo

2 ~z
Chefe do S. Comrdrlcaao a
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0 PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÁO DA UNIVERSIDADE

FEDI'.RAI. DE GOIÁS, usando de suas atribuições legais 'e nos termos
do Artigo So, letra"n" do Regimento da Pró-Reitoria de Graduação,

RLS(&I,Vl:. constituir Comissão composta dos
Proiessor&.s NLLSON CARDOSO AhlAIIAL, Diretor do Instituto de hlatemd
t icei e Física ; I UISA ISABEL 'íAVI&IRA ROCIIA GUIMARÁES, Presidente do
Colegiado do Curso de Odontologia ; FdlANCISC~~S I . S,
Supervisoi. do Centro de Processamento de Dados; e do 13el. ANTÓNIO
LUI'ODRIGUES COQUEIRO, Diretor do Departamento de Assuntos Aca
dêmicos, para, sob a I'residênci;i do primeiro, e no prazo de vinte
(20) di as, elaborar proposta do Calendário Escolar/1988, a ser a-
preciada l&elo CCEP.

Pro f. Ilde h oreira Coêlho

Imprensa da UFG

Universidade Federal de Goiás
Hie&TCR& rd

Certif co qu" : !: documento cr&n.

fera co; . n

C.a.&.-+

Chefe do S. Comunica

Mod. Ol.eo

I;ll 'lr,',illlidi íli &ii„,&íii I r $ , li l
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ANOTAgóES GERAIS

(Atestado médico, dterasão do contrato do trabalho, re@erros
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CPNãRAãO DE TRAãALNP
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CBD no
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lo
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Data saida
... de 19.

Ass. do empregador ou a rogo c/ lesL

Data saida .............. de .... de 19

io Ass. do empregador ou a rogo c/ test.
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Guién&a ~ Corta

PORTARIA No () () «3~J 8, DE
$ P P'Py ]Dgf

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,

usando de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE designar FRANCISCO DE ASSIS VALADA-

RESI Professor Assistente, ref. I, integrante da Tabela Per-
manente da UFG, em regime de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer a função de confiança de Diretor do Cent.ro de

Processamento óe Dados.

:, ég

/grs.

55Weldadi Fedetáf áe toõQS

RE IT ORI 4

CertifiCO at~n e!' C" anote Cnn.

fere core e r.-i;

Goiãnin~/ j

P chefe do a. caacaaataaçõee

thíl

eeeakaaittet ti ti n'l ta I» .a í'„'r., Ii
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PP)7), DE ] 5 fugi]9(g

G REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
usando de suas atribuiCões legais e estatutárias,

0'ESOLVE:
I) Dispensar, a pedido, FRANCISCO DE ASSIS Vi

LADARES da funCão de Supervisor úo Centro de Processalnen
to de Dados, tornando a mediua efettva a partir desta tia
ta;

II) Designar FRANCISCO DE ASSIS VALADARES para
exercer a funcão de confianca de Coordenador de Extensão
e Estágio da Pró-Reitoria de Extensão, tornando a medida
efetiva a partir desta data.

Prof. Jo Pimentél de Ulhõa

/jac.
Imprensa da UFG

Universidade Federal de Golbs
IIEITORI A

Certrf co .;, r, le documento oon

olanlqP

Chefe do S. Comunlcaçé trtrrd. 01 I3



SekVIÇO I úSLICO FEDERAL

GGIASIA . GOIAI

PORTARIA NG () 0 5 f) ~, DE

0 VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS, no exercicio da Reitoria, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta
no Processo no 23070.01642/90-18,

RESOLVE dispensar, a pedido, FRANCISCO DE AS

SIS VALADARES, Professor Visitante, em regime de 40 (qua-
renta) horas semanais, da Função de Confiança de Coordena

dor de Extensão e Estágio da Pró-Reitoria de Planejamento,
tornando a medida efetiva a partir de 1a de março de 1990.

;M~r~M~J
Prof. Umberto Ferreira

/grs.
caaaap/ara

Qfllversidade Federal de fooiás
I' I i ('

'erttrco., . '.''. comento con.
fera c .;

caoI nra Q 3 i ~
Chefe de S. Comuntca



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10s Região)
sERvIÇo DE DIBTRIBUIÇAQ

C ERT ID'AO

'4 reclamatória
Certifico e dou fé que contém a presente anão

HQ de laudas:
Instrumento de procuração:
Folhas de doc ntos diversos:

OBS' 

:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma

anão distribuLda para MN. /9 Junta de Conciliagão e Julgamento

de sob o ns ZO W, conforme

ata lavrada no Livro de Distribuiçao nQA . 9,u.

CERTIFICO também que foi designada a data de

70 de A/4 de 19 5P, as gi:Q9, para realiza-
gão da audiê ia inaugmal, tendo o interessado ficado. ciente,

E P de de 19'

8ihe
m lo eQ&

de

Encarregado

TRT 1,1.I,253



CERTIDÃO
Certiffoo ~ dou fo que, nesta data, tfa a

remessa do mandado ao SDMJ.

rran~4~OS 'rQ - &-

n~* ~.
Clemilda Teorioro R. da Silva

3Alllâ. Reul usÍlârtá

JUST ABA

Hasta data fato jrutar's ees proscut~s autos

,m,,~- lr --". & r y rrr.
ii„',?p:. á~, i iá~

d.. 8
JUI4TOS

'la de Ho oliva ~ ~



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(A DO TRABALH

1a JUNTA DE CONCILIA(AO E JU
Goiânia-Go

Recebido da JCJ: ern J o l~
Di&tribuiri&o 1.)~ $ o )

0

V. P r o z u era -~i~D ~O gG'
r g a t!e tt dag

0

LGAMENTO

PROCESSO NP 1a a. JCJ- V+~
I

MANDADO NP 3449/90
Re1omante: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

0 MANDADO DE NOTIFICAt„AO DE AUDIENCIA, passado na
forma abaixo:

0 Doutoer KATIA M.B.JtJBUQUERQUE

Juiz do Trabalho, Presidente da ~a . Junta de Conciliação e Julgamen
Goiânia-Goto de

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber
por distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente
assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde é en-
contrado o reclamado UNIVERSIDADE FEDERAL DZ GOIAS

estabelecido na
notificando-o para, no dia 20 de junho de 1 g 90

a s cL: 00 horas, comparecer perante 10JCJ GOIÂNIA-RIJA 88 n-'25- a

la andar-S. Sul
a fim de responder aos termos da reclamação constante da copia anexa.
ficando o referido reclamado ciente de que deverá oferecer as provas
que julgar necessárias, e de que o seu não comparecimento á referida
audiência importará o julgamento da questão a sua revelia e confissão
quanto ã matéria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo
gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas
declarações obrigarão o preponente I i

ADVOGADO-SEGUE COPIA INICIAL
0 que cumpra na forma da lei.

Dado e passado, nesta cidade de

aos, QA5rd4ms'o mês de
a tittrars "

de 19 cLO. Eu, maata

de Secretaria, datilografei e subscrevi.

Goi ania-Go
maio

,Df reter

MGSA/

TRT al,1252
JUI D TR ALHO

Kathfa Maria B Ali querque
ta!ta.ssttstttata
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 10% Regiao)
le JCJ de G

RECLAMANTE : FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

RECLAMADO : UNIVERSIDADZ FEDERAL DZ GOIÁS

PROCESSO JCJ ns 8 0

CERTIDÃO

, na pessoa do Sr. Umberto'Ferreira
tReitor em Exercxcio

cargo ou fungao
recebeu cont

, o qual,

ra-fé.
~ C'

0 referido é ~érdade e dou fé.

de tudo ficou ciente e

CERTIFICO que, em cumprimento as detexminag5es
contidas no x. mandado de fls., compareci as 16 horas do dia

IV do m0s de maio do ano de 19~0, h Cam us II
0 , nestacomarca'e

, onde procedi a Notif. Audiencia

Oficial de Justiça Avaliador
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PQBER JQQICIABIQ
JUSTIÇA BQ Q

r4 JQÍMTA ÍIÍÍE CQÍMCILIAQXQ E

Aos 20 di.as do mês de junho do ano de

19";0 , reuniu-se a Ia Junta de Conciliação e Julgaaente de
Goienie-Go presentes o(a) Ezao.(a) Juiz(a) Presidente e

os Srs. JuTÍ.zes Classistas, que ao final assinam, para audiencia
relativa ao Proc. In J.C.J. 843 /90 , entre partes:
FRANCISCO DE ASSIS VALADAREê UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS Re-

clamante{s) e Reclamado{s), respectivamente.
As 09:04 horas, aberta a audiência, foram,

de ordem do(a) ÍNM Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes, pre-
sentes. 0 recte. acompanhado ão Dr. Joao Rezende, e a recda., repre-
sentada pelo Sr. Raimundo Cardoso ãe Oliveira, acompanhado da Dra.He-
ni Rosa Teles.

A xcda. apresentou defesa com documentos.

Conciliaçao rejeitada.
Preclusa a prova documental.
Vistas ao recte., em audiência, que se manifestou dizen-

ão: 'M8. Juíza, a recda.invoca o ar*. 452 ãa CLT. a fim de se exibir,
dgi, ãigo, a fim de eximir. de sua responsabilidade empregatícia em

relsçâo ao contrato por prazo indeterminado, portanto, o refecido ar-

~, tigo nao se aplica no presente caso, haja visite a atividade de

proiessor é inerente a ativiãade da recda. Por fim, nao ãeve prevale-
cer a argumentaçâo de que pela Nova {ionstituiçâo a inves*iãura em car-
gos e empregos públicos ãepenãe de concurso bíblico,isto porrue a car-
ta mágna anterior previa também concurso público.entretido a propria
recda., em desrespeito as normas constitucionais, contrata o recte.ten-
tando dar uma forma legal ao vínculo empregatício ~e no entanto torna-
se arômala por nâo encontrar respaldo na CLT.Piinalmente, impugna as
fotocópias juntadas, por as mesmas nâo estar autenticadas. 1?ela proce-
dência ãa açao".

As partes declaram nao ter mais provas a produzir, encer-
ranão-se a instruçeo ão feito.

Razoes finais pela procedência e improceãência da açe.
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recte. e recda., respectivamente.
Renovada a conciliaçâos nâo foi aceita.
Julgamento, dia 29.jun.90i Ks 14:15 hs., cientes as

partes .

Suspensa ãs 09:15 hs.

~ M raiz

leira

Ger nlrln r rir" 'nz

u E Ii I

Aleisin Bil»n ~rl Anmsnr

Juiz c~gAlstn T

amamaadaa S'.C,J.

s .oiaiiiame.

sdvo9ado'eclamado

sdvoqãdo;~'i
j re jrra

g@urrSrs "
e

i u Oa '"'



()ol&(1ú)A — ()u)As

OF/GAB/!'!o OR3 G(lriNJA, Jl,/,JANJ JJJO/J(JDO.

Do !lei tnr da !Jni v&.) rei dacin 1 «de ra!. (!c Gotas
Aos,Juia&)s 1'r )sid&)r &&)s das,Juntas d&) Co«ci liaçao e

Jul,=arr, nto d" Gni ;- r) 3 a-Gn

Assunto: Cr c«r r,ci a pr& r)estes.

I'!o p& :, )n 1&), L&)nho a hnnr a (ic c:r& cienciar como
prepost, ss c!esta Uni v& ) si«ad&'., &'m todas & quaisquer acoes re
c:Jamatd( i a., t (-,(hr) 1 h i.: 1,(a, p&) r an L&) 'sc ilustra(io,jui ao, ns
1'ro(ur ac!or s Autarqui cos Teodoro do Ar au jo Ara@ao Filho, k!cni
!tesa Teles, J.uc:i r) Mar.i a Car 1 oni 1'lcur y Curado, Jose Car'los Ni
r anda Ne r y, Lui s Geneal,;( da Cunhr), Raimundo Cardoso de Olivci
ra, Vicente «c. Paulo k&ii r ando( 13or!&cs, Joao J(lias Teixeira e
!Jilva, 13c.ne«i!.o .Jo(-",c'. P()r c i r a &'. J()1 i o Ccxr(r 1'r'ota'-io, para os
fi ns de q(«n t.) ata o art i P&n 843 r'nu par aC) afo pr i mc.i r o, c!a
Cor so! i «alan c!as L '1 s r! s Tr ahalho.

i(!. mv& i t,( por! uni Ir(!&, par c( aprnscnL((r' Vossos
.",'xcck n(.ias ns rr«u, pr))! &)s tos c!n mais &) 3 cvado apreço.

~i ~~r-c /1'r n!'. R i c a) (in ! r eua Ruf'ai çaJ
LJFG

& I &, &&.)&, Ux&)
/ LV".&10 ~

~~orada Federal de gel
REI ROR(A

AFtlAoo o "&, &; ~ .) o&, oomoo(o coo.al(rã oo o o or v, :

Go(ar&)o gf g pg&'zp
Cba5e do S Comuoroag4e
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itfnlk~l Cuco.u cur..iíus - Eliolet(OOIO

PCIIII.ICO Flll)Kl(AI.

Univer.-idl",e federal d. cdiõs
kE i TO RI á,

Certifico Oua o,.te documento coe
fere coro ~ s . tel

Chefe õo . C auolcaCões

OOIAN I A — GUIAS

PROCURACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, pessoa jurídi'm
ca de Direito Publico Interno, criada pela Lei ne 3.834-C, de
14. 12. 60, por seu representante lr'gal, o Rei tor Pr o fessor RICARDO
FREUA BUFÁIQAL, brasileiro, casado, residente e domici liado nesta
Capital, pelo presente instrumento particular, nomeia e constitui
seus bastantes procuradorr s Benedito Jose Pereira, inseri to na
OAB/GO sob o no 6.498; Heni Rosa Teles, inscrita na O~AB G sob o
no ~3.393 Joao Elias Teixeira e Silva, inscrito na OAB/GO sob o
no 4.383; Jose Carlos Miranda Nery, inscrito na OAB/GO sob o no

5.522; Júlio Cezar Protasio, inscrito na OAB/GO sob o ne 5.027;
Lucia Maria Carloni Fleury Curado, inscrita na OAB/GO sob o no

6.922; Luiz Gonzaga da Cunha, inscrito na OAB/GO sob o ne 6.588;
Raimundo Cardoso de Oliveira, inscrito na OAB/GO sob o no 4.927;
Teodoro de Araújo Aragão Filho, inst.'rito na OAB/GO sob o ne 3.275;
e Vicente de Paulo Miranda Borges, inscrito na OAB/GO sob o no

2.929, todos brasileiros, casados, Procuradores Autarquicos, re
sidentes e domiciliados nesta Capital, a quem confere amplos pode
res para o foro em geral, com a clausula ad-judici a, para em qual
quer jui zo, Instancia ou Tribunal, impetrar contra quem de direi
to as agoes competentes e defende-la nas contrarias, propondo e
acompanhando os recursos e medidas cautelares cabiveis, seguindo
umas e outras ate final decisao, conferindo-lhes, poderes espe
ciais para confessar, desistir, transigir, reconhecer a proceden
cia do pedido e fazer acordos, nos limites da permissao legal, re
ceber e dar quitação, firmar compromissos, agindo em conjunto ou
separ'adamente, nas açoes em que a outorgante figure como autora,
re, opoente ou assistente, enfim, praticar todos os atos

1

sarios ao fiel cumprimento do presente mandato.

Goiânia (Go), 15 de janei ro de 1990

neces

cee RsFruro
Prof. Ricardo Freua Bufai al

Reitor da UFG
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Exm'Sr. Dr. Juiz Presidente da 1'Junta de Conciliação e

Julgamento de Goiânia.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, institui
çao federal de ensino e pesquisa de nivel superior, consti-
tuida como autarquia educacional de regime especial e vincu-
lada ao Ministerio da Educaçao, criada pela Lei ne 3.834-C,
de 14.12.60, com sede no predio do ICB — IV, Campus II, nesta
Capital, por seu procurador (m.j.), tendo sido notificada pa
ra audiência da presente RECLAMA/AO TRABALHISTA, contra ela
proposta por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES (proc. n-'843/90),
vem respeitosamente a presença de V.Ex-'apresentar sua

CONTESTA/AO

Pretende o Reclamante, na presente
clamação Trabalhista, que seja declarada em sentença que
relaçao de emprego mantida com a Reclamada e regulada

Re-

por
um contrato de trabalho por prazo indeterminado, devendo os
periodos serem somados para o efeito de pagamento de ferias, 13I
salários, FGTS e outros.

0 Reclamante prestou serviços para a Re-
clamada, nos seguintes períodos e condiçoes:

a) Conforme Contrato Individual de Trabalho, Por

Prazo Determinado e Substituição, firmado com a

Reclamada em 01.08.87, foi admitido para exer-
cer a função de Professor Substituto, a nivel

csnRAFIUFG

de Professor Assistente, referencia 1, em regime

de 40 (quarenta} horas semanais, no período de le

de julho de 1987 a 30 de junho de 1989, pelo afas-
tamento do Professor Antônio Henrique Péclat (doc

ne 01)
e e'~

e» ee"~
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b) — Designado pela Portaria 398/87, para exer-
cer a funçao de confiança de Diretor do Centro de

Processamento de Dados, a partir de 01.07.87.
c) — Pela Portaria ns 377/88, foi dispensado a pe

dido, da Função de Supervisor do Centro de Proces
samento de Dados e designado par a exercer a fun—

ção de confiança de Coordenador de Extensão e Es-

tágio da Pró-Reitoria de Extensão, a partir de

15.03.88 (doc. ns 02).
d) — De acordo com a Portaria n-'845/89, foi
transformado seu Contrato Individual de Trabalho'e

professor Substituto em Contrato de Locação de

Serviços de Professor Visitante, pelo prazo de

2(dois) anos, com efeito a par tir de 27.04.89 (dcc

ns 03).

As designagoes do Reclamante para exercer
funçao de confianga, nao podem ser levadas em consideragao
para efeito de contagem de periodos, uma vez que sao de cara
ter transitorio, de livre designagao e dispensa e alem dis-
so, exercidas concomitante com a função de Professor Substitu
to.

Desta forma, cabe-nos tratar apenas do
Contrato Individual de Trabalho por Prazo Determinado de Pro
fessor Substituto e o Contrato de Locação de Servigos por
Prazo Determinado de Professor Visitante.

Embora tenha havido uma transformação do

contrato de Professor Substituto em contrato de Professor Vi
sitante, trata-se de dois contratos independentes e distin
tos, nao havendo nenhum'nterligagao entre eles. Referem-se
a contratos com prazo prefixado, para o desempenho de uma a-
tividade predeterminada e especifica: um a substituigao de
docente e outro para executar uma função especial de ensino
pesquisa e extensão, inerentes ao Professor Visitante. A na-
tureza das funçoes, justifica plenamente a prefixagao de pra
zo e a transitoriedade do contrato, tendo em vista que a suba

tituigão é feita por determinado período, isto é, durante o

afastamento do docente titular da função, findando com o r

bbe,o~'bb
bbi .& I"n

bb'be&S
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torno deste a suas atividades ou com a contratação de
tro em caráter permanente na forma da Lei.

ou-

Por outro lado, o contrato de Professor
Visitante é realizado para desempenho de uma função especí-
fica num determinado periodo, findando ao termino deste.

A Consolidaçao das Leis do Trabalho, ao
tratar sobre Contrato Individual de Trabalho, dispõe
uin verbis"

"Art. 443 — 0 contrato individual de trabalho po-
derá ser acordado tácita ou expressamente, verbal-
mente ou por escrito e por prazo determinado ou

indeterminado.
1s — Considera-se como de prazo determinado o

contrato de trabalho cuja vigencia dependa de ter
mo prefixado ou da execuçao de serviços especifi-
cados ou ainda da realização de certo
mento suscetível de previsao aproximada.

aconteci-

2'— 0 contrato por prazo determinado só será
válido em se tratando:
a) — de serviço cuja natureza ou transitoriedade'ustifique

a predeterminação do prazo.

"Art. 452 — Considera-se por prazo indeterminado
todo contrato que suceder, dentro de seis meses,

a outro contrato por prazo determinado, salvo
se a expiração desse dependeu da execução de servi
ços especializados ou da realização de certos a-
contecimentos (grifamos).

0 ilustre jurista, ivlozart Victor Russoma-
no, em sua obra "Comentários a Consolidação das Leis do Tra-
balhou 9B ed, Forense, Rio de Janeiro, 1982, ao comentar o

artigo 443, ensina:
"Constituem contratos por prazo determinado os se-
guintes (art. 443 5 1s. ):

I — Aquele cuja vigencia dependa de termo prefixa
do. Exemplo: "A" é admitido para trabalhar durant

CEGRAF/UFG
@~la&
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o prazo de doze meses.

II — Aquele cuja vigencia dependa da execuçao de
serviços especificados. Exemplo:"A" é contratado
por "Bv para trabalhar durante o tempo necessário
para a realização do serviço de pintor em uma obra
de construção.

Em qualquer dos casos, transcorrido o prazo
prefixado, terminado os serviços, verificado o a-
contecimento previsto — o contrato estará extinto,
normalmente, sem que o empregador tenha qualquer
dever em relaçao ao empregado e vice-versa, quer
quanto a aviso prévio quer quanto a indenizações.."

Portanto, de acordo com a combinação do
artigo 443 5 ls e o artigo 452, da Consolidação das Leis do
Trabalho, os Contratos de Trabalho do Reclamante, preenchem
os requisitos de contrato por prazo determinado, não havendo
o que se falar em somatório de períodos para caracterização
de um contrato por prazo indeterminado.

Alem disso, tanto a funçao de professor
substituto, quanto a de professor visitante, exercidas pelo
Reclamante, possuem caráter eventual e transitório, justifi-
cando plenamente a prefixaçao do prazo, podendo portanto se-
rem enquadradas dentro da hipótese prevista na alínea "a" do
paragrafo 2s da Consolidaçao das Leis do Trabalho, tendo em

vista que os referidos contratos foram realizados para perio
dos determinados e para funçoes especificas, findando ao
término do respectivo prazo, não havendo nenhuma vinculação'ntre

um contrato e outro.
0 Decreto ns 94.664, de 23 de julho de

1987, que aprovou e regulamentou o Plano Único de Classifica
çao e Retribuiçao de Cargos e Empregos instituido pela Lei
ns 7.596, de 10 de abril de 1987, em seu artigos 8s e 9s
dispõe:

CECRAF1UFG 0+~o
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"Art. 8e — Poderá haver contratação de Professor'isitante

pelo prazo maximo de dois anos, na for-
ma da legislação trabalhista, vedada a prorroga—
çao ou renovaçao do contrato.

le — 0 Professor Visitante deverá ser pessoa de

reconhecido renome e somente sera contratado para
atender a programa especial de ensino, pesquisa e

extensão, de acordo com as normas estabelecidas
pela IFE".

"Art. 9s — Poderá haver contratação de Professor
Substituto por prazo determinado, na forma da le-
gislação trabalhista, para substituições eventuais
de docente das carr eiras de Magistério." .

Analisando os dispositivos retro citados,
verifica-se que a contrataçao de Professor Visitante e de Pro
fessor Substituto é plenamente legal e trata-se de funções
diferente e especificas, nao havendo nenhuma interligaçao en
tre os respectivos contratos.

Assim, o que existe entre o Reclamante e
a Reclamada, e um vinculo empregaticio temporario, represen-
tado por dois Contratos de Trabalho por Prazo Determinado pa
ra funções distintas e específicas, um dos quais já findo e
o outro que deverá vigorar por dois anos a partir de 27.4.89,
devendo ao termino desse prazo ser rescindido e pago os direi
tos trabalhistas referentes ao mesmo.

Portanto, nao procede a pretensao Ido

Reclamante de estabelecer uma ligação entre os contratos por
prazo determinado de Professor Substituto e de Professor Vi-
sitante firmados com a Reclamada, com a finalidade de trans-
formá-los em um contrato por prazo indeterminado.

Entretanto, se V.Exs assim nao entender,
e, julgar por bem estabelecer uma interligação entre um con-
trato e outro, que isto seja considerado apenas para efeito
do pagamento das parcelas trabalhistas a que o Reclamante jul
ga-se com direito, não devendo em hipótese alguma ter a fina
lidade de integraçao deste a Tabela Permanente da Reclamada,
automaticamente e independente de concurso público, o que é

gl
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totalmente vedado pela Constituiçao Fedex'al vigente e pela
legislação ordinária em vigor.

A exigencia de concurso público para in-
gresso no serviço público em geral e especificamente na car-
reira de magistério constitui norma constitucional, discipli
nada na nova Constituição Brasileira nos artigos 37, II e

206, V, nos seguintes termos:
"Ar t. 37

II — a investidura, em cargo ou emprego publico
depende de aprovaçao previa em concurso público de

provas ou de provas e títulos, ressalvadas as no-

meações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração" (grifamos).
"Art. 206 — 0 ensino será ministrado com base
nos seguintes. princípios:

V — valorização dos profissionais do ensino, ga-
rantido, na forma da lei, planos de carreira para
o magistério publico com piso salarial e ingres-
so exclusivamente por concurso publico de provas e

títulos, assegurado regime jurídico único para to
das as instituições mantidas pela União" (gr ifamos)

Por outro lado, o Decreto n-'85.487, de
11.12.80, que reestrutura a carreira de magistério nas insti
tuiçoes federais autamquicas, dispoe "in verbis":

"Art. 8e — 0 provimento no emprego de professor
Auxiliar far-se-á na referencia I da classe, me-

diante concurso publico de provas e titulos."
(gr ifamos ) .

Da mesma forma, o Decreto n'- 94.664, de
23.07.87, que aprovou e regulamentou o Plano Único de Clas-
sificaçao e Retribuição de Cargos e Empregos, instituido
pela Lei n-'7.596 de 10.04.87, estabelece:

CECRAFIUFa
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"Art. 12 — 0 ingresso na carreira do Magistério
Superior dar-se-a mediante habilitaçao em concur-
so publico de provas e títulos, somente podendo
ocorrer no nível 1 de qualquer classe." (grifamos).

"Art. 22 — 0 provimento de emprego tecnico-adminis
trativo e tecnico-marítimo no Quadro da IFE far-
se-á no nível inicial, mediante habilitação em con
curso público de provas ou de provas e títulos."
(gr ifamos).

Como nao poderia deixar de ser, o
sunto também encontra-se disciplinado, internamente no

as-
am-

bito da Reclamada nos artigos 88 e 156 de seu Estatuto e Re-
gimento Geral respectivamente, nos seguintes termos:

"0 provimento no emprego de professor Auxiliar
far-se-a na referencia "I" da classe, mediante
concurso publico de provas e títulos." (grifamos).

Como pode se verificar pela analise de le
gislaçao retro transcrita, o ingresso no serviço publico em

geral, inclusive na carreira do magisterio, somente e possi-
vel mediante concurso público, para o qual é indispensável a
existência de vaga, sendo totalmente vedada qualquer outra
forma de provimento.

Portanto, o possível reconhecimento da
pretensão do Reclamante, com a transformação de seu Contrato
de Trabalho por prazo Determinado em Contrato de Trabalho
por Prazo Indeterminado, não poderá de maneira nenhuma, ser-
vir de um trampolim ou uma ponte para seu ingresso no Qua-
dro da Reclamada, sem concurso público, quer seja na car rei-
ra de magisterio, quer seja em qualquer emprego tecnico-admi
nistrativo.

Além do mais, conforme comprovam os do-
cumentos anexos, o Reclamante gozou feri as regulamentares
recebeu 13I salario, bem como, foi efetuado recolhimento de
FGTS referente ao periodo do contrato de Professor Substitu-
to, só restando consequentemente, os direitos trabalhistas

a~
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inerentes ao Contrato de Professor Visitante, nao procedendo
desta forma, o requerimento de soma dos periodos anteriores
para efeito de pagamento das parcelas trabalhistas. (doc.n-'s).

Ante o exposto, REQUER, a Recl
ja julgada IMPROCEDENTE a presente Reclamação

amada, que se-
Trabalhista,

pelos fatos e fundamentos jurídicos enfocados, condenando-se
o Reclamante ao pagamento das custas e demais despesas pro
cessuais, além de honorários advocatícios.

Protesta por todos os meios de provas admi-
tidos em direitos, especialmente a juntada de novos documen-
tos se necessarios e provas testemunhais.

Termos em que
Pede Deferimento

Goiania, 19 de junho de 1.990.

I (Ill'Petw~ora Aat isole
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁSCONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO, POR PRAZO
DETERMINADO E SUBSTITUIÇAO ',Iíh(

Pelo presente instrumento de Contrato Individual de Trabalho, a Universidade Federaide Goiás, representada pelo Magnlfico Reitor, professor . Joel P I fiiente1'de Ul hôa........................., a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, observadas asdisposições legais, contrata o Sr(a) .....FRANC1 S GO...D E . ASS I S... VALEI) ILRE S..., estado ci-vil : .di trorc i(Ldo...,..., CPF n..19Ó(999.803 20..., residente e domicifiado(a) nesta Capi-tal, para exercer o emprego especificado, em observância ás seguintes cláusulas :

CLÁUSULA PRIMEIRA — O(A) Sr(a)...- FRANCISCO DE- ASSIS.-YALADAREES-
............................, a seguir denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), obriga-se

a exercer todos os trabalhos que sejam pertinentes ao emprego, designado pela CONTRA-
TANTE, na qualidade de "Professor", e a prestar serviços mediante o regime de ..4.0.........(quarenta)

horas semanais de trabalho lotado(a) no(a) .C.tPz..z.z..".....termos do art. 52 do Dec. 94664 de 23.07.87

CLÁUSULA SEGUNDA — O(A) CONTRATADO(A) perceberá o seu pagamento calcularlo
com base no salário fixado para o Professor . mss is.tente............., referência ..1 .....;

CLÁUSULA TERCEIRA — 0 prazo de validade do presente contrato somente surtirá seusefeitos legais e jurídicos, enquanto persistir o objeto da substituição a que corresponda, ou
seja, a contar da data de.....1o. de .........J y1ho............ de 19 8? ..., até a data
de ...30.. de ...... 0 Linjlg...................... de 19 89, quando deverá reassumir suas funções
na UFG, o(a) Professor(a) Antoni o Henri que Péci a t ............, neste ato
substituído(a) pelo(a) contratado(a) e cujo afastamento se verificou por motivo de apos.en.

no período em referência, ficando a partir desta data

tadori a

rescindido de pleno direito o presento contrato, por ser improrrogável ;
á

PARÁGRAFO ÚNICO — Se, por qualquer motivo, o titular do emprego reassumir suas
funções antes da data prevista para o término do contrato, este será automaticamente res-
cindido, a partir do dia da reassunção, não cabendo a CONTRATANTE arcar com nenhuma
índenízação pelo restante do prazo que deixará de ser cumprido, salvo se o CONTRATADO
for despedido sem justa causa pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA — 0 regime do presente contrato individual de trabalho será
aquele previsto pelo Capítulo dos Contratos por prazo determinado, amparado pela Canso-
(;daçáo das Leis do Trabalho e observada a legislação do Magistério Superior, no que couber:



CLÁUSULA QUINTA — O presente contrato individual de trabalho somente produzirá

seus efeitos legais após a qualificação profissional do contratado(a) obter prévia aprovação

da Comissão Permanente do Pessoal Docente — C. P. P. D., instituída pela Portaria n.

340/81 do hAEC.

CLÁUSULA SEXTA — 0 presente contrato poderá ser rescindido em qualquer data, por

iniciativa de qualquer das partes contratantes, desde que haja justificativa para tal, cumpri-

das as formalidades legais pertinentes.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato individual de tra-

balho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, e.assinado na presença de 02 (duas) teste-

munhas, que também o assinam, após lido e achado conforme.

Goiânia, lo de agosto de 1987.

f

CONTRATADO(A)
/

CONTRATANTE

Testemunhas :

2 o
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1 5 MAR 1888

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DL GOIÁSusando de suas atribuicões legais e estatutárias,

RESOLVE:

I) Dispensar, a pedido, FRANCISCO DE ASSIS Vi,LADARES da funcão de Supervisor úo Centro de Processaivi.nto de Dados, tornando a medida efetiva a partir desta oata i

II) Designar FRANCISCO DE ASSIS VALADARES paraexercer a funcão de confianca de Coordenador de Extensãoe Estágio da Prõ-Reitoria de Extensão, tornando a medidaefetiva a partir desta data.

Prof.
/,Pj'imente1

cie UIhôa
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0 REITOR DA UNIVFRSIDADE FFDERAL DE OOIÁS&

usando de suas at.ribuições legais e estatutárias e tendo
em vista o que consta no Processo n.'- 23070.05840/89-81,

RESOLVE transformar o Contrato Individual de

Trabalho, de Professor Substituto, de FRANCISCO DE ASSIS

VALADARES, em Contrato de Locação de Serviço- de Professor
Visitante, pelo prazo de 02 (dois) anos, com efeito a par-

tirr

desta data, em combinação com o art. 8a do Anexo ao De

creto na 94.664/87, mantidas inalteradas n. demais disposi
ções d) contrato original.

~.é

Prof. 3ó I Pimentel de Ulhôa

/grs.
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DECLARAQAO

Declaramos, para todos os fins legais que
FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, Professor Substituto, desta
Instituição de Ensino Superior, no periodo de 01/07/87 a
26/04/89, recebeu corretamente a Gr atificaçao Natalina, bem
como teve o seu FGTS, regularmente depositado durante todo
aquele período.

Divisão Financeira do Departamento do
soal, aos 19 dias do mês de 'junho de 1.990.

Pes-

QFyg Ol IRo A IF
Pz

Wnuw I nceEs/DPIV

CECRAF/UFB



Ministério da Educação e Cultura
UiNIVERSIDADE FEI3ERAL DE GOIAS

DEPARTAMENTO DO PESSOAL

C 0 I» I U, N I C A Ç A 0

limo. Sr(a) Fi.'A~.,02300 0E.ASS IS. Vrã./ssod cS...

Lotação: PR0nRE tã0111/ 0ã PLAE&fd/ddc&iTQ

Data da Admissão: 0.1./r&yff37...,.

Dr. FERIAS
Dii -. 0&.',0!I,',0 In. U,'.;&,il..'&. I,':.8

ATENÇAOI
Assinale com "X" a sua opção por I/3
das férias, em Abono Pecuniírio (Art.
143, 11 IP, da C.L.T.)

SIM NAO

.j)

Nu coniormitludc 'du Art 133 da CLT, e Escala previ«mente aprovuda, fica V Sa. avisado
(;i) que suas férias ;inuais relativas ao período aquisitivo de 19 87 / 8C,.foram niarcadas para ini-
ciar-se cm 05 / 06 / 89 c terminar-se em 18 / 07. / 89 . Comunico-lhc, ou-
tro sim, que o adiantamento referente ao abono (se requerido) ser lhe-á pago na antevéspera de sua sal-
da, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho c Previdência Social, devidamente atualizada,

Solicito a V. Sa. tomar ciência desta comunicação, apondo sua assinatura abaixo. Desta
fi&rma, queira dcvolvê-la ã Secretaria da Unidade dc lotação, que a remeterã ao Departamento do Pessoal,
dentro do prazo míximo tle oito tlias, após o scu rcccbimcnto.

Goiãnia, 20 ../ ..11 / .. 88.. Ciente: Em, 29.../ ..11 ../...88

Assinatura e Curtmbo do Restr&nsévet
peto Órgão/Unidade

firof. grr&rstr Zt» i cps fiel&
p o-ne&ior de p&ene&on on&o/Unu

/
$4lnun&rn En&preg8)t

Ubsem nções:

I, A falta da devolução deste comunicado, no prazo

pecuniário, quando requerido.

2. Este formulário serí eniitido em 4 (quatro) vias,

tí

estabelecido, acarretar;í atraso no rcccbimento do abono

quc terão os seguintes destinos:

la. via — empregado;

2a. via — Unidade dc lotacão do servidor (Secretaria);

3a.'ia — "Dossiê" do servidor (Depto tio Pessoal/SCL);

4a. via — Secão Financeira do Depto do Pessoal (para pagamento do abonu, sc requerido),

I&npren&a da UFG Mod. Ot-222 - 50xd



L

htlNISTcalo DA BDUCAÇxo

UNIVERSIDADE FEDERAI DE GOIÁS
DEPARTAitdENTO DO PESSOAL

C 0 ítl U N I C A 5 Á 0 0 F F.E R, I A S

limo. Sr(a) FRAIIC I SCO DE ASS I S VALADARES

0- E R E L J@H 0

Data da Admissão:

ATENÇÁOI
Assinale com oXn a sua opção por 1/3
das férias, em Abono Pecuniário (Art.
143, ã 19, da C.L.T.)

r'] SIM
IX), NÁO

Na conforinidade do Art. 135 da CLT, e Escala previamente aprovada, fica V', Sa. avisado

(a) que suas férias anuais relativas ao período aquisi tivo de 19 88 / 89, foram marcadas para íní-
Oá 11 89 07 . 12 8ciar-he em / / e terminar-se em ' ' 89

. Comunico-lhc, ou.

trossim, que o adiantainento referente ao abono (se requeriilo) ser-lhe-á pago na antevéspera de sua saf-

da, mediante a apresentação da Carteirn de Trabalho e previdência Social, devidamente atualizada.
Solicito a V. Sa. tomar ciência desta comunicação. apondo sua assinatura abaixo. Desta

foona, queira devolvê-la â Sccrctaria da Unidade de lotação, que a rematará ao Departamento do pessoal,
dentro do prazo máximo de oito dias, após o seu recebimento

30 11 88
Goiânia, / / Ciente: Em,, /,.../30 II 83

Assinatura e Carimbo do Res onsávei
pelo ôraáo/Unidade

ii. r)rn/sío Zimo dos t)fols

ro i iior eO planeiemontorUFG

mnarora Empregado

Observnçõest

l. A falta da devolução deste comunicado, no prazo estabelecido, acarretará atraso no recebimento do abono

pecuniário, quando requerido.

2. Este formulário será emitido em 4 (quatro) vias, que terão os seguintes destinos:

la. via — empregado;

2a, via.—.Unidade de lotação do servidor (Secretaria);

3a. via — "Dossiêo do servidor (Deptç do Pessoal/SCL);

4a. via — Seção Finauceira do Dcptp do I"essoal (para pagamento do abono, se requerido)

imprensa da VFG



Mtnistério da Educsçáo e Cultura

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DEPARTAMENTO DO PESSOAL

COMUiNICAC.ÁO DE EI:RIAS

FRANC I SCO LF /&SS I S VALA'RESlimo. Sc(a)
-REITORI" TE PLAllEJAHENTO

Data cia Admissão:

ATLrNÇÁO!
. Assinale coro "Xn a sua opçáo por I/3

das férias, em Abono Pecuniário (Art.
143, á 10, da C.L.T.)

SIM
NÁO

Na confortnidade da Art. 135 da CLT, e Escala previamente aprovada, fica V, Sa. avisado

(a) que suas férias anuais relativas ao período aquisitivo de 19 ""'"&
P foram marcadas para ini-

ciar-se cm 19
' 02 / 9(? c tconinar-se em "9 / 03 / 90 . Comunico-Ihe ou-

trossim, que o adiantamento referente ao abono'(se requerida) scr-Ihc-á pago na antevéspera de sua sal-
?

da, mcdiantc a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, devidamente atualizada.

Solicito a V. Sa. tomar ciência desta comunicação, apondo sua assinatura abaixo. Desta

forma, cp?eira devolvê-la it Sccrctaria da Unicladc de lotação, quc a cemeterft ao Departamento do I'essoah

dentro do prazo m:iximo dc oito tlias, :?pós o seu rcccbimcnto.

I /1 i 02
Goiânia......./...... /

14 02 90
Cicnle: Em, / /

p/e)t óryít) /Uniftádeê

Ptó.Reitora d 1'ten" tsn,it O
"

Oescl,vcltnnl i?it?

Asttiiãttiru Ens t?rés tdo f

Observaçues:

1. A faka da devolução d ste cou?uuicada, no prazo cslabclccitlo, acarretará'traso no reccbitncnto do abono

pecuniário, quando requerido.

2. Este, formulário será emitido em 4 (quatro) vias, que terão os seguintes destinos:

la. via — etnpregado;

2a. via.—.Unidade de lotação do servidor (Secretaria);

3a. 'via — nDossiên do servidor (Depta do Pessoal/SCL);

4a. via — Seç w Finauceira do Depta do Pessoal (para pagamento cio abono, se requerido),

lniptonss ds UFG Mod. 01-222 - 25x4



MINISTERIO DA EDUCAÇAO

UNIVERSIDAIãE FEDERAL DE GOIAS
DEPARTAMENTO DO PESSOAL

.I'!I'. nb

COMUNICAI AO DE FÉRIAS

'( ) P~U."LZIECDnDlo.;ãSSIS "VAI áD'"hc---

"- PPã)PLAX-

Data da Admissão : 01/08/87

"'ATENÇÃO.O!
Assinale com "X" a sua opçâo por I/3
elas férias, em Abono Pecuniário (Art.
143, bs l.o, da C. L, T.)

g SIM

Q NAO

Na conformidade úu Art. 135 da CLT, e Escula Previamcntc aprovada, fica V. Sn. avisado

(a) quc suas ferias anuais relativas ao período aquisitivo tlc 19/ 80 .../ 00.. foram nlarcrnlas para

iniciar se em ..1z...../ 0 / 01 c terminar em ..., 11 /,....0.-".../ .....kl Comunico-Ihe outros-

sim que o adiantamento referente ao abcno (se req uerido) ser-lhe íí pago na antevéspera de sua salda,

mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e I'revidêncid Social, devidamcnte atualizada.

Solicito a V. Srt. tomar ciência tlcsta comunic:tç:tu, npondo sua assinatura abaixo. Desta for

mn, queira devolvê-la ã Secretaria da Unidatle de lotação, quc a remctcrã ao 13epartamcnto do Pessoal,

t!entro do prazo ntãximo de oito dias, após o seu rccebimcnto.

08 01 '0
Cicnlc : Em, ...03,..../.....01.../....00...

Wminnturn e Cnrlmbu du Respousável
pelo órgão/Unidade

/7 nE genH.!o Pleno t/o» IPels
ne ~ ele er n I eo

Xl~gd,'d e, ze.,t„,,,
Wsnlnntuen do Empregedu

Observações:

I . Ql falta du devolução deste comunicado, no prazo estabelecido, acarretará atraso no reccbimcnto úo abono

7.

pecuniário quando requerido.

Este formulámo será emitido em 4 (quatro) vias, que terão os scguintcs destinos:

la. via — empregado ;

ga. via — Unidade de lotação do servidor (Secretaria) ;

3a. via — "Dossiê" do servidor (Dcpt.o do Pessoal/SCL) ;

4a, via — Scção Financeira do Dept. do Pcssonl (para pa amcnto do abono, sc rcqucrivlo).

e vm e v e/ v v e

'1



DUNT AOA

Sesta ata, tapo jootada oos presentes autes

írirstor ds Decretaria~JUR'íos

L r a a 0 ~ hk rr rr k tr a r s



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA EfQ

JUMTA ããE CGMCZLIAQXG E

Aos 9 dias do mês de Junho do ano de

19 90, reuniu-se a I ~ Junta de Concãlãagão e Julgamento de

Goiania-Go presentes o(a) Emm.(a) Juda(a) PraaãVãanta e

ea Sra. Juãzes Classãstas, que ao finál assinam, para audiencis

relativa ao Proc. Is J.C.J. 843/90 , entre partes:
FRANCISCO DEASSI S VALADARESe UNI YERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS Re-

clamante { s) e Reclamado { s), respectivamente.
As l4:I 5 horas, aberta a audiência, foram;

de ordem do(a) INãã. Juiz(a) Praaãcãente, apregosdas as psrtes,ausen
tes.

A seguir, proferiu a Junta a segui nte
DEC I S%O

Documento s foram juntados.'s

partes produz iram razoes f i na i s.
r

As tentativas conci I iatorias foram infrut& feras
f 0 RELATÓRIO;

Asei ste razao a reclamada em sua defesa. 0 doeu

mento de fls. 08 da not& cia de uma transfor manso de contrato, o

que signi fi ca um a prorrogaçao do contrato anterior,
r

do prazo de v igencia do contrato pre-exi~que i cj dente— dentn
TRT 1.1.1207

Vistos, etc.
FRANCISCO DE ASSIS VALADARES ajuizou reclamato-

ria traba I hi sta contra UNI VERSI DADE FEDERAL DE GO I ÁS postulando a
A

decl araçao de que o contrato de traba lho entre as partes e por pra

zo indeterminadoã o pagamento de ferias, l 3& sal ario e FGTS, bem
r

como gratif icaçoes somados os per iodos anteriores. Baseia-se o pe

di do nos fatos narrados as fls. 02/05 dos autos, tendo sido dado

a causa o vai or de Cr$ I0.000,00.
CONTESTOU a reclamada di zendo, em s& ntese, que

os do i s contratos sao independentes e di sti ntos, sem inter I i gagay
r

que nao se pode falar em somatori o de per&odosã que exi ste um v& n
r r

culo empregati cio temporario ~ Pel a impr ocedencia.



Pe sT sT sT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAlsHO DA 104 REGI XO

gC

fl s. 02 I

te. 0 arti go 45I da CLT autoriza apenas uma prorrogaçaos que e a

que esta em curso, nao se podendo defer ir a pretensao do autor,
por enquanto, no que di z respeito a nao determinarao de prazo.

ISTO POSTO resolve a I ~ JCJ de Goiania-Go, por

unanimidade julgar IMPROCEDENTE o pedido para absolver a reclamada
UNI VERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS a pagar custas de Cr$ 42I,2I sobre
Cr5 I 0.000,00, vai or dado a causa. Cientes (E. 197/TST).

Nada ma i s.

ANA MARC LIMA

Julza do Trabalho

sido de l&a

V. Empregadores 1'. . C. J.

0'.

pt",'" . r "asa

p,dl"""

Aloisio ~ iisa As Ag~u'

J ulz Classista
Smareeadas . C. J

T.R.T. l.l, laia
ABBP
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JUNTADA
atesta data faqo juntada aos presentes aufaa

...0 8-6 F=
rr'dr r.'. 0 P de 19 g&g

& iretor do Secretario
JUNTOS ~ i,iI'

gg/I 4e dde ofa@,d
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lesta data, fogo fartada aes presentes aatee

Aos g'P ".. 0 rt. ds tS~P

'rttretor de Seoretaria
JUI4TOS

go olhhea



Exmo. Sra. Dra. Ouiza do Trabalho da ls Ounta de Conciliagao e Dulga

mento de Goiânia-Go.

Processo no 84& 90

JUST) P 00 TRIAHALHO

5'..OTOCOLO

Naj~ 0.4T.4G J @~ fg

GOIANA -"ÓO. raças ge S AX,~'" Jo4e

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES& ja qual i f i ado nos a

autos da reclamatoria trabalhista proposta em desfavor de nivers'da
de Federal óe Goias, tambem qualificada, via de seu advogado, infra—
assinado, vem a presenga de V.Exa. requerer, com fundamento nos arte
893 e 895, letra "a" óa CLT, o processamento do presente RECURSO OR-

DINlfRIO interposto contra a r, decisão em que V.Exa. Iulgou improce-
dente o pedido do reclamante, vem desta recorrer por não conformar
com a veneranda sentenga, solicitando, depois de recebido e contra
arrazoado o r ecurso, a subida dos autos para o EGRÉGIO TRIBUNAL REGI

ONAL DO TRABALHO DA ILOA REGIAO, para nova apreciação e julgamento.

P. Deferimento

Go'ânia, Oó de julho de 1990

30 0 REZENDE — 87'. 7.158



RAZOES 00 RECORRENTE : Francisco de Assis Valadares

rColenda Turma e Emeritos Oulgadores,

rTendo sido julgada improcedente a reclamator ia do

recorrente, este quer recorrer óa r. decisao prolatada por entender
que o juiz a quo a proferiu sem observar os ditames legais que regem a

rmataria, como tambem, sem uma efetiva analise dos documentos acostados
nos autos e, ainda, sem qualquer fundamentaçao que pudesse ensejar na

rejeiçao da pretensao deduzida, pelo recorrente, em Ouizo.

A juiza "a quo" ao concluir sua r. decisão diz

Assiste razão a reclamada em sua defesa. 0 documen
to de fls.08 da notzcia de uma transformaçao de con-
trato, o que significa uma rorro a ao do contrato
anterior, ainda mais que incidente dentro do prazo
de vigencia do contrato pre-existente. 0 ar tigo 451

da 'CLT autoriza apenas uma prorrogacao, quo o a que
esta em curso, nao se podendo deferir a pretensao do

autor, por enquanto, no que diz respeito a nao de-'erminaçãoáe prazo".(grifames) .

Ora, Culto Oulgadores, o art. 451 da Consolidaçao
das Leis do Trabalho contem a seguinte redaçao:

0 contrato ée trabalho por prazo determinado que,
tacita ou expressamente, for prorrogado mais de uma

vez, passara a vigorar sem determinaçao de prazo." I

Observa-se que o legislador autoriza apenas uma pror
rogaçao desde que nao haja burla do disposto no art. 445 da CLT, que
estabelece que»o contrato por prazo determinado nao podara ser estipu-
lado por mais de dois anos, observada a regra do art. 451."

Assim, a regra contida no art. 451 da CLT, e a de
r

que o contr ato por prazo determinado podera ser pror rogado mais de uma

vez dentro do limite maximo de duração do aludido contrato, que é de
dois anos

Nota-se pela declaraçao as fls.05, que o recorrente'irmou

com a recorrida um contrato de trabalho por prazo determinado
que foi no perzodo de lo.07.87 a 30.06.89, porem, antes do termo final
em 27.04.89, este foi transformado em contrato ée locaçao de serviços'e

professor visitante& com prazo de dois anos.



Portanto, houve uma prorrogaçao do contrato
ou seja, o contrato de trabalho por prazo determinado firmado
perfoCo de 01.07.87 a 30.06.89(dois anos), foi prorrogado, em

por mais dois(02) anos(doc. de fls.08) .

anterior
para o

&j

27.04.89
1

afirmar que a

presente caso
a juiza de ls
is mesmo reco
por mais dois
prorrogação.

Desse modo, sem maiores incursoes jurídicas, pode-se
~exegese do art. 451 da CLT, feita pela juiza "aquo", no

resta contrariando o que o legislador quis dizer. Assim,
instancia chega a ser contraditaria em sua conclusao~ pc

nhecendo que existiu uma prorrogaçao do ccntrato anterior
(02) anos, cita o art. 451, dizendo queste autoriza tal

interpretação
r

ao contrario,
lho por prazo

Ora, Eméritos Dulgadores, data vênia, esta nao e a

correta do art. 451 da Consolidação das Leis do Trabalho
este estabelece que no presente caso o contrato de traba
determinado " PASSARE A UICORAR SEM DETERMINA)AO DE'RA-

2 Q tl

MQZART UICTOR RUSSOMANO, in obra Comentarios a CLT

ediçao 10~, ed. 1983, pag. 423, nos ensina que:

Para que não se faça a burla do dispositivo nc445,
desta Consolidaçao, foi .que se ditaram os arte. 451

e 452, acima emparellados.
Uiolar-se-ia o prazo maximo de duráçao do contra-

to por prazo detorminado se se permitisse que o mes-
mo contrato fosse sucessivamente prorrogado Admite-
se, somente, uma prorrogaçao do contrato. A sd unda'rorrogaçaocriara uma contrato por prazo indetermi-
nado."(grifamos).

r
Da na pag. 424 da mesma obra, o emieente jurista diz

te oxemplo :

'IA interpretação da doutrina e da jurisprudência
no sentido de que
foi pactuado pelo
mente, dois anos)
caso contrario, e

se o contrato, originariamente,
rprazo maximo admitido em lei(ateai

nao podera ser prorrogado, pois
star-se-ia admitindo que o mesmo

Nada impede, por conseguinte, que "A" e "8" cele-'rem

contrato por seis meses e, depois, prorroguem
esse contrato, uma unica vez, por um ano. Nesse caso
a vigencia total do contrato cera inferior ao limite

r
maximo áo ar t. 445 e a prorrogaçao tara sido feita
de acordo com o artigo 451."

contrato ultrapassasse aquele limite."

0 renomado jurista, na referida pagina cita o seguin



Por outro lado, a CLT nos parágrafos l~ e 2o do arti
go 443& disciplina o modo, forma e validade dos contratos por prazo de
terminado, vejamos:

lo. Considera-se como prazo determinado o contra-
to de trabalho cuja vigência depende óe termo prefi-
xado ou de exec.uçao de serviços especificados ou ain
da da realizaçao de certo acontecimento suscotrvel
de previsão aproximada.

r r r
2L& . 0 contrato por prazo determinado so s era vali-

do em se tratando:
a) de serviço, cuja natureza ou transitoriedade jus-
tifique a predoterminação do prazo;

~ '

b) de atividades empresariais de carater transitorio
c) de contrato ds experiência."

rComsntanóo os paragrafos supracitados o Eminente 3u-
is, VALENTIN CARRION, in obra Comentarios a Consolidaçao dos Leis do
Trabalho, 104 edição& Editora Revista dos Tribunais, pag.234& ministra
que:

"4. É insuficiente a vontade das partes para prefixa
rrem a limitaçao de tempo oo contrato; ha eccessidade

que as circunstancias o justifiquem, face a transito
riedade do trabalho objeto do ajuste(y) & da próprga&
atividade empr esarial(b), ou em razão de um contrato

r Psujeito a prova(c). Exemplo da primeira hipotese e a
contratoçao de empregados para a temporada de verane
io em uma regiao de turismo; exemplo da segunda, o

rajuste de interpretes para a realizaçao de uma feira
internacional por entidade criada para esse fim ex-'

va n

Tambem, Ellf LIO GONI„ALVES acentua que :

rConfiguram as hipoteses legais situaçoes que, sen-
do, por natureza, transitarias, justificam a aposi-'ão

de termo ao contrato de trabalha- o quo signifi-
ca dizer, por outras palavras, que o contrato de tra
balho por prazo determinado se encontra conáiciooado
em ultima analise, a natureza dos serviços.
Exemplo do primeiro caso e o do demonstrador das ca

~'acterzsticasde uma nova maquina; ou do empregado
contratado para a montagem das maquinas de uma firma

rrecem-instalada.
Exemplo do segundo caso e o empregado contratado pa
ra trabalhar durante o prazo de uma exposiçao ou fei
ra de amostras; ou temporada lúbrica.v( in Contrato de
Trabalho — Aspectos Gerais e E peciais de sua Proble
matica, Edit. Atlas S/A& pág,33)



C

rNeste diapasao, ha que se concluir, em princrpio,
ressalvadas as hipoteses previ tas no ) 2- do art. 443 da CCT, e os ca
sos especiais determinados em lei, nos demais casos não tem validade a
contratação de empregado por prazo determinado, pois, a autonomia da
vontade das partes quanto a estipulaçao de prazo no contrato oncontra-

rlimitaçao no citado dispositivo legal, de carater imperativo.

Sobre o tema, vale a pena transcrever o ensinamento'o

fiestre 30SÉ HARTINS CATHARINO:

P"F'ora das tres hipoteses, o contrato ainda que cele-
brado por prazo determinado não é valido como tal, e

sim como se fosse feito por tempo indeterminado. 0

caso e de ualifica ao normativa aotomatica, igual a

prevista no art. 452 óa CLT. Em outras palavras, a

Lei tem como inexata a qualificação que as partes de
ram so contrato,- que'nao tem apoio no art.444; a de-

rterminaçao da duraçao, fora das hipotese" taxativa-'ente

previ:atas, contrar ia o $ 2Q 'áo art.'43."( in
Compêndio Universitária de Direito do Trabalho, vol.
I, pag. 348) .

Assim, pelos ensinamentos acima transcritos, nao po-
deria a juiza " a quo" julgar improcedente o pedido do recorrente,
pois, poios documentos acostados aos autos perceba-se, sem sombras de

rduvidas, que a recorrida teve a clara intençao de burlar os preceitos'onsolidados

que norteiam.o contrato de trabalho.

Ainda mais quando o Decreto ng 94 664, de 23 de ju-''hode 1987, que aprovou e regulamentou o Plano Unico de Classificaçao
e Retribuiçao de Cargos e Empregos institurdos pela Lei nQ 7.596, de
10 de abril de 1987, em seu art. 9Q e no ( 12, dispoe:

"Art.9Q. Podara haver contrataçao de Professor Substi
tuto por prazo determinado, na forma da legislaçao
trabalhista, para, substituiçoes eventuais de docente.,
das carreiras de Nagistério.

ls. 0 prazo total de contrataçao de Professor Subs
titu to, inclurdas as renovaçoes ou prorrogaçoes, nao

rsera superior a um ano; Il(grifamos)

Dessa forma, nao ha como negar que a relaçao emprega
tzcia entre o recoreente e a recorrida sempre foi regida por um contra
to de trabalho por prazo indeterminado, uma vez que os requisitos es-'enciaispara a validade do contrato de trabalho por prazo determinado
nao e vislumbrado oo presente caso.

Adernais, se a lei estabeleceuque a contrato de traba
r r rlho por prazo determinado so sara valido em se tratando da hipoteses



p r e v i s t a s n o $ 2 L' o a r t . 4 A

r o c o r r c n t e e a r e c o r r i d a nã o

vistas no aludido p a r a g r a fo,
t o so pode s e r d o no m i n a d o d e

nado.

go
o~$

da CLT, se o contrato firmado entre o
r

se enquadra em nenhuma das hipoteses pre-
logo, forçoso e decidir, que este contra-
contrato de trabalho por prazo indetermi-

ISTO POSTO, o
r

da para que o Egregio Tribunal,
sentença atacada, para condenar
do na peça exordial.

recorrente impugna a sentença recorri-
dando provimento ao recurso, reforme a

a recorrida na forma do pedido formula

Assim recorrendo, espera que os Cultos e Ex
r

dos Zulgadores desse Egregio Tribunal profiram nova decisao,
conhecerem de modo inequrvoco o dir oito do recorrente, pois,
do, estar-se-ao fazendo mais uma medida de inteira OUSTI)A l

perimenta
para re
desse mo

Oo 'anis, 06 de julho de 1990

30 DE- OA . 7.158



!& PODER JUDIC)AR(O

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (04 REG)AO

JUNTA DE CO N C IL IA "AO

ENDERP Co :

4561 90
NOT. INT. N- /

E JULGA M E N TO DE

J/( o
J)(p+~=rr„—„~10 07 - $$UL

,EM / /
—-ê+3-

/
FRANCISCO DE ASSIS VALADAHES

RECTE.I
Ui(IVZHSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

RECDO.:

Pela presente, fica V.SS,

visto (s) no (s) item (ns)

notificaâo
para o (s) fim (ns) pre

abaixo ;

Oi - Comparecer )r audiência designado para o dia de de

horas e minutos.
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissao.
05- Prestar depoimento, como testemunho, no dia e horo ocima.
04- Tomar ciência da decis8o constante da cópia anexa.
05 - Tomar ciência do despacho constonte da cópia onexa.
06 - Contra-arrazoar recurso do (o )

OT - Impugnar embargos o execurao.
08- Contestor os embargos ds terceiro autuodos sob a N- /
08 - Recolher as ( os ) no valor de Cr)
to- Prestar, como Perito,o compromisso legal, em ( ) dias.
I I - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em ( ) dias,
I 2 — Comporecer o audiencla Inougurol, no dia e hora acima, quando V. So. poderá apresentar sua defesa

(art, 846 da C.L.T. )„com os provos que lulgor necessórlas (arte. é4?I e 845 da C.L.T.), devenda
V. So . estar presente, independentemente do cornpareclmento de seu representonte, sendo- Ihe facultg
do designor preposto, na forma previsto na prlragrofo ig do artigo 845 consolidada. O nac compa

pe~~de OV.pgci~rtap noWp)lcoporLda pqna de revélia s canfissao quanto o moterla ds fato.o* ec' o.~u...( O.uv.7.90&2gf)ass. J. Traba1ho.

v~rr'd p di'~v
func. Reauls tndã

. Ot.4561/90

proc.843/90 imyroceâoT)te

DH HZNI ROSA TELES

Cajus II ICl3 4

RT t.f.(555

CERTIFICO que o presente ex,
psdiente fol encaminhado ao

j
dsstinpgtrlor avia p os ta I,

em IW! 0 / J feira

é, l?)é(ttorg s retorlair

func. eaeisllade
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JUNTADA
Nesta data, faqo funtada aos presentes autse

-- -- - - -----pY ------
ttos. g g . r.'a, dr de 19~cl
'iiretor da Secretaria
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CONIPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

DESTINATÁRiO

DR HEI~I ROSA TELES

ENDEREÇO
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SERVIÇO POBLICO FEDERAL

GOIÂNIA — GOIÁS

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1ó Junta de
Conciliagão e Julgamento de Goiânia — Go

JUSTlCP DO TRA8ALHO

No PIIOTB OTA

N)Ill' Il43 íc
/

GOIANA - GO.
4e raga Lóaa

I *

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, Aut rquia,Fe-
deral de Ensino Superior, com personalidade juridica de Direi
to Publico Interno, criada pela Lei nó 3.834-C, de 14 de de-
zembro de 1960, sediada nesta Capital, no Campus Samambaia
Bloco do ICB-IV (prédio da Reitoria), nos autos da ACAD RECLA

MATÓRIA TRABALHISTA que lhe move FRANCISCO DE ASSIS VALADARES,

conforme consta do Processo nó 843/90, tendo em vista o teor
do RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo reclamante, vem, por seu
advogado e procurador adiante subscrito, cumprindo, ainda, o

contido no r. despacho de fls. 49, oferecer as inclusas CON-
TRA-RAZÔES, dentro do prazo legal, cuja juntada aos referidos
autos requer.

Termos em que,

P. e E. Deferimento.

Goiânia, 23 de julho de 1990.

V cente de Paulo Miranda Borges
Procurador Autarquico Federal

-O.A.B. — Go. nó 2.929-

c ac rr apí rrra



SERVICO POBLICO FEDERAL

GOIÂNIA — GOIÁS

CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

OFERECIDAS NA A/AO RECIAMATÓRIA TRA

BALHISTA QUE LHE MOVE FRANCISCO

DE ASSIS VALADARES.

Processo nE 843/90
Reclamante: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

Reclamada: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Egregio Tribunal Regional do Trabalho- 10E Regiao:

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, instituição fe
deral de ensino e pesquisa, constituida na forma de Autarquia'ederal

de Ensino Superior em regime especial, criada pela Lei
n'3.834-C, de 14 de dezembro de 1.960, inscrita no CGC/MF sob
o cadastro n-'01567601/0001-43, com sede nesta Capital,
Campus Samambaia, Bloco do ICB-IV (prédio da Reitoria),
seu advogado e procurador adiante assinado, nos autos da
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA que lhe move FRANCISCO DE ASSIS
DARES, conf'orme consta do Processo n-'843/90, em atenção

no

por
A/AO

VALA—

ao
v. despacho exarado as fls. 49, vem, apresentar, no prazo le-
gal, as suas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pe-
lo reclamante as fls. 43/48, pelo que expõe e, finalmente, re-
quer o seguinte

1. Improcede, "data venia", o pedido de reforma
da veneranda sentença proferida pela MM. 1E Junta de Concilia-
ção e Julgamento de Goiânia — Go, nos mencionados autos, ora
recorrida, para dar amparo a pretensao do recorrente objetivan
do a obtençao de decisao judicial reconhecendo a transformaçao
de seu contrato de trabalho em relaçao a reclamada em contrato
de trabalho por prazo indeterminado, bem como o pagamento de
ferias, 13-'Salario e verba alusiva ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e demais gr atificaçoes adicionais incidentes
sobre os periodos anteriores, entendendo, o recorrente que,
ocorreu prorrogação do prazo de seu contrato anterior, firmado

CEGRAFIUFG

Eiicen!," Je +n i r r/~('rn@
Ptocl



SERVIÇO POBLICO FEDERAL

— 2- GOIÁNIA — GOIAS

com prazo determinado de 02 (dois) anos, vigente durante o

periodo de 01 de julho de 1987 a 30 de junho de 1989, e, nes-
tas condições, estaria caracterizada, em seu favor, situação
jurídica típica da existência de um contrato de trabalho por
prazo indeterminado.

2. Efetivamente, espera a Recorrida seja de fa-
to e de direito mantida em toda a sua plenitude e eficacia
juridica, a R. decisao prolatada pelo juizo "ad quo" as fls. 40

e 41, por ter sido embasada nos elementos de provas conduzidas
ao bojo dos autos, com fundamento em fatos comprovados pela re
clamada, de cuja síntese se extrai o seguinte:

a) No que concerne as designações do Reclamante
para o desempenho de funçao de confiança, em carater eventual'

transitório, de designação e dispensa "ad nutum", por terem
sido exercidas concomitantemente com a funçao permanente e efe
tiva do cargo básico de Professor Substituto, não poderão, con
sequentemente, serem computadas para os efeitos do somatório
das parcelas reclamandas a incidirem sobre os periodos preten-
didos pelo reclamante nesse sentido.

CEGR4F/UFr

b) A própria situação fatica e juridica decor-
rente da relação empregatícia do Recorrente perante a institui
çao reclamada por si mesma tem o condao de confirmar a intangi
bilidade da sentença atacada na peça recursal, tendo em vista
a tipicidade comprovada da existência de dois (02) momentos dis
tintos em que incide. o "vinculum juris" entre as partes contra
tantes, representado, inicialmente, pela celebração do primei-
ro CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, vi-
gorante no periodo de 01 de julho de 1987 a 30 de julho de

1989, na condição de Professor Substituto, a nível de Professor
Assistente, Nivel 1. Em segudno lugar, inexiste qualquer liame
isonômico entre o primeiro e o segundo contrato individual de

trabalho celebrado pelo Reclamante com a Reclamada, pois este
se manifesta representado por CONTRATO DE LOCA(AO DE SERVIRMOS'OR

PRAZO DETERMINADO, na condição de PROFESSOR VISITANTE, "ex
vi" do constante do art. BB, do Decreto nB 94.664, de 23.07.87,
que aprovou o Plano Único de Classificação e Retribuição de Car

gos e Empregos instituido pela Lei ne 7.596/87. Trata-se de Ca

c

P$J.
mr., ',ram
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SERVICO PúBLICO FEDERAL

GOIANIA GOIAS

tegoria Funcional com Classes diferentes, com caracteristicas'roprias

e especificas que as desigualam entre si, muito embo—
ra tenham sido exercidas em caráter eventual e transitório, jus
tificando a prefixação do prazo, com os correspondentes contra
tos celebrados para ter vigência dentro dos periodos determina
dos no instrumento laboral e para o desempenho de funçoes espe
cificas, findando —se, ambos, ao termino do respectivo prazo
insubsistindo-se qualquer vinculação umbilical entre um e ou—
tro contrato.

3. Assim sendo, constata-se que não houve omis-
sao ou equivoco quanto a aplicaçao das normas trabalhistas per
tinentes a materia no ambito administrativo da Reclamada, com-
provando-se que a situaçao real e efetiva na qual se encontra
o Reclamante remanesce da propria determinaçao legal e jamais
de ato lesivo ou ofensivo a direito liquido e certo praticado
pela administraçao da UFG, inexistindo, consequentemente, con-
flito entre a aplicaçao das normas e decisoes administrativas
e a interpretação da legislação

pertinente 

. Descabe, portanto, ao
Judiciário, através da instância judiciária incovada pelo Re
clamante, "a função legislativa de aumentar vencimentos de ser—
vidores públicos sob o fundamento de isonomia," conforme está
inserido em jurisprudência solenemente proclamada pelo Excelso
Pretorio por meio da Sumula 339-STF.

4. Por todo o exposto, configura-se-nos induvi-
doso que a sentença proferida pela MM. 1B Junta de Conciliaçao
e Julgamento de Goiania decidiu com desacerto e conflitante com
a realidade dós fatos e elementos de provas inerentes a real
situaçao e vinculaçao empregaticia do recorrente, isto por que
a situaçao pretendida pelo Reclamante, se atendida pela Recla—
mada, deveria antes estar prevista em lei e, por outro lado,

CE6RAF/rrFG

a politica salarial dos servidores publicos civis da Uniao e
da competencia do Poder Executivo, nao cabendo ao Poder Judi
ciario nela exercer ingerencia em razao da indepencia e harmo-
nia de cada Poder constituido com suas respectivas arcas de
competencia, dominio e açao delimitada pela propria Carta Mag-
na, sob o pálio do regime da legalidade e moralidade do ato
administrativo praticado.

~w~~i=~~~
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-4- GOIÂNIA — GOIÂS

Finalmente, ratifica-se o entendimento de que a
decisao recorrida, "data venia", devera ser mantida em toda a
sua integridade e plenitude, por ter sido prolatada consoante
os elementos de provas apresentados pelas partes e tendo em

vista que na fase administrativa onde se verificaram os fatos
atinentes a presente relaçao juridico processual nao ocorreu a
pratica de qualquer ato atentatorio ao direito liquido e certo
ora defendido pelo recorrente, que redundasse em anomalia ju-
ridica, conflito ou contradigao na interpretaçao das normas le
gais pertinentes ao merito da causa.

Requer, ainda, que seja negado provimento ao
p.recurso ordinario e que seja mantida a R. Sentenqa proferida
pelo Juizo "ad quo", pelos seus próprios e jurídicos fundamen-
tos, por ser de DIREITO e de JUSTIÇA:

Termos em que,
P . e espera deferimento .

Goiânia, 23 de julho de 1.990

4icente de Paulo 'randa Borges
Procurador Autárquico Federal

O.A.B. — Go n-'2.929

CEGRAFWFC
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SERVIÇO POBLICO FEDERAL

GOIANIA — GOlAS

Exm-'r. Juiz da 1B Junta de Conciliaqão e Julgamento de
Goiânia.

.~ i,,:3'.'Q
AO 0. PQQCUQs--l-
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MM. Juiz: Iaa c Bc tta lata
,tt

0

(5C7

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, já
cada nos autos de Reclamaqão Trabalhista (Proc.

n-'ualif'i—
843/90),

contra ela proposta por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, também

qualificado, vem por seu procurador (m.a.), solicitar juntada
aos autos dos documentos anexos a esta, tendo em vista a impug

nagão da sua autenticidade pelo advogado do Reclamante em sua
fala sobre os mesmos.

Termos em que
Pede Deferimento

Goiania, 25 de junho de 1990.

á% aa
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIRS
CONTRATO IND1VIDUAL DE TRABALHO, POR I'RAZO

DETERMINADO E SUBSTITUI( AO'elo

presente instrumento de Contrato Individual de Trabalho, a Universidade Federal
de Goiás, representada pelo Magnífico Reitor, Professor Joel Plmentel 'de Ul hôa

...., a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, observadas as
disposições legais, contrata o Sr(a) . FRANC ISCD.. DE..ASSIS ..YALIIDARES, estado ci-

vil ; .di!! or crLa.do, CPF n. 196 999..883:2D ., residente e domiciliado(a) nesta Capi-
I
tal, para exercer o emprego especificado, em observância âs seguintes cláusulas :

CLAUSULA PRIMEIRA — O(A) Sr(a)..... F Rê ll C I SC D-. D E.. AS SI S--VALADAREES- --"
........................., a seguir denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), obriga-se

a exercer todos os trabalhos que sejam pertinentes ao emprego, designado pela CONTRA-

TANTE, na qualidade de "Professor", e a prestar serviços mediante o regime de .. 4 D

(quarenta)
horas semanais de trabalho lotado(a) no(a) C.P.D. nos

termos do art. 52 do Dec. 94664 de 23.07.87

CLAUSULA SEGUNDA — O(A) CONTRATADO(A) perceberá o seu pagamento calculado
com base no salário fixado para o Professor .....Asa is tente ......., referência 1 ....;

CLAUSULA TERCEIRA — 0 prazo de validade do presente contrato somente surtirá seus
efeitos legais e jurídicos, enquanto persistir o objeto da substituição a que corresponda, ou
seja, a contar da data de,.... lo. de.... 3 9).ho .................. de 19. 8? ..., até a data
de ....3Q . de..... 3L!9 jlq.......... d 19 89, quando deverá reassumir suas funções
na UFG, o(a) Professor(a) Antonio Henrique Pecl at .........., neste ato
substituído(a) pelo(a) contratado(a) e cujo afastamento se verificou por motivo de apos.en.

no período em referência, ficando a partir desta data
rescindido de pleno direito o presente contrato, por ser improrrogável ;

PARAGRAFO ÚNICO — Se, por qualquer motivo, o titular do emprego reassumir suas
funções antes da data prevista para o término do contrato, este será automaticamente res-
cindido, a partir do dia da reassunção, não cabendo a CONTRATANITE arcar com nenhuma
indenização pelo restante do prazo que deixará de ser cumprido, salvo se o CONTRATADO
for despedido sem justa causa pela CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA — 0 regime do presente contrato individual de trabalho será
aquele previsto pelo Capítulo dos Contratos por prazo determinado, amparado pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho e observada a legislação do Magistério Superior, no que couber:



Univer;.I~ãde fed.ra! de G~Ihs
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cu:r as ;.. conaunic"coes

CLÁUSULA QUINTA — O presente contrato individual de trabalho somente produzirá

seus efeitos legais após a qualificação profissional do contratado(a) obter prévia aprovação

da Comissão Permanente do Pessoal Docente — C. P. P. D., instituída pela Portaria n.

340/81 do MEC.

CLÁUSULA SEXTA — 0 presente contrato poderá ser rescindido em qualquer data, por

iniciativa de qualquer das partes contratantes, desde que haja justificativa para tal, cumpri-

das as formalidades legais pertinentes.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato individual de tra-

balho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, e assinado na presença de 02 (duas) teste-

munhas, que também o assinam, após lido e achado conforme.

1o de agosto de ]987

,. „,.. .. „ „.!.:, /,r .v, (.. r .

CONTRATADO(A)
/

)'"

CONTRATANTE

Testemunhas :

U
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PORTARIA lig P P Q 77, DE 7 5 fvfAR 19B8

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GO

IENES,

usando de suas atribuicões legais e estatutárias

RESOLVE:

I) Dispensar, a pedido, FRANCISCO DE ASSIS VA
LADARES da funcão de Supervisor do Centro de Processar»ento de Dados, tornando a medida efetiva a partir desta oata;

II) Designar FRANCISCO DE ASSIS VALADARES paraexercer a funCão de confianCa de Coordenador de Extensão
e Estágio da Pró-Reitoria de Extensão, tornando a medidaefetiva a partir desta data.

Prof. Jo Pimentel de Ulhõa

/,i ac.
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0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GDI(
usando de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE designar FRANCISCO DE ASSIS VALADA-

RES, Professor Assistente, ref. 1, integrante da Tabela Per-
manent.e da UFG, em regime de ((0 (quarenta) horas semanal s,
para exercer a função de confiança de Diretor do Centro de
Processamento de Dados.

ggye",sirJy4e jec(e(a/ Qe (RIDAS

i iuR(c
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Kj'í C e e uo S. Conzun(oeeoee

Prof ,Pim nt. I de Ulhôa
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MINISTERIO DA EDVCAQAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
DEPARTAMENTO DO PESSOAL

c 0 /í/I U N I c A 9 A 0 D E F É R I A s

f ": ~

e do g. Coma..ea.;,. ""'n

a d e

yÊ
llnio Sr.(n) .jq t;;q',ySCD..rjí ILcn1S..I/Ai„Cat',T-;,".....

t.s Iilrãio : pjdnj I

l)iit;I da Admissão : .....1/t)s/ S./

" "ATFzlsíÇA.O!
Assinale com "X" n sua opção por l/3
das fííiias, em Abono Pecuniírio (Art.
143, ss l.", da C. l..T.)

Q SIM
NAO

Na confonnidai!c do Art. 135 da CLT, c Escala Previ;mi«ntc aprovada, fica V. S;i. avisailo
(a) quc suas fêrias anuius relativas ao período aquisitivo dc 11)....gis / I)Q foi iiin 111'Ircailiis p irl

iniciar sc cm 1') / 0- / ql... e terminar cm ....11.../... "." / q1 Comunico-lhe outros-
siiu llilc o adi:uitamcnto referente ao abono (se req ueriilo) ser-Ih» :í pago n;I antevíspcra dc sua saíd;I,
midiantc a apresentação ila Carteira dc Trabalho e previdência Social, devidamentc :itualizada,

Solicito a V. Sa. tomar ciência desta comunicação, apondo sua assinatura ab:iixo. Desta for
m;i, queira devolvê-la i Secretaria da Unidadc dc lotação, quc a rcmctcrã au Dep;irt;Inieiitn dn íbssoal,

ilsnitro do prazo m;íximo iie oito dias, após o seu recebimento,

G r íi3 / (sl / 9'oiã111I, ............/.......--..-. -.--.-"-.- Ciente ; Ent, n" / n1 / naA

Assinatura e Carimbe do ltespoasível
pelu úraão/Vaidade

i rl /Ori/ I sni~a use iri

J; tg: I
I

Sssiaatura Ilo Empresa&lu

Observnçõcs :

l fuit;i ila dcs olução deste comunicado, no prazo estiihclccidn, nciirrctarií atra~o no reccbimcnto do .Ibono

pccill11;ii io quanilo Icqilcriilo.

l:ste lorniuliirio serã emitido cm 1 (quatro) vias, quc terão os seguintes destinos:

la. via — empregado ;

31!, via — Unidade de lotação do servidor (Secretaria) ;

3a. Iia — "Dossiê" do servidor (Dept." do Pessoal/SCL) ;

Qa sia — Scção Fiiianceira ilo Dept. do Pessoal (para pagaiiiento do iibonn, se requerido)

eeoasp/vre
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GOIÂNIA — GOlAS

PORTARIA Na () ] g g $ , DE P 7 AL~i 198~

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
usando de suas atribuições legais e estatutárias e tendo
em vista o que consta no Processo n-'23070.058IIO/89-81,

RESOLVF transformar o Contrato Individual de
Trabalho, de Professor Substituto, de FRANCISCO DE ASSIS
VALADARES, em Contrato de Locação de Serviços de Professor
Visitante, pelo prazo de 02 (dois) anos, com efeito a par-
tir desta data, em combinação com o art. Ba do Anexo ao De

creto n-'94.66A/87, mantidas inalteradas as demais disposi
ções do contrato original.

7

Prof. 3óel Pimentel de Ulhôa
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MINISTaRIO DA EDUCACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
DEPARTAMENTO DO PESSOAL

COMUNICA ÇrtiO DE FERIAS

~„;„„,~São fckêfê) do (gold

ftEIT(
coré-

'',-.„-.„j.S (- 7a

't. - Iiu S. cvan... -'.recua

$3

)brio Sr(a) FRAH C I S CO DE AS S I S VALADARES

PR6 fIC 1 TOP 1 A DE PLAitEJA)tERTO

Data da Admissão:

ATKNQAO!
Assinale com "X" a sua opção por I/3
das fírias, em Abono Pecuniário (Art.
143, S lo, da C.L.T.)

r( SIM
()I). NAO

Na conformidade do Art. 135 da CLT, e Escala previamente aprovada, fica V, Sa. avisado

(a) que suas fírias anuais relativas ao período aquisitivo de 19 88 / 89, foram marcadas para ini-
Od 1 1 89, 67 12 8ciar-se em / / e terminar-se em / / 9 . Comunico-lhe, ou-

uossiru, que o adiantamento referente ao abono (sc requerido! scr-lhc-á pago na antcvêspcra de sua. sar-

da, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e previdência SociaL devidamente atualizada.

Solicito a V. Sa. tomar ciencia desta comunicação, apnndo sua assinatura abaixo, Desta

forma, queira devolvê-la ã Secretaria da Unidade de lotação, que a remetcrá ao Departamento do Pessoal,

dentro do prazo miiximo de oito dias, após o scu recebimento

30 11 88
Goiãnia, / / Ciente. Em, ....../....../3D 11 83

Assinatura e Carimbo do Re onsável
pelo Orgão/Unidade

IS, f, I)mr sir Zimu do, Pe Is

ror oe prnneiemenrorUFG

ura Empregado

Observaçocs:

l. A falta da devolução deste comunicado, no prazo csiabcleci(lo, acarretará atraso no recebimcnto do abono

pecuniário, quando requerido.

2, Este formulário será emitido em 4 (quatro) vias, que tcrãéo os seguintes destinos:

la. via — empregado;

2a. via.—.Unidade de lotação do servidor (Secretaria);

3a. via — eDossiêu do servidor (Deptu do Pessoal/SCL);

4a. via — Seção Financeira do Dcpto do pessoal (para pagamento do abono, se requerido)

Imprensa da UFG
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Ministério dn Ednentnio o Cultura
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

DEPARTAMENTO DO PESSOAL

"'+
(no (20IáS

g!!Igerg@0~0 ',.',. l,. &9

Or '' "gj, g iX,--

c',~„e-2eencorr.cracas
D1, 1- '-

COMUNICACAO BK Fig RIAS
É!ri

limo. Sr(a) Ff/I,",EISEQ Jf ASS Iã1 I/gJjd!ES

g RÓn frg I TORI /n-DE-Ef/tãÉEJItF&lT Q
D:Itii ila Admissão:

ATERRO!
Assiuale com "Xo a sua opção por I/3
das férias, em Abono Pecuniário (Art.
143, ã lçr da C,L.T.)

N/sO

1Na conformirlade do Art, 135 da CI.T, e Escala previamente aprovad;i, fica V. Sa. avisado
(;i) quc suas férias miuais relativas ao período aquisitivo de 19 c? / po, foram marcadas para ini-
ciar-sc em 05 / 06 / 89 e terminar-se em I 11 / 0 Í / I!9 . Comunico-lhe, ou-
trossim, que o adiantamento referente ao abono (sc requerido) serlhe-á pago na antevéspera de sua saí-
ila, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho c Previdãncia Social, devidamcnte atualizada.

Solicito a V. Sa, tomar ciênc!a desta comunic;uxlo, tipo'1do sua iiss!1111tii n «Ériuxrr. Dcstu
forniu, queira devolvê-la ã Secretaria da Unidadc dc lotação, que a remeterá ao Departamento do Pessoal,
dentro do prazo máximo do oito dias, após o seu recebimento,

Goilniii, ?'3 ../...I. I ./ .. 1)f)..

Asslrnrtorn e Carimbo do Res usável
pelo Orgão/I/ntdnde

Í?rn/. /!rrr . 'o .I', : ::;.. '7e!e
re 'or rr. ; FrnrOFC

ciente: Em, .?9.../..I I .,/...I)ll,

1/L jz. CÍ ds
-;,i'silnntnr.i

Empregm)

Obscrvaçõcs:
/

2I. A falta da devolução deste comunicado, no prazo estabelecido, acarretar i atraso no recebimento do abono

pecuniário, quando requerido.

Este formulxário será emitido em 4 (quatro) vias, quc terno os scgiiiiites destinrrs:

I a. via — empregado;

'2a. via — Unidade dc lotação'do servidor (Secretaria);
gl 'Ií

3a. via — "Dossiê" do servidor (Depto do Pessoal/SCL);
*1

4a. via — Seção Financeira do Deptp do Pessoal (para pagamento do abono, se requerido).,

L .rr r; n s ,lr F'l 0 Mod. 01-222 - Soxd
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'Ministério da Educasáo e Cultura
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

DEPARTAMENTO DO PFSSOAL

COMUNICAÇAO DK FERIAS

)
Fícqífcíscp DE itssls víãLADAREs

PR()-REITDRIA DE PLAífEJAã1EiITO

Data da Atlmissão:

ATENCAOl
Assinale cotn "X" a'sua opção por 1/3
das férias, em Abono Pecuniário (Art.
143, íi 19, da C.L.T.)

SIM
NAO

Nu couformidade do Art. 135 da CLT, e Escuta prcviatuente aprovada, fica V. Sa. avisado
(a) q e suas férias anuais relativas ao período aquisitivo dc 19 '- /~-, foram marcadas pma ini-
ciar-se em 1'3 / pí2 / 90 e terminar-se ent 5' p 3 / )'"

. Comunico-lhe ou-
trossim, que o adiantamento referente ao abono (se requerido) ser-lhe-á pago na antevéspera de sua saí-

da. tuediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previtlcncia Social, devidamentc atualizada.
Solicito a V. Sa. tomar ciência desta comunicação, apondo sua assinatura abaixo. Desta

forma, queira devolvê-la a Secretaria da Unidade de lotação, que a remeterá ao Departamento do Pessoal,
íicntro do prazo máximo de oito dias, após o seu recebimcnto.

1 it (12 gpOotãltitt....... /........ / . ~ ~ ~ ~ ~

, J (~...,,
Assinatura e Carimbo do itespousávei

,.~„.";)1,.'Tl'fX"P5.
ms a&,iore o: vtu 1 o eu c

ne "nvctvlel oro

111 p2
Ciente'm /

Asrinaturu Empreéouiof

Observações:

1. A falta da devoiução deste comunicada, no prazo estabelecido, acarretará'traso no recebimento do abono

pecuniário, quando requerido

2. Este formulário será emitido em 4 (quatro) vias, que terão os seguintes destinos:

la. via — empregado;

2a. via.—.Unidade de lotação do servidor (Secretaria);

3a. via — "Dossiêo do servidor (Depto do Pessoal/SCL);

';,. via — Scçãó Financeira do Dcptp do Pessoal (p,lta pugaulctttó dó ubonú, se requerido),

irsprcs.s ds EFO Mod. 01.222 - 2Sxd
r



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIAO

CERTI DAO

Certifico que a presente petiqao foinr
protocolizada, em /Q/9P sob o nrt / / 0
contendo:

lauda(s)
procurar„"ao(oes)

outros documentos.

OBSERVAQOES:

5 /06 /19 PD

/acida GKarhad 8lctrrg da cttlaa e 8oaoe
eeeeteote Chore ao âotor ao Recohlroeoto ~

reeaeaee CProtooetot
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Hasta data, frc s c, c I .. s cs pr, stss autss ae

MM. Juir f'ru,,(.o

Aes j.P s d P- de tggO-$/
Dlretor de Sssrs;sr ia

Gi3NCLUbOS

gZytt We ua e&saca

coa M r e
ao



PODER ZUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10- REGIKO

/) JUNTA DE CONCILIAFXO E JULGAMENTO DE áW

fNDICE — RO

PROCESSO g JCJ-

1 - sentença recorrida.
2 - intimação(ões) da sentença.
3 — remessa oficial
4 — recurso do(a) reclamado(a) .

folha:

folha(s)
......... folha(s)
.........folha:

~ ." . em 0 l /()~ /~
folha(s)

.........folha:

.........folha(s)
.......folha.(s) 50
.......folha: 50

a) as custas foram recolhidas,
7 - recurso do(a) reclamante
8 — comprovante do recolhimento das custas
9 - contra-razões do(a) reclamante.

contra-razões do(a) reclamado(a)........
despacho de recebimento do(s) recurso(s)

10—

11

OBS;:

5 — depósito recursal
6 — comprovante do recolhimento das custas

ire . p .,Secret~j,a
g4prtc aas

T&caies Tudiei:

TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo
IL

lhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, 8 /gW /~
retor de e etaria

Ataria .as :afas rie S. Assis
Th&ni a I ei u

TRT 1.1.1586



TRIBUNAL ~dftNAL lãO 'FRABALBO

$ Q eularafãCS

TERNO DE AUTUACAO

a. Ffifueo.e 'a
cstrfe~ rn

—f.9'1

Aos dias do mias de
/

de 19'0, autuei o presente Recurso Ordinario

tomou o n.u TRT. HO-3741/9 0

agosto

o qual

trás/al8/ fdnt. ge/nanJes rias cfanlfnf
Ghsfa da - ceo de Cisssificasão,

Qjisãa e Autuasão

TERNO DE REVISAO DE FOI HAB

1Vertftum a
Centrem estes autos

66
folhas, com as seguintes írregufarfdh-Rs :

01 agostoPara constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do s de

de 19.~90

Iffs/.I)a f)ni. -je/, an).s ã/s cfankee
Chefe da ssão de Ciassrfrcacão.

Roursaa e Autussaa

TERNO DE VISTA

Aos dias do mes de

de f9', face estes autos com vista A Douta Procuradoria Regional do Trabalho.90

Do que, para constar, lavrei este termo.

M 'eca' Seixos Alves
uketora do S. C. P.

F. T.
D. Gu.i

TRT 3 olalaf7
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oro@e%50

. e& o presatle

cm / /

i"grele Ari are» Proceseeei



REAVIDO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 100 REGIAO

De ordem do Exmk. Sr. Procurad.or Regional,

considerando a criaqão e instalação do Tribunal Regional d.o Tra

balho da 180 Região, bem como da respectiva Procuradoria Regio-

nal do Traba1hqB procedo a baixa dos presentes autos ao Serviqo

de Cadastramento Processual d.o Tribunal Regional da 10@ Regiao,

BrasiliaB gQ de dezembro de 1,990o

GblkB dB BBEFBRRI

ATP 8; IteãD
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RECEBlivlENTO
CE TIFI:0 que, nesta data, recebi

os presentes auto".

Brasilia, 88de fev reiro de 19~
DSCJ

d!I/I 9!I éo 7d.!cl! II'! 'i I s&ilI!s

AssIsroots do orrotor

Encaminhem-se os presentes autos a

apr eci ac;ão do Egregio Tribunal Regional do Traba

lho da 18 'egião, em razão de sua recente insta

ladrão e em cumprimento ao que dispoe a Lei n!

7873/89, corr. as renovadas homenagens desta Cor-

te.
Publ ique-se para ciencia das partes

e interessados.
Brasília, ~8 de fevereiro de 19cl

be. thcloc satyro
Ju'z Presiderte do Tribunal

Regional dc Trabalho - loé Regiác

!S'! ~ I +ss
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
186 REGIAO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contêm tes autos / olhas, com as seguintes irregularidades;

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mês de

oáo I cdêgrsfag
Assiste Aaministreuua

'ERMO OE AUTUA)AO

Aos dias do mês de

de 19 ~, autuei o presente

tomou o ns TRT, 0 9 OGG 9J
o qual

AAnás de Cássia írlfacnadr
Ausiller Juareierio
T fi T ~ 16 . Região

TERMO DE VISTA

Ao dias do mês de

de 19~faço estes autos com vista a Douta Proc a ori Regional do Traba o. que, para cons-

tar, lavrei este termo.

06 arri o
Auxllfsr sualetsrio

TRT 1.30.063



Recebido do TRT - 18.~ Re

E ~ ~+
'ião

de lg~

Dis@+Q

Carlos Eduardo Ribeiro Areal

Divisão Pios: ssuol

Ditetor Substituto

Recebi, com a minuta do Parecer

Disetoss a Dir. Pruósssusi

P.R.T. - 18'. Rseiso
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PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO — 18 — REGIAO

PROC. TRT/RO — 3.066/91
RECORRENTE : Francisco de Assis Valadares
RECORRIDO : Universidade Federal de Goiás
ORIGEN l~ JCJ de Goiânia-GO

PARECER

Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra
a douta sentença da instância a quo que julgou a reclamação impro

cedente (fls. 42 e 43).
Pelo conhecimento do apelo e de suas contra-ra

zões, eis que aviados a tempo certo e a modo. (fls. 44 a 50 e

fls. 52 a 57).
No mérito razão assiste ao Recorrente. A douta

sentença, data venia, merece ser reformada.
0 recorrente foi contratado por tempo determina-

do (de 01.07.87 a 30.06.89), na função de professor substituto, a

nível de professor assistente, nível 01, em regime de 40 horas se
P

manais. Nesse interim, seguiram-se duas designações, através Por

tarias da UFG, para o Recorrente exercer, sucessivamente, a função
de confiança de Diretor do Centro de Processamento de Dados da

UFG, a partir de 01.07.87, e a função de confiança de Coordenador
de Extensão e Estágio/Pró-Reitoria de Extensão, a partir de 15.

03.88, até se desligar em 01.03.90. Finalmente, outra Portaria da

UFG determina a transformação do seu contrato de trabalho por tem

po determinado de professor substituto em contrato de locação de

serviços de professor visitante, pelo prazo de 02 anos, a partir
de 27.04.89.

Ora, o deslinde do presente caso dos autos só

nos poderá ser dado pela inteligência do princípio da proteção
tutelar ao empregado, nas sua projeções como princípio na prima
zia da realidade, com consagração legal no art. 456 da CLT, e co

mo princípio da continuidade da relação de emprego, inspiração pa
ra o Enunciado 212 do Egrégio TST.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

(Cont. fls. 02-TRT/RO — 3.066/91)

Aplicando, inicialmente, a questão, o princípio
da primazia da realidade, vê-se que o empregador poderá atribuir
a relação o rótulo que quiser, sem desqualificá-la juridicamente,
pois é a realidade fática que informa a sua verdadeira natureza.

Segundo o ilustre Plá Rodrigues, em matéria tra
balhista, "importa o que ocorre na prática, mais do que u que as
partes pactuaram em forma mais ou menos solene ou expressa, ou o

que insere em documentos, formulários e instrumentos de contra-
to"

Então, de nade valem os aspectos formais da
relação em comparação com os aspectos fáticos. Assim sendo, a
transformação, através instrumento escrito firmado pelo emprega-
dor, do contrato de trabalho por tempo determinado de professor'ubstituto

em contrato de locação de serviço de professor visi-
tante é irrita, não passando de mero jogo de palavras, assim co-
como a temporária ocupação de funções de confiança como Diretor
do Centro de Processamento de Dados e Coordenador de
e Estágio.

Extensão

A Universidade é uma instância social que tem
no professor a sua viga-mestra. Ele desenvolve a atividade — fim
de instituição. Daí a sua presença ser condição sine ua non pa
ra seu normal funcionamento. E incompreensível a contratação pre
cária de professor, sem motivação administrativa porque, deste
modo, obrigatoriamente, temos que nos socorrer da aplicação do
art. 9- da CLTIque coibe a fraudem le is. A contrataçao temporá
ria de professores só não se desqualifica se estiver dentro dos
parametros traçados pela CLT, nos arts. 443, 445, 451, 452 e 481.

E a contratação, que no momento analisamos, foge, inteiramente,
as rígidas regras 'egais, pois não somente não foi observada
a transitoriedade, como situação objetiva para justificar a con-
tratação a prazo, como, também, afronta-se o elemento temporal
quando se prorroga o contrato do professor por mais 02 anos,ain-
da que com nomen iuris diverso para o segundo contrato: locação
de serviços.
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(Cont. fls. 03-TRT/RO — 3.066/91)

Igualmente, está ofendido o príncipio da conti-
nuidade da relação de emprego, eis que se irradia sobre os dis-
positivos legais que disciplinam a determinação do prazo, nas
exíguas hipóteses que a ideologia dominante na CLT,de então,,per-
mitiu..

Irradia-se, também, o princípio, na jurisprudên
cia sedimentada do TST, no E. 212, que traz presunção favorável
ao empregado de que o vínculo que o une ao empregador se mantém,

quando negados a prestação de serviço e o despedimento.
Dessa maneira, a hipótese sub iudice enquadra-

se na regra consolidada da soma dos períodos de trabalho, não
importa que natureza contratual lhe tenha atribuído a UFG, resul
tando no contrato por tempo indeterminado do Recorrente,,que vai
de 01.07.87 (fls.7) até o momento em que houver, de fato, a sua
terminação, seja por iniciativa patronal, do próprio êmpregedo
ou de ambas as partes, com todos os consectários legais.

Se a UFG não se utilizou dos procédimentos ins
culpidos na Constituição Federal e nos seus estatutos, para o in
gresso na função, mediante o concurso público de provas e títu-
los, deve-se perceber, in casu, que episódica não era e não é a
necessidade do trabalho do docente , aqui Recorrente, pois a

sua permanência&na referida instituição„ é a prova cabal de seu
regular,neessário e constante exercício do magistério superior
como servidor-celetista.

Face ao esposto, opino, pelo acolhimento dos
pleitos iniciais do Recorrente, tais como, declaração judicial
da existência de contrato por tempo indeterminado e o deferimen
to das verbas daí decorrentes como férias, 13- salário, FGTS

gratificações adicionais, durante todo o período da relação de

emprego declarada
Excluo, todavia, de opinar pelo deferimento

do pedido de honorários de sucumbência, por não terem sido aten
didas as condições da Lei n- 5.584/70 e do E. 219, do TST.
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(Cont. fls. 04-TRT/RO — 3.066/91)

Opino, enfim pelo PROVIMENTO parcial do apelo.
E o 'parecer.

Goiânia, 27 de janeiro de 1992.
, *

EQ

ADELIA MARIA MARELIN
Procuradora do Trabalho

18a Região

PRT/AMM/aio
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Recebf do procurador, com .pm o-.parecer

asenado.

rup r ;- Em

rooeeeeel

P,RT. - 18'. Regias

Nl THffrlH ATffAf( A ."."XfA

r: r,e& nu . " r..-o
rpr 8/

Com o parecer incluso, faço remessa destes autos ao
1 grégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'. Região

Em
(( / /g

Diretora da Drv. Proeeeeoal

D 'gélb



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRASALHO OA 18'- REGIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO IB.s REGIAO
TERMO DE REC BIMENTO~ REMESSA

Recebi o presente... ~~/417
em g /,4j„/,g/e o encan.i rec aio) gfff),

Sorriso ds Cadastramento Processual

Eduardo Carvalho Craveiro Reseisde
Tãcnico Judiciãrio
TAT 18e. Ileeião
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Sorvi o dc Acórdao e Distribui ão/SJ

RECEUIMLNIU

CERTIFICO que, nesta data, recebi os

presentes aut s.

Goiânia, (4 d F&&&4~/&~ode 199&.
etc eto eXOCC

,
gaeiet +Uset.rib 44

s o
pg. ReSiao

Ass 5 'ell L lei e 0 SQ 'oz e

e,.PW) ~3kak~õaV8D,.
Asslslenle Chel do bolor do

Olettlbo'ERTIDÃO

DE DiSTRIBUI liO

CERTIFICO, de ordeAI do Exçelentíssialo
Sr. Presidente, que em audiêIicia públi
ca, realizada nesta data, foram sortea
dos os Exmos. Juízes:
RELA r OR QLBA LUZA GUIMARAES

REVISOR

Goiânia. l 7 de IP~M~F Cc óe 19/E

0 re or o Serviço e A or ao e
Distribuição,' ~A

'Vdnla ZtIcla gongalncs kummel
Dltelceo do Setvloo de Ac4rdoo e

D leit l bel CS o

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes
autos ao Gabinete do Exma Ouiz

IALBA-tUZA GUIMARAES OE MELLO

Em l fs de Pfc/z-EF~ga de 199&.

D&re or o ervzço e Acordao e
Dis tribulção

'PrInta Zucía lÍongalncs rPFvmntcl
Oltelore do Servlco de Ac4tdco o

Dlsblboloeo
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RECEB IMEN T O

CERTIFICO que nesta data, recebi os presentes autos.
Gdtanta, g d de 199&

Joad lrllo (-oaeo
Choro do aorvleo do Gablnoto
Julaa lalba'-Luva G. á~ Modo

TRT tse Roglho

CONCLUSãO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
â éxma. Juiza Ialba-Luza Guimarães de Mello.
Goiânia, / f e - 5 de 199'ae

Irlla Careca
Chato servido do Gablnoto
Julaa Ia ba-Luza G. d Mono

TÍT Ilha Ror ton

Ao eminente Juiz REVISOR.

Goiânia, (0 / ~Q /

Jallra- uea . de e a
Julaa d~R- 'I a Regido

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos ao

eminent uiz REVISOR

Goiânia,~G de de 199~

Nla Ca~~
Chato do orvleo do Gablnoto
Julva lalba-Lura



R EC EB IME N TQ
GertlAco uc que, nesta, ce o sentes aufãa

Goiânia, . de ............... e 19@

Chef
Cleoea g nga/nee go~Tecnlca J d&c&ar&a

COWCLuSAO
Nesta data, taco cor ciusos cs presentes eutos oo &&mo&

Juiz HEILER ALVES I?p, RCCgJi&„

Goiânia, de

Chel Oe Gabi ie
a, anão nee topes

Tel n&ca Judic&orla

VISTOS A PAUTA

Goiânia, 3~ de ~ CAP de 1.99 +

J E ES DA OCHiC

REMESSA
Nesta data, remeto estes autns 8,. +PP,„....„......

Goiânia,..... e ... ds 19

Ch edeGaie&e
nee Sopas

'rec,n&ca Jud&C&ar&a

T E II M& C& C E R E C E tl I M E N T 0
Certifico l;., l'uet ile;,, r@col&i o- Presentes autos
enviados Pu 0 ..~....4M! &te .ft1&&.t4?A..............,,...e

lieete&ec&e &-'1&e«

( I I'.'IFI 0,,»r.& u; &I "uiil&e I: &e, q.le u p&escure pro.
r , „ ' té-'o:& ro -.". :&e lz .& cru&cria rhn virtude lic

rica &lu(e! &la no',.) j uie (es)

nu,.) p ríu&lo','e) ie QX c&u ~eC&Q,Q 'í&

I :oiânia, 5 - rle ~~ &Ie&Ie Io hK
JL~



P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

i'I'l(l líl 0, para os d i idos li i, q e o presente prn
o cnco itrs .". :ieitu becrcturia em virtude de fé-

rias óo' Esmo',s) li is (es) K~h((A - 2V&4
(ssu ( ~rf á(st e ~ 8 e ~ e LLD)

noâ ) período(s) de 1-, 3'& c'6

(ioiâiiia, X- de (P(s óe 1995

Rei "irris lo 'i'rihu»
I i i.

slfessartúra iYares 1arares
Técnica Judiciário - sfp

C E R T I D 1 0
CERTIFI('0, para os devidos fins legais, que nes-
ta ita ia piu&cci'i a co: fui âniia dos presentes autos
no que se rifire a»umcração.
(.'IIIITIPI('0 muiu, que ci iitem o "VISTO" il»s
Exmi 4 Srs. juízes RLLATOR e Rl'VIS(JR ~ e o r.
despacho dei erminando a sua inclusão em pauta.

Dou fé.
Goiânia, ~ de .~n'e 1992

Afr ia dru iVavss Tasares
Técnico Judiciário .. STP

U é 8 T I D Õ 0

i'íRTIFI( 0 que, n presente prnces.o foi inclufndo na

I((U1 A D ". JUL( AMF çTOS da Sessão i'lenária
designad,i pura n diaJ L &le Qc de 19 h)W, ás

J3.30 noras, publicada no Diário da Justiça do listado
ile ( oiás n*)jn 3{j'(, de 5 de~ de l9$ 'L,
pág. g', Dou fé.

Goiániu, '5 de de 19$ ~-
cretaris da. Trih nsl Pleno

Álessandra lVares Tamres
Técnico Judicióiic - STP

TRT - Lsó.óss



TERMO DE JUNTADA

Nesta date, fsqo juntada, aos ore ent s autns do doo,

da ne, ~snJ .' gO
Oii i:iin, j i i'iu 19 u 2

teria do Triuunsl Pleno

3lessandra Naves Tavares

Técnico Judiciário - STP



HEGRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

GERTIDFiO DE JULG*NENTO

rr RTIFICO que o egr&tgio Tribun-:ll élegioi&al cio
Trai&alho (3! í8&)t R&«g i ao„em ..:1!es!))&4O I& len&!r i a hoje real i e!d&l„
sc)t) ãi. I:&t'ect i clíénc i a clc! e;!c&:: 'I ent: í&éi&: i mo 1:,;!anho(',j ui a I...IJTZ
FRANCIBé;0 HL)ED(-::8 Dé:: AYíOR:éh„oom a pre&: c!n!ca clc)s
e!Oe lent: ís!ii tt)o"..:1 senhores,ju í .".es 1 AI...I3A-I...IJZA (3()II(A(3&iKI',:.13

IRE I...L 0 „ I II'I,.I''R AI..VI::8 DA (g OCIIA» JOH(il Al!T()NIO 8 :I Y&& iO y ENIO
Bi &I...AR(;:A I .1 ttA „D0(3 A YiA(3 IA DA éOBTA e !lAIJL 0 I:::N íD X O é)OH ! IANTOH .,

é&resent:!s t:ap&li(tm c& dr. ANTON:(0 I...IITZ TI..1XI:".l(aA I1é::N(3(:.:&3„

represent:enc(o c& Yi in i &«tér io Pitb1 i en cio Trat&'::)lhe) „ t&i"of er iu a
segu int:e c(ee i s"to no é)t'oc:ci'.1&so at)ia Í "0 I'e I. ac: 1 c)ílaclo"

r c TR /60/RO— »6 /9 -- V -- t.!3) JC,.I de (3O I tít i cl

Re1 at; ora " Ju í ;.-.;:&l .'(AI...(3 A--I.LlzA ()I II NA(3 Z)l::".él l)E iNEI...L 0
íg!=v i «or'»',.Iu i ;:, IIE1:LI..:Ig Al... VI=...B& DA RO(3IIA
Re&corrent:e " FltANC:I:(3CO é)é;". AB(318 V&AI.ADARE(3
Igee(&t'1" i da ."LINIVI::RBII)ADé.. I:I:: I)l:.(3AI... DE é)0:I:( 81

Aclvogaclc&s " Jo&&tc& Resende e out:ro« „V i c!ente cle P!i(in
Yl i r ti &1 tl a 8 0(" c)(e&: c'i) t'. I'os

I:)E CIH'AO " 0 1-:&ír!:1&,:,1 i o Tr ibunal „ it.nan i m&::ment:e& conheceu
clc) regue so e „no m!"r i bm. por ma i or i gl, cleu--1he pr'c&v i ment 0„
nc&s t:ermo«c clc& voto cia,ju. íi«:1 Rr.::I (ATORA„venc: i cio paro i alt))e&1be o
,j u i ;:. I(I.=ICE IW AI.,V( 8 l)A IROCIIA„que oonoeci i a a verba honc&c dr i a „

Imí&ecl i cl :.1 a,j u í;: a ANA IIÁRC(A (IRA()A LIRA (Par tl c)ra lio ií» i & o „

art: i!«n I ."?éi„ I ONAN) „

clc& &tue dnu (id.,
é'ara oonst:ar „1 avrc& ii. é&ret)!«nb&c «é)rt: I clão „

&3() i in i a & 1.4 c(e,julho cl!::.'.I &i 9;:.? „

Ho Í atllg 'vo ~ '&ecl'et:Át' o clc) Tt' t&úi'ia I Iti I e)ne)



TEITIIJIO DE REMESSA
NOSSO ( a ", I'eri OTO OS SUTOS arc..... c.SeI..D.

Goiênia, HQ... o.............. de 19..4.Z..

Alessanara I%aves Tavares

Técnico Judiciário - Síp

asERYICO í' AOOROITO F Ol . TRIBUIírAO

g„s.i ... g0 )
iíJW

I
9'&

Álféiro Correm Menríes
Técnico Judiciário
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REMESSA

o N-

Nesta data, remeto os presentes autos, cujo acdrdáo receberá

I l 66 / 9 ~, ao Gabinete do Exms Sr. Juiz

Em +I / ~ ~/~V

gel gfgd QAMovrnn~
Auxiliar Juabciário

Assisten'.e-i'f» cs exercício
Setot de Acórdão
TRaT 18". Região

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, re bi os presentes autos.

Goiânia,~ de de 19

ab'n e do Juiz
rsá irkfa Consta

tibete de vfso do Gabinete
datas lama- '*lio

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm- Sr. Juiz a

de 19

'Jts CWfo Consâ
ghge ds sarvfco do Gabinete
+tas Iasaa Luza C.. da Mello

a So

TRT 1.30.132



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o ac6rdáo, remetam-se os presentes autos

â Seçáo competente.

oiânia, de de 19~ @

G binete do Juiz

gr„, Cga. rle /Mello

dutm o RT 18vs Região

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos â Seção de Ac6rdáos.

Em~~ / ftf /~W

Jú é 0 1lo Cofrea
Chefe de Servlcc ác oaelaeta
dufra talha-Luza G. de lvfelfe

TRT - 18.a Reatas

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~0 de de 19~~

Seção de c6rdáos
AJJPio Correia /téenriea

Tácfdco Judiciário

JUNTAOA

Nesta data, faço juntada, aos resentes autos de

F. ~d. de 19~

eção de Ac6rdáos
é rr«IIJ JPorliff gf,o

Aealetertr'u de Acordes de
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PROCESSO TRT-RO N- 3066/91 — AC. N. 1166/92

RECORRENTE : Francisco de Assis Valadares
RECORRIDO : Universidade Federal de Goiás
RELATORA : Juíza Ialba-Luza Guimarães de Mello
REVISOR : Juiz Heiler Alves da Rocha
ADVOGADOS : João Rezende e outros

ORIGEM

Vicente de Paulo Miranda Borges
1'- JCJ de Goiânia/GO

CONTRATO POR PRAZO D
ATIVIDADE ESSENCIAL.

EMENTA

VALIDADE .

A validade do contrato por prazo
determinado e regulada pelo art. 443,

2'-, Consolidado. No caso sub judice,
a recorrida é uma instituição de ensino
superior e tem, essencialmente, na funçao
de professor a atividade-fim e não atividade
de carater transitorio, o que afasta
a possibilidade legal de subsistir o
contrato por prazo determinado, nos termos
da CLT.

A C Ó R D A 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que
são partes as acima indicadas.

DECIDIU o Pleno do Tribunal Regional do Trabalho
da 18'Região, unanimemente, conhecer do recurso e, no merito,
por maioria, dar-lhe provimento,
RELATORA, vencido parcialmente o

que concedia a verba honorária.
BRAGA LIMA (Paragrafo unico, artigo

nos termos do voto da juiza
juiz HEILER ALVES DA ROCHA,

Impedida a juiza ANA MARCIA

128, LOMAN).

Goi nia, de julho de 1992 (data do julgamento).

Ib
JUIZ Z FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

PRESIDENTE

JUÍZA IAL -L ZA GUIMARAES DE MELLO

RELATORA

TRT - 1.30.024

DR. EDSON RAZ DA SILVAy/
PROCURADOR REGIONAL

DO TRABALHO
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PROCESSO RO NQ 3066/91 02

RELAT6RIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos de recurso ordinário, oriundos da MM. 14 JCJ de Goiânia-GO,

sendo recorrente FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e recorrida Universi-
dade Federal de Goiás.

A r. sentença de fls. 42/43, cujo relatório
adoto, julgou improcedente a pretensão do recorrente, estampada na

peça vestibular, condenando-o nas custas processuais.
Inconformado, o reclamante interpõe recurso,

ãs fls. 45/50, pugnando pelo reconhecimento do contrato de trabalho
por tempo indeterminado, bem como o deferimento das verbas daí
decorrentes e que especifica.

Nas contra-razões de fls. 52/56, a recorri-
da alega que existe meramente um contrato de trabalho por tempo

determinado, não merecendo o r. decisum hostilizado qualquer reforma.
Em judicioso parecer,as fls. 72/75, a dou-

ta Procuradoria Regional do Trabalho opina pelo conhecimento e pro-
vimento parcial do recurso.

É o relatório.

VOTO

1.0 — JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos
subjetivos do recurso ordinário, dele conheço.

2. 0 — MÉRITO

0 recorrente foi contratado por tempo de-

terminado, de 01. 07. 87 a 30.06. 89,- na função de professor substituto
da recorrida (fls.08).

Antes do termo ad quem, ou seja, em 27.04.89,

o seu contrato individual de trabalho, de professor substituto, foi
transformado em contrato de locação de serviços de Professor Visi-
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PROCESSO RO NQ 3066/91 03.

tante, pelo prazo de mais dois (2) anos, conforme fls. 10, dos autos.
0 art. 443, 5 2a da C.L.T, em suas alíneas,

estabelece os critérios em que os contratos por prazo determinado
terão validade, ao estipular:

"0 contrato individual de trabalho poderá ser acor-
dado tácita ou expressamente, verbalmente ou por
escrito e por prazo determinado ou indeterminado.
5 1-'omissis.
5 2ã 0 contrato por prazo determinado só será váli-
do em se tratando:
a) de servi o cu'a natureza ou transitoriedade 'us-
tifi ue a predetermina ão do prazo;
b de atzvidades empresarrais de caráter transitório
c) de contrato de experiência".
(grifamos)

Como a recorrida é uma instituição de ensino
superior, ela tem, essencialmente, na função de professor a atividade

fim e não atiúidade de caráter transitório, o que afasta a possibilidade legal de

subsistir o contrato do.=,recorrente por prazo determinado, nos termos da C.L.T.

Contudo, o Decreto nm 94.664, de 23 de ju-
lho de 1987, que aprovou e regulamentou o Plano Qnico de Classifica-
ção e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído pela Lei nã7.596,
de 10 de abril de 1987, estabeleceu normas específicas para as ins-
tituiçoes de ensino superior, in verbis:

"Art. 9-' Poderá haver contratação de Professor
Substituto por prazo determinado, na forma da le is-
la ão trabalhista, para substituições eventuais de
docente das carreiras de Magistério.
5 lm — 0 razo total de contrata ão de Professor
Substituto, znclurdas as renova ões ou prorro a ões,
não sera superior a 1 um ano" grr amos

Apesar do Decreto mencionado autorizar a

contratação de Professor Substituto, por contrato a termo, o seu pra-

zo máximo é limitado a um (01) ano.
No caso sub judice, o contrato de Professor

Substituto foi celebrado por um período de dois (2) anos (01.07.87
a 30.06.89), o que extrapolou os limites permitidos pelo Decreto na

94.664/87- fls. 08.
Além do mais, antes do. término do contrato referido,

este~em 27.04.89, foi transformado em Contrato de Locação de Servi-
ços de Professor visitante (fls. 36), o qual, embora com denomina-

TRT 1W,Oí4
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PROCESSO TRT-RO-3066/91 04

çao diferente, nao desfigura o fato de que houve prorrogaçao
da avença por período superior a dois anos. Incide, assim,
a norma contida no artigo 445 consolidado, verbis:

"o contrato de trabalho por prazo determinado não podera
ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada
a regra do art. 451".

Assim, não há que prosperar a tese
da recda. de contrato por prazo determinado.

Isto posto, declaro o contrato por
tempo indeterminado e, em conseqiiencia, defiro-lhe as verbas
postuladas, a saber: ferias, 13'salário e FGTS, durante todo
o periodo da relaçao de emprego.

Os docs. de fls. 38/41, não quitam
as férias, apenas fazem a sua comunicação, pelo que são devidas.

Outrossim, deixo de condenar a recorrida
em honorários advocatícios, eis que não configuradas as hipóteses
da Lei n-'5.584/70 e Enunciado 219 do C. TST.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conheço do recurso
e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação
retro.

Inverto o onus da sucumbencia em custas,
nos termos do Enunciado de Súmula n'25, do C. TST.

J l6 a a Q de &mello

oiza eo T - iô.a Reeillo
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PUBLICAÇAO

PROC.

N'UBLICAÇAO

DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diá-

c.r.c "r e. e. r re~~ e'"
H

Chefe do Serviço de Acórdãos

//-'JurelrJ JParfins FAomd
Aseieteote/Chore do actor de Acórdlo 'llc

SAD

Transnuta-se

P ~/~/~~

tor do Serviço de Acórdãos
'Uftnfa Zdcta gcngalocs %am rrr'lretorado Sorriso de Acórd5c

Olstrlhoisao

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, l~ de de 19 ~

Jlraeina A parecida pereierâ
Seo. Judiciária

IFRT lser aegioo

T.R.T. 1.30.183



Proc.
CERTIDAO

Certifico e dou fé que o v, acórdão de fts.gQ/
publicado em,~.../r+..Z....,/g~( ~. feira), transitou
em jul -ado, em .......,../ â / g ~

Goiânia, Mde ..~.......... de 19%

c/KiV
Aiceondrc Eduardo Feli ocentina

Sec. Judic rra

TAT -18'gioo

CONCt,ê/8gg
Nesta data fa" 'on r sos tis p'sentes autos ao êxmtf,
Sr. Juiz: d't Jc"C&dd& W ~+r'm

E..de de 1$ lit 3

Márcio e eira Jtrnccimcnto
Diretara da Secreraria de
Coordsnogão Judi rio
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FLS. N&,

Aãã.:

RO-3066/91

Vistos, etc.

Baixem os autos a MM. 1ã Junta de Concilia-

çao e Julgamento de Goiania-GO, com as nossas melhores homena-

gens.

Publique-se.

Goiânia, 31 de agosto de 1992.

L FRANCISCO UEDES DE AMORIM

Juiz-Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 18ã Região

TRT . Rã0.024



IIECRETARIA OE COORDERIICAO lllOICIARIA

I. I& r f O A O
CERTIFICO quu, — o !, 'spacho
de fls. 'RQ, foi enviado para Publicação,
em EB/ /

Manna parect a Pereira
Se Iudiciória

TRT — 18', Região

CERTI DAO
CERTIFICO que, o r. despocho
de fls. $ P, foi publicado no í'iárrio da
Just!ca do Estado de Goiá", I ". ) 150L(
do dia 0) de Q Q r.'P/Z.»
(iság. BÁ ) para ciência das partes.

Goiânio, 6~ de Q~ de IAK- .

Manna parecida ereira
Sec Judiciário

TRT 1ãrt Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18. REGIAO

TERMO DE REMESSA
Em cumprimento eo r, despacho de foi!.rs g3, raso
e remessa dos presentes eutcs: 1835+7

Em 0 1 / O~ / LZ-

árcia cimeira Wrrscimenlo
Diretora da Secretario de
Coardenaeão Judiciária

,SERVIQO DE CROARTRAMEttiTO PFêOCEESUAL
Recettc em Q / G~ f,

ip,~
ií Q N t I it tu A%ii D 4 É. 6 J I

f
I I!-I I ~
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TERMO M PEJISM .E jj áijS E RiMBSli

C E R T I F I C 0 que estes autos contém
folhas, por mim revisadas e con-

feridas; e nesta data, faço remessa &X ~5
&CZ 5& Q~ti 40
G i QId~ d 194/

4 ;%2'- v~~
7 QIJc&dftKMQ g4 QUi íl l&96

TRT - 140024



CONCLUS A o
Nesta data farão conciu us os presentes autos

ao Sr Prf=lofl.TE é.
Aos [4 co ~e I.9 ~@-

Di S
CQNCLUSQ

trlcco ÍIÍorr Ítfoss
Auxiliar Judiciário

Ana g cin Brngn Limo

J a do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÂO
1 Q GoianiaUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

Hua 88 n. 25 losnâ. Setor SulENDEREÇO

NOT. INT.N'M / 9 2

PROCESSO N'48 '/

RECTE IHA1~CISCO DZ ASSIS VADADA~0S

UHIVZHSIDADZ I'LDPAL I)Z GO.
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos,

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
tacultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissao quanto a matéria
de fato.

%x Ciôncia as partes da baixa d.os autos.
-.; Crrrei"

/u ', ',LL xro

lê JCJ.nt.7690/92
A."tA Tggg

Sellrs astnao ~ Tt srrrl ~Vs'H.JOXOHZZZNDZ
Hua 94 n. 165 Setor Sul
)'esta

~0

1

rir
'ln st.t

'

!
'0 'n,

C TIFICO que 0 pre te eq
'diante 101 encaminhado so dea
Nnetsrlo, via, postal,

em ~/~~ itdra
Q 'blretor da Sec etarls

TAT 1M.033



1tt JCJ;nte7691/92
DRe HERÓI ROSA TEIrES

Campue Samambaia , Bloco do ICB-IV (prédio da Reitoria)
Reata

C ERTIDACI
Certifico ue neesta data foi expedida coreeã.

e r /gr.
Dite da Secretaria

rrr,er r ~a Feecãt""

f Crs;lt.i

pg'AOA
8eãtã data. fãqe juntado ã0ã eãenteã wlee

r r f
de

0ã de f

'uetãr de Secretaria

Clu'Iort P lo Sápoff tfttfifã
T oico fodleiáeto
TBT - lã'. Begiko



E&!m .. Sra„Dra. Ju;Iza I='residente da .ira

s a líí!aí 1 t a 8 e Ga I a] 1 ia dita lab 9

Junta clc Cone i li ac áo e Jul

pl„~ ~z'I Qí, ; IL.'ul
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Certifico que a presente petição foi protoco-
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outros documentos.
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P.J.- J T. - JUNTA Dé CONCILIAÇAO E JULGAMENTO OE

RCTZ. : FRAjjCISCO DZ ASSIS VALADARZS

RODO ~ : UPG

PROC ~ ¹ 843/90 ln JCJ

13e Salário
Pé rias
C . IP. (v. mem)

Juros 29,36~

cr8
C 14

cr9
cr8

109.993,47.
997 .968,80

91 . 996 .418, 11

27 .335 .446,08

TOTAL DZVIDO

C. Proc.
Total PGTS a

do Rcte . (v.

TOTAL DZVIDO

ser depositado na conta vinculada
mem.) (2.174,.325,46 TZB) cr8

7

pZIO RCDO ZI~l 30/10/92- é" Jj,. cr8
J '777

7

77 .843.460169

202 ~ 249 ~ 6 31 7 55

AO RC Z'3 '64 .128,20 TRD) crt 120 .439 8@6746

(110 788 703 TRD) crS 3.966.344,40

TRD ãe 30/10/92 = 35,8012

I, I
Ij 7

I'77
7. -''.

Goiânia, 03 de novembro de 1992.

Elerua Gnr AcaJljj
Atenuante lnldrfn

J.7j.J.. 1.377.0477



P. J. - J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

CQNCLUS40
Ne ta r.'ata fero conclusos os presentes autos

eo Sr, PREStDFSlfs.

Aos O $ áe J. L de I,Q 2 5

il( Diretor áe Secretaria
CONCi USOS

Valdemir Alces du Cruz

,a de Secretaria
ádjunto da Direto!a

\n JCJ - Goiãnia - GD

%30 lc, pc)

Geraldo dr ue do Nascimeqfg

Juiz d Tiabal o Substitutd
T T-18'. 6 do

~P,RT1DAo
C tiftco e dou fã ttue nesta data fiz a

remessa do mandado ao

G01dna, fl I f1

1 Diretor de Secretaria

Aldemir Alces do Crus
de Secretario

Adianto da Diretora
t'. JCJ - Goidnia - GD

nau. - 1.30.046
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

+~-,p Tribunal Regional do

o Jr-J: oTi ~y~~
V.

ceei ~/~&

Trabalho da ZXe R~egxa9 N'53

MANDADO ¹ 1306 92

D E C I T A X 0

MANDADO DE CITAçãO, para cizTiprímentO de execuçao, na foxma abai

0 Doutor" ANA MARCIA BRAGA LIMA ,Juiz
do Trabalho, Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

M A N D A ao Sr, Oficial de Justiça deste Juizo, que a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor ãe

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e FAZENDA NACIONAL
cumprimento c1'te UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOI S

, na pessoa do Sx, Dx . Procuradox Geral do a
Republica , para pagax ou ppor embargos ã execução no Pxa-

ZO da Lei, SOb pena de requiSiçãO, O ValOr de ",rS 202-249-631 '5 x-x-
( duzentos e dois milhôes, duzentos e quarenta e nove mr , 631 cru-
zeiros e 55 centavos x.), COXXeSpOndente a (O) principal e custas

rocessuais devido no processo'CJno 843 90 , nos termos da decisao, cujo inteiro teor é o
Segu1nte : aHomolo am-se os cálculos retro. Ao Mandado Executório.
(Art.730/CPC)". Em, 04/11/92, As.Juíza do Trabalho.
Segue, em anexo, cópia dos cálculos.

Caso nao pague, nem embargue a execuçao, seguir-se-á a requisi-ção na forma da lei,
06 e 11 92.

Ri có Mori Massaó-Aux.Jud.,
Em,
Eu,

subscrevi.Boãaana Fleu da Siirra e Sosea
Diretora da secretaria
1', JCJ - Goiãnia.GO

datilografei o Presente
Dixetor de Secretaria,

T".'T 1 . 1 . 1 331
J+br p r@g 2@giFiTIdrua

~rr' do Trabalha
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18ã Regiãoi
Ig JCJ de

RECLAMANTE: FRANCISCO DZ ASSIS VAI KAIJZS Z PAZ. 1',ACIOI!."w

RECLAMADO: I!IJ'C

PROCESSO JCJ Ns ~~ Í

CE RTI DÁQ

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinagóes contidas no r.

mandado de fls., compareci as ~c horas do dia

do ano de 19 9-"-, a T

do mês de

nesta comarca

Éle

rio T'~ I-

, onde procedi é

na pessoa do Sr.

de tudo ficou ciente e rece'beui
cargo ou tuarão

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

Ofalarda Juaãca auagador

Sf fâ OfriéiÉ;â Aradjâ GorC !rcã
C'"r

I c.'1 ru" u "v



JUNÍ ADA

Nesta da!a, &aro juntada aos presentes autos

(

ireior de Seorrtarta
r

JUjtTQ
Carlos Ai rio Wópoti

l'orlqojoea

I é nice ln&liaiario

T'iT - ló'. Rcaiao
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Ju
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MINISTER IO DA EDUCACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
(3

LO
CI
i'

mg Sr. Dr. Juiz Pre~idente da
lgamento de Goiânia-Go.

PROCURADORIA JUR IDICA

Iã Junta de Cone i 1 i acao e

Ao Embargado.
Prazo legal.
int.
Gyn, 24. 1.92 — 3-f.

Ana Má ia Braga Lima
Juiz u Trehslho

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOI&S, já qual i f i cada nos aut.os da
Ácão Reclamatória Trabalhista que lhe move FRANCISCO DE ASSIS
VALADARES (Proc.843/9») por sua Procuradora, vem mui
respeitosameni.e a digna presenr,a de V. Exa opor EMBARGOS a
EXECUCã0. a fim de IMPUGNAR em parte os cálculos da liquidacão da
decisao execui.anda, nos termos do ari.igo 74i, VI, do Código de
Processo Civil, assim o fazendo de acordo com os fat.os e
fundamentos seguintes:

a profer i da por esta
em 29.86.98, julgou

eguintes t.ermos-

A veneranda sentenca da Iã inst.ânci
Junta de Conciliacão e Julgamento,
IMPROCEDENTE o pedido do Reclamant.e, nos s

"Assiste razão a reclamada em sua defesa. 0 documento de
f ls. »8 dá notícia de uma t.ransf orm
significa uma prorrogacão do contrat
que incidente dentro do prazo de vig
existent.e. 0 art.igo 451 da CLT
prorrogacao, que é a que está em

acão de cont.rat.o, o que
o anterior, ainda mais
ência do contrai.o pré-
aui.oriza apenas uma
curso, nao se podendo



def e ir a pret. ensao do autor, por enquant o, no que d i z
respeito a não det.erminacão do prazo.
ISTO POSTO resolve a 1a JCJ de Goiânia-Go., por unanimidade
julgar IMPROCEDENTE o pedido..."

Entretant.o, inconformado com a veneranda decisão o
Reclamante interpôs Recurso Oridinário para o Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18a Região, que em 14.»7.92, proferiu a
seguinte decisao:

"Isl.o posi.o, declaro o coni.rat,o por tempo indeterminado e,
em consequência, defiro-lhe as verbas posi.uladas, a saber.
férias, 13o salário e FGTS, durante iodo o período da
relacao de emprego."

Ocorre que neste ínterim, ou seja após o julgament.o da
primeira instância e antes da decisao do Tribunal Regional do
Trabalho, mais precisameni.e em 27.»4.91, foi realizada a RESCISãO
do Reclamante, por TÉRMINO DE CONTRATO A TERMO, junto a esta
Universidade, havendo recebido as verbas t.rabalhisi.as a que t.inha
direito„ de acordo com o Cont.rato Por Prazo Determinado que havia
firmado com a Reclamada, conforme documentacão anexa.

0 Código de Processo Civil, em seu artigo 741, VI, ao
t.ratar sobre embargos a execucão est.abelece "in verbfs":

"Art. 741. Quando a execucão se fundar em sentenca, os
embargos serão recebidos com efeito suspensivo se o devedor
alegar=

VI — qualquer causa impedit.iva, modificai.i
da obrigacão, como pagamento, novacão,
execucao aparelhada, transacão ou prescri
supervenientes a sent enca."

va ou ext int. i va
compensacão com
cão, desde que

Por outro lado, em seu art.igo 73». o Código de Processo
Civil, ao disciplinar a execucão contra a Fazenda Pública, dispãe
"verbis"-

"Art.. 73» — Na execucão por quantia certa
Pública, cit.ar-se-á a devedora para opor
( 1») dias, se esta não os opuser, no prazo
se-ão 'as seguintes regras:

contra a Fazenda
embargos em dez
legal, observar-



I — o juiz renuisitará o pagament.o por intermédio do
presidente do tribunal competente;

II — Par-se-á o pagamento na ordem de apresentacão do
precatório e a coni.a do respectivo crédii.o."
Da mesma forma, a Consi.it.uicao Federal, em seu ai-i.igo 188

est.abelece "in verbis"-

"Ari.. 1»» — 4 excesão dos créditos de natureza alimeni.icia,
os pagament.os devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal, em virtude de seni.enca judiciária, par -se-ao
exclusivamente na ordem cronológica de apresentacão dos
precatórios e a coni.a dos crédii.os respectivos. proibida a
designacao de casos ou de pessoas nas doi.ecoes
orcamentárias e nos créditos adicionais abert.os para esi.e
f'm.

Ant e o exposto, a Reclamada, REQUER, sue os preseni. es
EMBARGOS sejam recebidos em seu efeit.o suspensivo, para sue os
cálculos apreseni.adas a Execucao sejam refeitos„ com a f'inalidade
de ser deduzido dos mesmos o valor pago pela Reclamada ao
Reclamante, por ocasião da Rescisão do seu Cont.rato de Trabalho
por Prazo Determinado, conf orme document.acao anexa (doc. 81 e
»2), acrescido de juros e correcão monetária de acordo com a
legislacão vigent.e.

Out.rossim, REQUER, sue para a realizacão do pagamento
objeto da Execucão, seja observado o disposto no artigo 738 do
Código do Processo Civil, bem como o ari.igo 1»» da Constituicão
Federal, rei.ro mencionados.

Termos em sue,
Pede Def'erimento.

Goiânia, 28 de novembro de 1.992
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PODER JUDICIÁRIO

l JUSTIÇA DO TRABALHO
=- 'l

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

C E R T I D AO

Certifico que a presente petit;ão foi protoco-

I'Usada, em ~~ / ~~ / - l4, sob o ne

contendo:

lauda(s)

p r o c u r a t; ã o ( õ e s )

outros documentos.

OBSERI/AÇOES:

G o i a n i a - G 0, ~+~~ 1 9 9—
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Enei /11ac/tarfo E/rury du Siãu e Sousa
Assistente Chefe d 'étor de Ftecebtmento dt'ettgões

I Protoco tc )
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s tos, co erga~s o Sr, Advogado,

............... zc/e'.............................
Gotónta .7 da r.'o 19/Z

IRE OR DE SECRETA IA

Pedro Valente Z. Pilho
aua. Operacional

~JUNTAOa
Resta data taça juntada acs presentes autos

P
Aos Q ds ~s de t9~
Oireier da Secretaria

DtdtúTOS

Carlos rtlóerlo r%r oh Gon ais
Téeniee tudiriário
TRT - ls'. P.eaião



:1(lsa ~ Sr a ~ Íl'I" é( ~ JLllz'cl I I es lclc.'0't cl clé1 ia. JLln't a ele Cone I I ia(:ã0 cl Jul '"'l
(ggalllen t 0 de Goiânia.—Go:I«is.
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FRA14CISCO Dl= ASSIS VALADAREST Ja qual iFi cacla nos autos
cla I" ecl al(lat ar'la trabalhi. ta léroposta ellf clcs'F«1vol dc: UI4IVERSIDADE FE-
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P, J - J T, - JUNTA OE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

HCTZ. : FRANCISCO DE ASSIS VAIiADAHZS

RCDOy : UNIVERSIDADE FEDERAL DZ GOILS

PROC. H& 84.3/90 le JCJ

MM. JUÍZA

Por motivo da Hescisao foram incluídos nos cálcu-
los; 13- Sal., Férias e FGTS do mês de Abril/91 (27 dias).

C OMPI ZMEH TAXO/ATUAI IZAg XO

Férias
13& Sal.
C. M. 29,8294
Juros 29636Je

SOMA COMPliZ!f.

cr8 3.898,31
crS 62.373,05
crS 1.976.834,90
crS 599.855,99

cr8 2.642.962,25

FGTS
C. M. 29,8294
Juros 29, 36fó

SOMA F G T S compl

cr8 18.462,42
,cr$ -550.722,91iJ J/
crS 167.112,81

cr8 736.298,14

Total devido ao Rcte. as fsl. 130

Soma compl.

SOMA EM 30/12/92
C. M. 0,5282
Juros 2g

crS

crS

cr%

crS

crS

120.439.826,46
2.642.962,25

123.082.788,71
65.012.328,99

3 '61.902,35 ~

TOTAli DEVIDO AO RCTZ. (3.506.697,30 THD)crk 191.857,020,05

F G T S a ser depositado
F G T Scompl.

cr8 77.843.460,69
crS 736.298,14

SOMA EM 30/19/92
C.M. 0&5282

Juros 2J

cr4 78.579.758,83
crS 41. 505. 828qtgl

crS 2.401.711,75

TOTAT DEVIDO ZM FGTS a ser ãepositaão
na conta vinculaãa ão Rcte. (2.238.781,16 TRD) crS 122.487

J.C.J. ~ 1.60.046
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00
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06
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P.J.- J T. — JUNTA OE CONCILIAÇAO é JULGAMENTO DE

CONT ~ PROC. 843/90

Tota1 de~do ao Rcte { 3 506 697 y 30 TRD)cl 4 191 857 050 y 05

P G T 8 a ser depositado(2.238.781,16THD)cr8122.487.299,19

TOTJIT DEVIDO PELO RODO. IZ 31/12/92 cr8 314. 344. 319,24

TRD de 31/12/92 = 54,7116

)I. superior apreciagão.

Goiânia, 22 de janeiro de 1993.
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Snr POFsIOFFFF.
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EQIARGOS X ZGZUÍFXO — PROC. 843/90

embargos a execução

DARES, ALZGANão que

ã.eduçao d.os valores
ocasiao ãa Rescisao

Vistos, etc.
UNIVERSIDADE ..GERAL DZ GOIÁS, opôs

que lhe move FRANCISCO D» ASSIS VALA
ros calculos devem ser refeitos p ra a

pagos pela reclamada/embargante por ~

do Contrato de Trabalho, com os acres
cimos legais; apresentou documentos.

0 Zmbargado manifestou-se as fls. 140,
acatanão a alegação do Zmbargante quanto ao seu desligamen
to em abril/91, discorãando auanto as demais alegações.

0 Sr. Contad.or informou as fls. 141.

É 0 RILAT6RIO.

FUNDAltZNTOS :

Presentes os pressupostos de aãmissibi
lidade, conheço dos embargos.

Assiste em parte razão a Zmbargsnte I uma

vez que o Zmbarg do realmente teve seu desligamento com o

órgão empregador em abril/91.
Quanto a declução requerida, nao lhe

coube a mesma sorte, pois a cocumentação apresentaca nâo '
conveneeu este Jua.zo cuanto ao pagamento efetuaao.

Xs fls.. 14JJF142, asra. contadora apre-
sentou novos calculos 'com a inclusao cas parcelas devidas a

epoca da rescisao..
C CNCLUSXO :

Ante o exposto, julgo PRCCZDZNTZS Zhi ~

PARTE os embargos a execuçao opostos por UNIVERSIDADE FZDZRAI

DZ GOIÁS consoante os funãamentos que integram esta conclu-

sor f '~oovalordaexecuçãoemCr83 1 4.344.319,24,conforme
)u



PODER JUDICIÁRIO - JUSTICA DO TRABALHO DA 18.'EGIÁO

li&
fls, 02

cálculos ás fls. 14l/2, sem prejuízo 0'uturas e cabfveis atua
lizaqões.

Intimem-se.

Gyn, 03.fev.g3 - 48f.

DANIZI TA JÚNIOR

Juiz do Trabalho

rk
ÍT, rI

T.R.T. - 030.023



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
GO.

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

) z'~[A- I CI

Rtfo T-51, esq. c/ Av. T-()3

B ueran

ENDERECO:

2481/2 93
NOT. INT. N' EM

02

843 90
PROCESSO N'

FRANCISCO DE ASS1S VALADARES
RECTEJ

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOe
RECDOJ

Pela gr~sente, fica V. S'.

~(s) item(ns)

not4J.Sicaão

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar emáargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12=. Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

+13 q

18 ã8Jente2481/93

IE(, ZOXO EEZENDE

Eua 94 n. 165 Setor Stál

Wrttfíco qca c-tb nc'„'fjcz,.=o fo rcc-bida

W)o t)est)nstário em /.4./0...../...~... con-p~l é f (LI

Drccã ~ 843/90 terrrle Tec)po (S/D) gado nesta data,

DIRETQR o Rxtsata

gslnilfoll Cbzzeúi Vefiasco
aeoeztftrã Especializado

G v Ec/J.

TRT M0.033

Nesta
CERTIFICO Cue o presente caps
diante lal encamlnhtam ao des-
tlnatádo, vla, posttd,

em ~5~P /~l
// Olretor da Secretada

Adjunto da Diretora de secretatia
'I'. JCJ - Goisnia - GO



ltt aTCJlnte2482/93

procne 843/gã

o!RRTCR D CRETARIA

brami ifcn zze(ii I 'erúrsco
Secretáóo Sepecralizado

CERTID7T 0
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poncfrncra supra ctrevãe uo I:edrslrc ír c'.ri
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e I áttiator de Secrataóa
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i,f
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I
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~g'gg jztQA
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Otretor da Secretaria
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J,"zí,f!,Il!j:"„. "i":„"L i',—.Li.';0
MINISTÉRIO DA EDUCACct0 E DO DESPORTO

UNIVERSIDADE FEQERjlLt~~ (gláQ J ií 2'e
PROCURADORIA JURÉDICA

PQttJCOív0Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz ir osiuenle da 1a Junta de
Conciliacão e Julgamento de Goiânia-Go.

Fernar 'o "',cetz Fe eira
iio Ticbolho Sobs'oto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, já qual i f i cada nos aui. os da
Reclamaaão Trabalhista que lhe move FRANCISCO DE ASSIS VALADARES,
também qual i f i cada, inconformada com a dec i Rão prof er i da nos
Embargos a Execucão, vem mu i respe i t osament e a d i gna presenca de
V. Exa, por seu Procurador Aut.árquico (m.a.), int.erpor Agravo de
Pet.icao, nos i.ermos do art.. 897, alínea "a", alterado pelo art.igo
49, da Lei no 8432, de 11 de junho de 1.992, com fundamento em

novos documentos fornecidos Pelo DePartament o de Contabilidade e
Financas desta Universidade, expedidos pela Caixa Económica
Federal, que comprovam de maneira irrefutável, o recebimeni.o pelo
Reclamante das verbas trabalhist.as a que fazia Jus, pela Rescisão
por Término de Cont.rato a Termo, ocorrida em 27.»4.91„ de acordo
com o Contrato por Prazo Dei.erminado que havia f'irmado com a
Reclamada.

Diante desse fato, tendo em vista o documento apresent.ado,
Requer a V. Exa o reexame da decisão proferida, a f'im de
det.erminar a deducão do valor em questão com a devida correcão
monet.ária, com elaboracao de novos cálculos pelo Coni.ador.

Entrei.anto, caso V. Exa assim não ent.enda, apresenta as
Razoes anexas„ requerendo desde já o recebiment.o desi.e, nos



efeitos devolut ivo e suspensivo, e seu encaminhamento ao Egrégio
Tr ibunal Reg i onal do Trabalho da 18'eg i âo, para aprec i acão e
j ul g ament o.

Termos em sue
Pede Deferimento
Goiânia, »3 de marco de 1.993.



R AZõ

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1Ba REGISO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIõS, inst i tui cão de ens ino e
pesqui sa de n ível super i or, const. i t u ida como aut. arqui a
educacional de regime especial e vinculada ao Ministério da
Educai,ão, criada pela Lei ng 3.B34-C, de 14 de dezembr o de 1968,
com sede no Campus Samambaia, Bloco do ICB IV, nesta Capii.al, por
sua Procurador Autárquico lm.a.), vem mui respeit.osament.e a digna
presenca deste Egrégio Tribunal, apreseni.ar suas

íAz p

A veneranda sent enca da 1a inst ânc i a, profer i da pe l
Juni.a de Cone i

'i
i ai,ão e Julgamento, em 29.86. 98, Ju

Improcedente o pedido do Reclamante, nos seguintes i.ermos:

a 1a
1 gou

"Assiste razão a reclamada em sua defesa, 0 documento
f Is. »8 dá not íc i a de uma i. ransformaCão de coni. r at. o, o
s i gn i f i ca uma prorrogapão do cont rat.o ant.er i or, a inda
que incidente dentro do prazo de vigência do contrato
existente. 0 art.igo 451 da CLT aui.oriza apenas
prorrogacão, que é a que está em curso, não se pod
deferir a pret.ensão do autor, por enquant.o, no que
respeito a nao determinac ão do prazo.
ISTO POSTO, resolve a 1ã JCJ de Goiânia-Go, por unanimi
julgar IHPROCEDENTE o pedido.

de
que

mais
pré—

uma
endo
diz

dade

Entret ant.o, inconformado com a veneranda decisa
Reclamani.e ini.erpôs Recurso Ordinário para esse Egr
Tribunal, que em 14.»7.92, proferiu a seguint.e decisao:

o o
eg 10

"Isto post. o, declaro o cont rat o por tempo i ndet erm i nad
em consequênc i a, def' ro-lhe as verbas posi. ul adas, a sa
fér i as, 13o sal ár i o e FGl S. durani.e todo o per íod
relacão de emprego."

o e,
ber :

o da



Ocorre que neste inter im, ou seja apÓs 0 Julgamento da
prime ira inst ânci a e ant es da decisão do Tr ibunal Reg i onal do
Trabalho, ma i s prec i samente em 27.»4.91, fo i real i zada a RESCISÃO
do Reclamante, por TéRMINO DE CONTRATO A TERMO, uunto a esta
Universidade, havendo recebido as verbas t.rabalhist.as a que i.inha
direito, de acordo com o Coni.rato por Prazo Determinado que havia
firmado com a Reclamada.

Com fundamento neste fato„ a Reclamada inl.erpôs Embargas a
Execucão, junt ando a document acaa comprovante do pagamento ao
Reclamante das Par celas a que fazia jus, Pela Rescisão do seu
Cont.rato por Prazo Dei.erminado, em abril/91.

Ent. ret ant o ao ap
Pres i dente da 1a Junt.a
naa a.catou a pedido de
que a document.acão apre
aa pagamento efetuado.
todo documento emitido
mereca fé pública.

reciar os referidos Embargos, o MM. Juiz
de Conci li acãa e Julgamento da 1a Região,
deduz ao das parcelas pagas, t.endo em vist.a
sentada não convenceu aquele Juízo quani.o
embora no ordenamento dur ídico brasileiro
por órgãos e ente da Administracao Pública

Todavia, Ilusi.res Juízes„ o nao convencimento do MM. Juiz
foi ocasionado por provocacão do Reclamant.e, quanda alegou que as
documentos de fls. 137/138, naa eram hábeis para provar a
quitacãa.

Ocorre, porém, que o Reclamante agiu de má-fé, teni.ando com
seu ato obter rend imeni os indevidos. Tanto é verdade que a
InstituiCão ora Executada em »7 de maia de 1.991, pagou a
import.ância de Cr$ 423.56»,78 lQuatrocentos e vini.e e três mil,
quinheni.os e sessenta cruzeiros e sei.ent.a e oito centavos),
relat.iva a qui.acao das débitos trabalhistas pela rescisão do seu
coni rato de trabalho. conforme depósito bancário feito na Conta
no 234.479-9, da Caixa Econômica Federal, Agência Campus II,
cuuo titular é o próprio Reclamante, segundo as provas
representadas pelo document.os bancários anexos idocs. nos»1,»2)

Desse modo, a quantia já paga ao Reclamante deve ser
atualizada monet.ariament.e, e deduzida do montante a ser calculado
pelo Cont.ador da Justica do Trabalho.

Ante o exposi.o, a Agravani.e REQUER que a presente Agravo de
Peticaa seja recebido e conhecida dando provimento ao Recurso



interposto, para que seja reformada a decisão profer ida pelo MM.

Juiz Presidente da ta Junta de Cone i 1 i anão e Julgamento, a f im de
que seJa deduzido do montante a ser pago ao Agravado, as
parcelas ant er i orment e qui t adas, conforme document acão anexa,
devidamente corrigidas e atual izadas.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Goiânia, »3 de marco de t.993.

m,~ íbde~ora aaumseã

(AI»»»4PJ.393)
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—¹— iQ JGJ ;nt. 2482/93

procTT. 43
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED
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DESTINAT Rl
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CIDADE
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y PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DD TRABALHO
i I

TRIBUNAL REGIONAL DD TRABALHO Iaf REGIAO

C E R TI D AO

Certifico que a presente petit;ão foi protoco-

lirada, em~~/ +~ / ~ 4, sob o ne

contendo:

laudafs)

procurar;áofões)
Gk CCLC',

outros documentos.

OBSERI/AÇOES:

G pi ânia-G 0, ~J~~ 19

acida Machado Heáry da Si!ea e ouri
Assistente Chefe do Setor de Recehirn

Peticões IProtocoini

t R r.- r 30 sst.n.t t%0.082
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO~ '~J/~
Go jf'.uo T-51, es;r ..V. T-8&

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE n

ENDEREÇO:

NOT. INT.
N'852 93

/ EM
0 3 93

843 90
PROCESSO N'

1%/LITCISCO DZ ASSIS VALAD/Lf(ZS
RECTEJ

(VlIVZRSIDADZ ZZDZHAL DZ GO.
RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

notiiicaão
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06- Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

Wa.sia ao Af,ravaãO.Int.d (at.

) 18 ZcJ.nt.3853/93
Itrocn.843$9Q

Dif. JOXO HPZ(GE

f(1ta 94 n. 165 SZtor M.

n, mor,T Pnrrelrrt
ilUXILIAR. atn : Ir 1 A R tr

C Eli T l D AO

Certifico que cata notificação fo'ccrbid
pelo d atinatário c%~ / ~../.~.. con
forma r+e"'ba (SE=D) cchado ~n"a@data.

já't tc'-.i 8r " ãv Tgjlinsv"
""""

e

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol ~ ao des-
Snatkno, via

em ~/ ~ letra
Circter Secretaria

TRT 1%.033
Lln~omn, r,.„P „.„;Fe

SUZILL"
& I r



t;Fvtcri í ii"- F I.'~ R

Con'„'m cs F usei;tr=s cutatg~~ falnc.s,

devidamente r,.mercdas e ru4ricac!os.

Do ctu pa.a constar, lavrei este tê. mo.

Goiâniag~ de +3 de 19 P+

Chefe da Secretaria

Pedro 'Valente 5 Pilho
%ur. Operou/onat

pp ~,.) ni@Q Q~~ e ~

Q$~g~~r ~ p
bl sto data ~~ antrectet dos presentes autos ao

Dr. ~ 'fe

Secretaria da J J em+g— de Q de 19

~é~.
irctur du Secret"ria

PeCho Valente E c%t%o

aux. Operociooal

~C,P g1@(fs 8T
Cehrdpe pe p eee

8 os
sscestiusA

QR

p,us.
per

UNTttats~

's~ ~pi Co)y,
Ar

Se,
'orretti y t(

o Ecoe



—N-— lR XOJ.nt. 3853/93

rocn.84 9O

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

N-

DH. JOXO HZZZHDZ

D E S TI NATÁ R I 0

ENDEREÇO

Hua 94 n. 165 SZtor Sul

LT. - I.NI.INII

CIDADE
Hesita

— REDE SIDO E M

@~W~5 /3/) p

ESTA 0

&r.

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



Esmo. Sr . Dr . Juiz I rcsiclc ntc: da ia Junta rle

É 0 (I (& Go i ân i &1- Go;I ás . I[', r &~L) ;,'r'„ iicF) I Ur& ~ (L M
Tl!A)AL!)l3 CBD fltcn!A~

f54 g
r :rr': ;,. i r&

Processo ns 843/98
22 til) ii ~ F.

- 068746

P RQIOCOLO

O C~ m C. M / (-c &/
Z-I- Z

v8
Waraia Lúcia Bamoa da Silva

&Fúiaa ao Trabalho substituta

lrhAFICISCO DE ASSIS UALADARFS r J á &lua I i. « I 0 )cio nn, aut os

da rC C laluatória trabalhieta propO«ita C m deSFi)Vor de UniVerSidade l=e-

deral de Goiás ~ tamb&lm &lua1:I F:Éoadê.y via dE'(êv. advoga(io in'Fl" a'"'as).i-

n&)cio & ve.lll '«i p) (Escr)ea cl cl J ~ IE&&a ~ t endo ci,c&ne :I.a da int er p os i.(:ao (Je

Agrava de Ioetieao r por parte da e&&coutada, agre«ent&)r suas contra-
)" ê)Zí)es! +Que SC&gL(C: el)l an C&&&0 & ) C&cluicl" enCI O Sua J Lln C aCIa 'r)OS aut OS .

lt(e«i(e) ra) lida r &)Lli= a teor" dir EOL& no l adi) n.- 8)3 do C01( 0""

do Tr i.bunal 'upc&1" ic)'I" cio I'I" aball 0 sej al)l 0 )" ec).bos cle Fls. iS8'Éi de-
sen t 'r anhados di)s é&vt 0= E'ev&o l v:É do(; á e&&coutada.

Dc.'Fc.r :I.mc:ni 0

)30 1 '&3 l) i a ! P8 d e m )r E 0 d e I 993

JO 'hlDIE — OAB/GQ. 7. f 5



/rc&

CONTRA-RAZõES

DO

AGRAIJADO

Insurge a agravante rconi:)-a dc)cisáo que,ju1gou pl (30E'-
d&an te (&)TI p&4& 't E's (rs)YII)a I" g 0:".c( e&(& cug'10 po)" e 1 B. 10 te& post 0

CG)TI I" 11Z'c&0 0 J Lli. Z ele pr

i(lle '.

I" 0 g I" au q)U11n CI Q a 1 P.gB q(te a
doofullentãEBO Bprc'.Eef1tBda. GXG 0 DGOVEGDPU qL(ant(3 BO paga)TI(ant&3 &rartUB-

po1.5 &15 I" es!I i sc&es c: ont r at ua i s jun t ad«1 as .Fl «4 . i37/8 ~ 5ãc& clorumc.n-
tO= que nliO rOntém a aS. inai:ura dO agraVadO rrr n&=m $4 I (&moiOga(:."ârO dO
5 j. n d i c at o rj cc sua r. at c. g Dr i 3 p r o I' $5 1, Dn a 1 l p 0 I" 'L a I"& t 0 & t1 "I 0 p 0 cl col" I ct 4 c c& IT(D

qLI" )" a ag I" Bv(4f1t e 4 t ai'. !Io& ument os & serv irem !Ir: prova de qt! it ara(3 de
p B911&TIen't 0.

Ago)" a & cl).zet" (ILI(a 0 n ao convenc: 1.IT)E)ni 0 cia j LI:l. z ele i ..

grau. 'FO 1 p &" (&VO(".11do p e 1 0 'a&g I" BVB)li (4 & é I I 0 ITI 111 1)YIO Il)et) osp r eZO 1( 'f(4. :."L\ I da
dc cio j uj. -". cle For mBY'LIE& 1 ivrc: convi Dgao oolll 05 5 1c IT)c l)t Ds& c DOE&t antes
0 os Bu.'t 05

Iambíla 4 1c vi ana é a BFirmaeND dc. «que o &4gravant c: 11g iu
de miar-Fé. E)ra& a. a&graVar&te FBZ juntadcâ de dOOumentO&4 inserViVeiS CO-
Illo pl" c&va cia pgtg alf)ED t 0 4 'Faz al egBS r)c $ 10 'I uncl11cl&ts c& & a) nela & BcusB 0
ag 'I" B.V B d

':"'Jeja
que a agra&ranic) a.leg11 que ns reoi.bos clc:

Fls. i58/i y 5 4D 'I e1at Ívos a quita& Bo das ) el" 0!sop) "". Dont)" atua.:is (IG
1&g)" ave)cl o ~ no c'.n't BI)'t 0 ~ 0$ v&11 0)" es das 'I" c:50 15(&es'() Fl 5 137/8 &

5'ao CI i.—

Fr) (mt es dos valores oonst ant es nos reo :ibos de F IS. 158/i ..

A ag)" avante I-Gele)" ig& JL(n't11'I" DDp11143 cIG p\" QDP-$ 50 Bel&l)101$ "
'tl at 1VG Gn!IE'Qõ5t 3. a For l)lâ Do)lio to I E F( t LIBd(â 14. \ & Sc 15B!7 :."Qn C r at ua I

cio 1191" &1v(1clo& Senclo ri(l() nc)st(.'l" c&oessõ c:of1tí)TI t Gelos 05 cIBdos ind).$ -
r&&".D sc(v:= is a so1ur. (0 !I&1, 1 ide, no &-nt &&I) t'o 4 jL(n ta rlorLII)1&-Il tos cfv.e g(51" BI)I

clíívidas & quando r! c)nus da prova &I sc)u.
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COI&CLUSlsO
Ne ia ris',a í -p cee. r. o" pe f.. ;.. ;.'=: sutps

ao Sr, í:

ágios j$ .- 8) rs', O ))
fííreíc,r cs -'

Hamilínn Cozzelli Va(lasco

Seererárre Especializado

Vistos etc.
Recebo o ree curso,

TPV

14/Ozí/g&

C ízsi 0

Juia do Tse ~iho Subetitu



PODER rXUDICXjjtRXO

SUSTXçA DO TRABALHO

TRIBUNAL'EGIONAL DO TRABALHO 10- REGIKO

)0 JUNTA DE CONCILIA~)(O E JULGANENTO DE tnn iG

ÍNDICE — AI-AP

PROCESSO ja JCJ- 6+,Grei+ . ¹ $ l$
1 — indicação das peças ...folha;'

— decisão agravada. ..............,...........folha: I'j 0 jrtr

3 — certidão da respectiva intimação.....
4 — procuração outorgada pelo agravante..
5 — outras peças

a)

tr)

c)

d)

e)
6 — contagem dos emolumentos.

..folja: lV I jH V6k&~,

..folha:

foll" a :

folha:
folha:
f'olha :

f'olha :

.folha(s):
7 — comprovar.te de recolhimento dos emolumentos....folha(s) :

Emolumentos

Emolumentos

8 — despacho do

OBS:

do agravante recolhidos em.......... : —/ /
do agr avado recolhidos em...,....... : — / /
Juí, mantendo a decisão acravada..folha: ) 5

Di de Secretaria
ajtjemir Ajeee da Crttt

TERNO DE REVISãO DE FOLHASrrdjunta da Oiretora de Secretario
V. JCJ - Goi4nia - GO

Contêm estes autos (

) folhas, todas numeradas e rucricadas, por mim, Direto„
de Secretaria.

Em~3 / Cq

Dir ~,, + pggggtaria
Adjunto da Oiretoro de Secretaria

e. JCJ - Goi4nia - GO

TERY2) DE REjijESSA DE AUTOS

Nesta data, reme to estes autos a

Em g5/O I /Cj3 6f

TRT 1.1.1585

PQD+fJQglg j e dSpretal'l a
Adjunto dda piretoro de Secretario

Goiãnio . Gp



SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUALRecebi em QP P /
Cuvtavo F s Cavalcante

g t agi nciã8'gião



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
18g REGIAO

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

Contêm estes autos ~~7 folhas, com as seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mês de

Gnslaeo F n feanfe
gen e nona

1 TR - Regiã

TERMO DE AUTUAgAO

Aos ~4 dias do mes de

de 19 0 ~, autuei o presente

tomou o ns TRT. R ~- 0
o qual

Terezinha hfanc .rt t ea
Funcionãrta Requisitada

TRT -10'. Aegiãa

TERMO DE VISTA

u6
de 19, faço estes autosl3

dias do mês de

com vista a Douta Procuradoria Regional do Trabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

t 11 mpe 0 ocres
Asslstents-Chefe o actor ae Autssege

nevjsso e Clsssifloetoe
TAT = 18 . Região

TRT 1.30.063



Recebido d TRT - S. Regi%o

Pm 0 de 05 de 9 d5

(/iintnr I'nrrng glo

Ag. Adm. rdfot. GGG 51-B

P/1T/18'. e

Diatribuído a (o) Pr 'radcg (a) d Traba)b

Dr (a)
Em. I7 /0 /

F tra
Plretoro do Div. Proceeattt)

PRTe Spe Repiáa

Recebi a minuta dn Parecer
do Procurndo ttc ta d,tta.E.&,~s, M

'tor.
r ore ee uel'.R.T.- ttte Pegigo



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

0 ~g'a
«18' rão&
O la
O

o o+

PROCURADDRIA REGIONAL DO TRABALHO — 18ã REGIAO

PROC : TRT/GO/AP na 072/93
AGRAVANTE : Universidade Fëderal de Goiáá M

r

AGRAVADO : Francisco de Assis Valadares

P A R E C E R no 536/93

E

0 pagamento pode ser provado
por qualquer meio moral e juri
dicamente admissível.

1 — CONHECIMENTO.

Agravo de petição tempestivamente interposto.
juízo já garantido. Contra-razôes oferecidas

Pacífica a regularidade do processo.
Inexistente nulidade absoluta a ser declarada

da.
Pelo conhecimento.

2 — MERITO.

0 agravo interposto porta fundamento.
Despiciendo tergiversar acerca da

cia de assinatura no instrumento rescisório ã vista do

to provado através dos docs. de fls. 150/151.

inexistên
Bdimplemen

Destarte, pode o pagamento ser provado
qualquer meio moral e juridicamente admissível (art.332,CPC),
mesmo para obstar o enriquecimento sem causa do Exequente

por
até

3 — CONCLUSAO.

Opina o Ministério Público do Trabalho pelo
conhecimento e provimento do agravo.

PRT-18ô Região, Goiânia,01/06/1993

Procurador do Trabalho



Com o parrcr" inata"-m fr -n rr «n ra rr r {nrna a na ao

Zma 9 / OI- /~
ytsLs stt

Dlretoro do Div. Procesggg

PBT. 18s Regitto

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO 18.sREQIAO

TERIdIO DE RECEBIItrIENTO " Rét,!ESSA

Recebi o presente,,+
em P,/, / gk,/ 23 .e o encaminno a(o) 3 RQ

em.a.f.... Ag&...i.9D



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
SAD - Setor de Distribuição

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos

Goiânia, Ol de M de 193~

Chefe do Selor de Distnbuicã

Zucienne Uinhal

Diretora do Servir-. de Ac6 áo

e DfsufbuiCão

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr. Presidente, que em audiência pública,
reahzada nesta data, foram sorteados os Exmos Juizes

RELATOR: OSIAS MA DO

REVISOR: PL TOhi TEI. EIRA DE AZEVEDO FILHO

Goiânia,~de de 19'„ti

Diretora do Servroo de
Acordao e Drstnbuicáo

Luc'enne Uinhai

Diretora do Servico de Acérdáo

e Distribuigác

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faqo remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz

COSIAS MACEDO XAVIER

Goiânia,~de e 19 rot)

')
8e'r'l 'Lr. xr i

Diretora do Servroo de
Acórdáo e Disinburcáo

Luc.enn Urr.'frac

Diretora do Servico de Ac6rdáo

e Distiibulgáo



R E C E ~ I ",-~ E N T 0
Certific oue, ne t do ta. re,. i os t rese tes autos.

Goiânia..". I. de ......... da

Cnet Se vias

Hdriorto í;;.li o Ous
Chete ae erviae

CONCl,ttSPO
Nesta data facn cone'usos os presentes

autos ao Exmo S".. Ji iz.~ g

Aos.4...de......g..............dc 19%...

pPhafe G )',n teg
Cheie ae creias

VISTO :, IJQ REVISOR.

eu
.':rrrr'ne.@pu:j,ferr V..e/E

Juiz JSSIJ-vS IJIACEDiã XAVIER

REMESSA
Nesta data. remato e tr autos

/Q

Goiânia, . 8 de ............... de

onere aer~



FLS.

P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, OQ de ~~ de 199~

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

TTf Chefe de
Gabinete( 'eua ro lloo

Auxmar Escecra i

CONCLUSAO

Nesta data, fago conclusos os autos ao Exmo. Sr. Juiz
PLATON TEIXEIRA OE AZEVEDO FILHO.

Aos GZI dias do mês de de 199B .

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

Yx Chefe de Gabinete
afelear Ja ( ierraro 5loa

Auxiliar Essecislixsdu

visTos, A PAUTA.

Goiânia, i ~ de de 199 3

Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a

Goiânia, & 5 de de 1993

TRT . l~aee

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

p / Chefe de Gabinete

cBelerrrIa Pgeiiaro
auxiliar Esceclsllrsrls
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ei sp
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'C n +J.lq-!11 la~ uut I uslru

T".f'I!,!, n.=,"- ",'"oNTO
+)IEIITIFIr- .u I, ', . i c pi .entâá ágfd4
carla(:iis I. I o ~ ~ I »,
Qolánlrl IGOI Q I ii QU +~ ds !0

gsczetsr s da Tri'I au silo

p-
. ~,, „ f.ri!.
. Pec!

AUX!Ii

CERTIDÃO 0
CEIITIFI('0 pers ns i!rui(ms fi»s II g:iis, q«e npa

liu q(Il'e I'I I 'I'e â ' ''.' X,I

t Irltl llri. 1) ((io!,, I.i r . Ii iii i "uttfln '" (loa

Ex«ii s Srs. I liii eu l.i I Il!.Tlh:. ' v o

esp(li: II I I'll.'I"Il.iliu
Uau fi:.
Goiâ«is.~de ~~.„'.úe 199~1

'a „, c(ls

Auxiliar Espe ali u - ETIP

CERTIDÃO
f FRTIFV'0 q ie, (i p.esente prn(e n fni inclnfrlo na

PAUTA I)': JUL!..A!tf!(1'TOS di Se,u o I'lenária

designnd,i piua n dia&99 !e I?(O!J de 19 f5 u áa

g,'+ion.-, puh' id i,iu 1)i Irl(z rhi lliuri o( dn 1 «rodo

ill'ioiás (IL!..1:..k.'7S de &'f i!e AQtf ile 19,93,
pág. J)I„/Gg„...„r l)ou fé.

Goiáuie, I f. ne ))h)ÚS)))~ rle io M

Q'(ftluull 1 i'ruiu

Ana hforf3~ @fs
44slliar Espec!a'1 odo afa

TERMO DE JUNTADA
Nesta r!ata, faoo juntada, ao presentes autos, do
doc. de n'..A%4.@&&4 de fls..!Ip.f.................

Goiânia, .cH, de ))z'.dkEA ..k5? .. de 19..~+

Ana fana e

Au)dl!ar Especializadoo. TP



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 18-'EGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO

CERTIFICO &zue, dado o adiantado da hora, o
Julgamento foi adiado paza a sessão extraordinária convocada
para o dia 2.12.93.

c
Relatoz
Revisoz
Agravante
Agravado
Advogados

1a JCJ de Goiânia
Juiz JOSIAS MACEDO XAVIER
Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG
FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
Heni Rosa Teles e outros; João Rezende e
outz'os

aue dou fé.
Para constar, lavro a presente ceztidão, do

Goiânia, 23 de novembro de 1993.

Go am
Secretário do Tribunal Pleno
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TERMO
Nesta rlata go ju
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P 0 D E 4 PJ4b %Hl A Ibl4 O»j 5 5 I
TRIBUNAL REBIONAL- DO- TRABALHO" DA e'1B-'ÉCIAO '"

SECRETARIA DQ. TRIBUNAL!PLENO, caie:,.o Q

CERTIDKÓ DE JULGAMENTO

CERTIFICO gue o egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18a Regi5o, em ses 5o extraordinéria hoje
ree.lizada, sob a presidência. do exmo Juiz SEBASTI50 RENATO
DE PAIVA, com a. presenoa dos exmo Juizes NQRTON RIBEIRO
HUM!MEL, JQSIAS MACEDO XAVIER, PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO, IALBA;LtJZA GUIMAR E- DE MELLO e ENIO GALAR 'A LIMA,
presente também o dr EDSON BRAZ DA SILVA, representando o
Ministério Público do Trabalho, proferiu a seguinte decis5o
no processo abaixo relacionado:

Processo TRT GQ AP-887Z 83 — le JCJ de Goiêr!ia
Relator : .7uiz JQSIAS MACEDO XAVIER
Revisor : Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Agravante : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GUIAS — UFG
Agravado : FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
Advogados : Heni Rosa Teles e outros; Jo5o Rezende e

ooutrIos
DECISAO : Por unanimidade, o egrégio Tribu!!al

conheceu do agravo para, no mérito, dar-lhe provimento, no
termo do voto do Juiz RELATOR.

gue do!u fé.
Para constar, lavro a presente cert1d5o, do

Goiânia";~ .''de dezembro de 1893
! '.

Goiamy Póvoa
Secretario do Tribunal Pleno

C:~,DOCXCE12»-93.DOC

/He lena



ERMO OE REMES
Nesta Hatda.a, rerneto os autos aQ..&GL..............

QA

Goiânia, .i5... de.....lês..............e...... . ................ de 19~
CYn%âs âfarRns Thomâ

atendentente Judieiárie - STP

SERVltrO DE ACORDAO E DlSTR18UIOAO

Receai em

poise áe o .. fa haJo

CHEFE OE SEÍOR



P.J. — J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA 18-'EGIÁO

REMESSA

Jk 6
É

Ne axlata, remato os presentes autos, cujo ac6r ião receberá
~ t&/

/ ~, ao Gabinete do Exms Sr. Juiz

r(er

Seção de Ac6r ãos

t.ucienne V tnftnl
"eruR0 de Acdrdãa

Oiretora do Seruna
e Dlstribuiçâo

RECEBIMENTO

CERTIFICO rtue, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia,~ de de 19~ 3

Gabinete do Juiz

PCrlana ~ I

I'bstatte Servlee

CONCLUSÁO

Nesta data, faço estes auttaâcpnclusos ao Exme Sr. Juiz
IIJUIZ JOstnn 40ACEDO XAVIER

Aos I 4'e de iç.9 &

frufcfriana ( risiina â
Direis tbr Qervteó

T4T1,30,102



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acdrdão, remetarn-se os presentes autos

ã Seçáo competente.

Goiânia, +8 de ~~~ de l 99+

Gabinete do Juiz

All2 JOSIAS MACEDO XAVIERI
C W-T~l ira 0

CFRTTFr00 para r ""'.::" "'ns legais,

aue es prn. c= pr-cesse- . ; de ::"; - .Ju z

no oeriodo de Ilzj g'l / q( E I I-II J

REMESSA
Nesta data, reme o os presentes autos ã Seãá~ode c rdáárs.

Em ~IJ I J 6 (~9
)

rislitl4
õõftttt dst sssttláf

/

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia~de de 19~

Seçáo d c rdãos

'A datse de zl. JJ. Jl. JIJacfada
Assist. Chefe do actor da

a co«lao

d II N T A 0 A

cJ
Nesta data, fa9o untada, aos presentes autos de ~

Em~de de 19~

Secáo de . rdáos
Daira n...:r .=-.': sc Ara:ijo',

Aaaiatente Adrniui;tretiVO
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Ac. ne 2832/93.
PROCESSO TRT AP — 072/93 (RT- 843/90) la JCJ DE GOIÁNIA/GO.

RELATOR

REVI SOR

Juiz JOSIAS MACEDO XAVIER

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

AGRAVADO

ADVOGADOS

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

Dra. Heni Rosa Teles e Outros
Dr. João Rezende e Outros

AC ÓRDAO

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Pe-
tiçao, em que sao partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho — 18e Regiao, em Sessao Plenaria Ordinaria, por u-
nanimidade, conheceu do agravo, para no mérito, dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Goiânia, 02 de dezembro de 1993.
(data do julgamento)

Juiz
Presidente em exercício)

IAO RENAT E AIVA

(Relator)
Ju'OSIA MACEDO XAVIER

Dr. EDS N BRAZ A SILVA
(Procurador Regional do Trabalho)



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OO IRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT AP — 072/93 -02

RELATÓRIO

Inconformada com a douta decisão do Juiz DANIEL

VIANA JúNIOR, da la JCJ de Goiânia/GO., ( fls. 142/verso e 143)

que julgou parcialmente procedente os embargos ã execução afo-
rados ãs fls. 134/136, agrava de petição a reclamada pretenden
do a reforma do decisum.

Aduz a agravante que, em 27.04.91, implementou
o pagamento de verbas ao reclamante (doc. fls. 137/138), as
quais não foram admitidas como parcelas a deduzir do quantum
debeatur, pelo MM. Juiz primário.

Contra-razões de fls. 154/155, requer o desen-
tranhamento dos documentos de fls. 150/151, e pela manutenção
do julgado.

Parecer da Douta Procuradoria Regional do Tra-
balho, pelo conhecimento e provimento do agravo.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

recurso.
Atendidos os pressupostos legais, conheço do

JUÍZO DE MÉRITO

"Todos os meios legais, bem como os moralmente
legitimos, ainda que não especificados neste código são hábeis
para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação" (art.
332 do CPC)

TRT n30.024



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT AP — 072/93 -03

Insofismavelmente os documentos de fls. 150/151,
comprovam o pagamento de verbas rescisórias ao obreiro, ocor-
rido no curso da ação.

Além de referidos documentos, a teor do item I,
do art. lç do Decreto-lei 779/69, gozarem de relativa presun-
ção de validade e se encontrarem devidamente autenticados, tra
tam-se de depósitos em conta corrente do exequente, cujo paga-
mento é inegável.

Neste sentido, também é o parecer do Douto Pro-
curador do Trabalho, Dr. Manoel Jorge e Silva Neto, pelo qual
"pode o pagamento ser provado por qualquer meio moral, e juri-
dicamente admissivel (art. 332, CPC), até mesmo obstar o enri-
quecimento sem causa do exequente."

Assim, merece reforma a douta decisão primária
para que do valor apurado ãs fls. 130, sejam deduzidas as im-
portâncias constantes dos documentos de fls. 150/151.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço do recurso e dou-lhe provi-
mento nos termos da fundamentação supra.

E o meu voto.

~QQP
J JOSIAS/MACEDO XAVIER

) JNX/14v
TRT 1.30.024



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA18'- REGIÃO

PUBL I C A irAO

PROC. Na
4'a la

PUBLICAÇAO DO DIARIO DA JUSI'IÇA

rio da Justiça" do dia

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diá-

de ,9 rl'.& J $ inD ~-~

r rtennc útnhal
C)ea&(.

e Distrib iteo

Transmita-se cn- . C .

Em ~ee / ~cr /~Pr

I,ucienne Virt

Pjretor dh Serúiçod8&cortLtos
0 Oletribúicãa

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiãoia, de de tgM~

T.R.T. i.30.183

Jtrarrna rl pnrrrl r» Prreira
See le!..i: ria

fRT — iir ~ kek ião



g e)er Judiciário
6. L.ll-

Rri ]anal Regional 3o Gra ]alho 3a M'. 6Cegiâ o

SECRETARIA DE COORDENA/AO JUDICIÁRIA

5 9 K H 8 iE 9 K

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo'e
lacionadas, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regio

nal do Trabalho da 18-'egiao, com paralizaçao total ou parcial
das atividades, conforme se especifica:
1 le a 06 de janeiro de 1993 — parte do Reces

so Forense, que teve início em 20/12/92, instituído pela Lei 5010/

66, art. 62;

2 t 29 de janeiro de 1993 — 6'Feira — Ativida
des suspensas em razão da solenidade de posse dos novos dir igen

tes deste Tribunal Regional do Trabalho da 18-'egiao, atraves da

Portaria TRT-18'ne 70/93, publicada no Diário da Justiça do Es

tado de Goiás de 04/02/1993, a página 11;
22 a 24 de fevereiro de 1993 — 2'e 3'feira

de Carnaval e 4'feira de Cinzas (Feriado Regimental — Art. 110

do Regimento Interno do TRT — 18-'egião) ;

4 07 a 09 de abril de 1993 — 4-'eira e 6e fei
ra da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento In

terno do TRT — 18-'egião);
5 21 de abril de 1993 — 4-'feira — Feriado Na

cional — votação — Plebiscito para escolha do sistema de Governo;

24 de maio de 1993 — 2-'eira — Atividades
suspensas em razão de ser data especial dedicada a Nossa Senhora

Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiania-GO, fixa
da como Feriado Municipal, o qual se equipara, segundo a Lei Fe

deral, aos feriados nacionais — Portaria TRT 18e GP ne 231/93, pu

''blicada no Diário da Justiça do Estado de Goiás do dia 20/05/93,



Gri]unal %ee/ignal 3g 8rafallsri 3a 1$. 6(egiãri

8 11 de agosto de 1993 — 4g feira — (Feriado
Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18g Região)
9 16 de agosto de 1993 — 3g feira — Atividades

suspensas nos Órgãos de Primeirp Grau desta Justiça Especializa
da, por questões de segurança — Portaria TRT 18g GP ng 360/93;
10

do Nacional);
07 de setembro de 1993 — 3g feira — (Feria

11 12 de outubro de 1993 — 3g feiroa — (Feria
do Nacional) . Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora

Aparecida, Santa Padroeira do Brasil;
12 28 de outubro de 1993 — 5g feira — (Feriado
Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18g Região)
Dia Funcionário Público.
13 lg e 02 de novembro de 1993 — 2'e 3'feira
(Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18g Re

I

gião) — dia lg Dia de Todos os Santos — dia 02 — Dia de Finados;
14 15 de novembro de 1993 — 2g feira — (Feriado

Nacional) — PROCLAMACaAO DA REPÚBLICA;

15 08 de dezembro de 1993,— 4g feira — (Feriado

Regimental — Art. 1'10 do Regimento Interno do TRT-18g Região)
DIA DA JUSTIieA.

20 de dezembro de 1993 a 06 de janeiro de

1994 — (Recesso de Fim de Ano) — Portaria TRT — 18g — GP — Ng

517/93 de 16.12.93.(Lei 5.010/66, art. 62, inciso I).

Qaree gee de hlnhe
Oireeot oa aeerela ia de

Cootúe ahh geia 'ihoa

TiiT - 18', Hegiko
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Bri]anal Regional 3o Gralalks 3s tâ.'eyião

SECRETARIA DE COORDENA/AO JUDICIÁRIA

% 5 E 8 8 5 9 Ci

CERTIFICO E DOU FÉ que, na data abaixo re
lacionada, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Re

gional do Trabalho da 18-'Região, com paralização total ou

parcial das atividades, conforme se especifica:
1'a 06 de janeiro de 1994 — parte do Re

cesso Forense, que teve início em 20.12.93, instituído pela
Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

14 a 16 de fevereiro de 1994 — 2'e 3-'eira de

carnaval e 4-'eira de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do

to Interno do TRT — 18-'egião).
,, z.z(oz.(8 P

Regimen

PjNARCELO MARQU S DE MATOS

Diretor da Secretaria de Coordenação
Judiciária
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Selor Qu no
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO;

NOT. INT. N'9 / / 4 EM 11 / O3 94

rn 11

.. 'ge'eo PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

pROCESSO Ne 43 / 90

FIICISCO DZ ASSIS VALJGMZS

RECDO UltIVZ((SIDADZ FZDZR/ Ir DZ GOI j(.S

Pela presente, fica V. S. notifioaão
no(s) item(ns) 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

no valor de Cr$

de fato.

X13 — Vista as partes sobre o retorno õos autos. Go. 10.03.94. As J.
Trabalho .

Not. 1294/94

Dr. JOAO RZZZIG)Z

Rua 94, ng 1653 st. Su1

'Unber c/onquim „0!Ipelse

nesta.

CERTIFICO Oue o presente expe-
diente fol encaminhado ao des-
ónatãrlo, vla postal

e ~L(M/~Ql~
Dlretor da Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:
Rua T. 51, esq. c/T. 01 — Setor Bueno

P
&" ICPClijA Wj p, gg
fluo T-5l, n,q &- Av T Q

Selor Sue&to

GOIANIA/GO.

NOT. INT. N'894 94 27 f 06

PROCESSO

N'ECTEJ

T

RECDO'NIVERSIDADE ESDEIbsL DE GOIÁS

Pela presente, fica V. SL otific d para o(s) fim(ns) previsto(s)
no(s) item(ns)

01 — Comparecer á audv)nela designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acxna, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
'll — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C,L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, Independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. inportará na aplicagão da pena de revelia e confissao quanto a malária
de fato.

13 — Vistos, etc, Noe termos do provimento 01/04, concedo ao reclaman
te prazo de 10 dias para elaboração dos cálculos de liquidação.
I . GO, 2 3/06/94.

Ass. Juiz do Trabalho. pEQU(~) I

S&l&ls
an&jerson

NOT. 3894/94.
Dr. JOAO REZENDE

Rua 94 n. 165 — Setor Sul

NESTA

&7

Cer&ZIPICO &tos o presente expe.
diante tot encaminhado ao des-

.,~~f4 giP;,~
& tor da Secreta&la

TRT &M.033

REQL)jo(TADO
))zort&jerson l'. úu Silva
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Vdjrjcmir Aires rt?1

Adjunto do Di etora de Secretario
1'. JCJ - Gorãnia - GO

CONCLUSAO
Nesta data, foco coactusos os presentes autos aã

ecos:nr w?e

d ...O,e.,...d,, 0 E... d r.d Sd. pt/
Diretor da S craiaria

V.'lP, ';l 55.. ~

Adjunto da Diretoro de secretana
14. JCJ - Goiãnia - GO

Vistos, etc.
Nos termos do Provimento 001/94-

TRT-18-'Regiao concedo a reclamada 10

dias de prazo para elaboraçao dos cál-
culos de liquidaçao.

I.
GY?I, 08/08/94

Jttto ito T

etlr?S
betitoto



PODER JUDICIÁRIO.I ~ ", /

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAtvAO E JULGAlúlENTO DE

kuo T SI c ~ / TQl
Setcr Guano

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 60 EM

PROCESSO Ne 643 / 90

RECTE FITANCISC DE ASSIS TIAIADARES

RECDO.:

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) 15 abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

de de) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

) 02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04- Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ã execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do lauda conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia ,ãs horas,
para

( ) 12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 - Recolher as(os) nowalor de CR$
(xx)15- Ncrs rcermrns d~ provimento 03794, concede art reclamadcr 10 dias depreze'ara elabcrraçac'eis cálculos de liquiday7&.

TRT 1.30.033

CERTIFICO que opresente expediente foi enca-

l~ AgQ minhado ao destinatário, via, postal.
pL)lr)C. R:

, z'/,yV / 9&
Diretcr da Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAtrÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

nnt. 6053/94

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIXS

CRMPUS 11-1.C.B. 04

DE E. TJ'I ItEGA

ca r
treSa dos Presentes

tiesta c a deviclaa:en"~

ralas e
. -" p.oralricadao po

Z6 LE-g

a, DE de Se
Goiânia,~

reterie
Diretor

1, I.C.I j.jVIENTO
( i

(pc'l(o 'e
a íp- c n co(u pc(a p 'r Ad .:: 'pr

/ËC eae-.
Goíánía, p.do g /

éo IJ9$

) 0 N T A 9 A
pjjícrp nc(,ír r(e

Nesta data faf;p jun a ad f 'untada aos I:resentas aiitpa
yr Serr. Diurn jtfacha op Jítnipr

o „.r, (TÃ (VCg
Áos j+de
al(ri r r

jtiNTQS ~
Vaj(/em(r Alpes da Crtsa

Adjunto do Direíoro de secretorio
1'. JCJ - Goiãnio - GD



llll351.I.L Eí".til':.tlí'.l. 99

I I'll'! "'! ",":-vt ','.BÃ3

HINISTCRIO DA EDUCAgAOI E ~ íspqPQR~Q
~UNIVERSIDADE FEDERAL EC GVI%

PROCURADORIA JUR ID I CA

FROTGI-"ldl'xmQ.Sr. Dr. Tuiz Presidente da lê Junta de Conciliagãa e
Julgamento de Goiânia-Bo J.

Conclusos.
Gyn, 1 0 /94

José n'lves de Abreu

dois do roboiho Substituto
/

UN íVERSIDADE FFDERAL. DE GQIAS„já qualitícada nos autos
da AQãa Trabalhista que lhe move FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

(Proc. nQ 843/90) „com trémite na serventia deste ilustrado Juíza,
íntimada para elabaragãa dos cálculos„vem mui respeitosamente ã
presenga de Vossa Excelência„por sua Procuradora Autárquica
(m.a ), expor e requerer o seguinte:

Cantorme Declaragão expedida pela Coordenagão Financ:eira
de Pessoal/UFB„o Reclamante „Protessar Visitante nesta
Universidade na período de 01.08.87 a 24.04 91„percebeu as térias„
de acor do com as seguintes especíticagões:

Período Aquisitivo Período de Gozo llês/Ano de Pagtg

01.08 87 a 01.08 88
01.08 88 ã 01 08.89

01 08.89 a 01 08.90.

05.06 ã 19.07.89
08 11 ã 07.12 89
19.02 a 05.03.90
10.02 a 11.03 91
15 elias converticIos
em abono pecuniário
(doc. nQ 01).

maio de 1989
oLltubro cle 1989

janeiro de 1991

Como pocle sel vel itlcaclo pBlos docLlííien tos anexos„eíílbol él

o Reclamante tivesse com a Reclamada um Contr atei a Termo „por
ocasiéo da sua Rescisão„o mesmo tol considerado um Contr-ato por
Prazo Indeterminado„ tendo sido samado todo o «teu período de
trabalha correspondente a 01.08.87 a 27.04&/~ para eteito de
quitagão das abrigagões trabalhistas„recebendo assim tudo o que
tinha direito„ isto é„Férias„ 13Q salár-io e saldo de

sto ~osu
g,s» ~ots



FGTS/Rescisão„além da autor izagão para levantamento do seu FGTS

junto ao Banco Camercial BANCESA S/A„de acordo cam o código 04
(docs ngs 02„ 05 e 04).

Portanto„kih 0uiz„ tendo em vista que o Reclamante foí
Contratado por Prazo Determinado para Professor Substituto, no
período de OI..08.87 a ZO 06 89 e que este antes do seu término foi
transtormado em Contrato de Locagão de Servígos de Professar
Visitante„ havendo assim uma prorrogagão de contrato„ a Rescisão da
seu contrato de tr.abalho foi realizada de acordo com as normas que
narteiam o Contrato por Pr azo Indeterminado„ tendo sido pago tudo 3
o que lhe er a devido„não restando mais nenhuma parcela a pagar.

0 Reclamante após a Rescisãa do seu Contr ato de Trabalho,
não mais prestou qualquer. servigo a Reclamada„não tendo por esta
razão„mais nada a receber„pois nada mais Ihe é devido.

0 Código de Pr ocesso Civil Brasileiro „aplicagão
subsidiariamente ao Pr ocesso do Trabalha„em seu ar tigo 794, inciso
I„ao tratar sobre a extinaão da execugão„dispõe "in verbis" :

"Art,. 794 — Extingue-se a execur ãa quando:

I — o devedor satisfaz a obrígagão-„

Ante o exposto„ a Reclamada, Requer- a V. Ex@„, que seja
declarado totalmente quitado o débito objeto da presente Reclamagão
Trabalhista„pando fim a lide em que. tão.

Termos em que„

Pede Deferimenta.

Goiânia„ 09 de setembro de 1.994

eeewraaom Tdl 'gP

(PE0109PJ 994)
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IOENTIFICACAO

Ea oz Empregador

UNIVZBSIDADZ PZDZRAL DZ GOIÁS
o4 Endereço

„'s CEP oe Bairro

ot Carimbo padroniza o do CGC

ff.

Tr xr, llos Código

90.02
C! : IG

os UF07 Munlcfpio ri,i
f' I

.rlit ;, r
11 Cbd. Ag6ncia05 Banco 10 Agáncla/UF

-AN 0 Oi; RCIm'
iz Empregado

Z)TATBT,CISCO DZ A
t4 PIS/PASEP

13 carteira de Trabalho(n'-, série e UF)

IS VAI ADAS).",S
ls Código empregado te Datanasclmento ir Dataadmissão is Dataopção te Data atastamcnto

'T
z4 Cód. saque21 Aviso pl'áv 0 22 Pemmm 23n zo Maior remuneração

OISCRIMINACAO/RECIBO OAS

25 Indenlxnoéo Valor

Causa aia tamento

Tt,"Dtr;".INO DZ 0 ONT H A i0 A TZ Z'

VERBAS IIESCISÓRIAS

27 FGTS-muno rescls. Valcf
'4

Valor

0
25 Ssldo de solários

anos
-0—

dias
tu

ze
rtomlssoes

q ze 30
TOTAL GRUTO 26.6.9.90so prévio

:..TERMO DE RESCbSÁO DO CONTRAIO DE TRABALHO

COKPXZEMTA)7))
, 7

Ol
31 t st salário

/1" avos

33

n

35

30
Férins vencida

42 Fériss proporc.

QQ.'I 2 aves

45
\/3 solário sr lérlss

40 Ssl. mslernidnde

diss

,131 ssl. Indon.

/12 avos

Solário.lontras

diss

-0-

/
19,632e34

6. 544,11

0

32 Horas oxtrss

horsc

34
Gretlftcsp5o

37 Adlclonsl inssluhrl-
dsde/perlculosldsde

40
Adiclonslnolurno

ZGT"/ZZS
I

40

45 FGTS mes resclséof
mes anterior

T,o
523 53

DESCOI'ITOS

35
Prevldéncis

35
P ovidoncls 131 ssl.

41
Adlnnlnmonlos

47

so TGTAL llouioo
RECEBIDO 26.G99 98

st Data de homologação

ss Assioatura do empregado

52 Cadmbo e assinatura do empregador/preposto

tnstõn g~~~
5Vetor ãs ep

IJ
' '. 0 / '.IW

ss Impressão digital
Empregado

s4 Impressão digital
Responsávellegal

ss Assinaturz do responsávellegal

RECIBO DO FGTS

57 Cadmbo e assinatura autorizada da empresa

ee Data recepçáo pelo Banco

ss Sacador- Nome

Iuq

rn. W lnsáõn ~abeto
ct. Oe nra Fesseel UFO

eo Carimbo da arlãncia
(norma CSA/CIEF - 47/74)

51 Valor do saque - Depósitos ez duma e correção monstarla' 03 T«ai do mque

.Jn,tnnluõ7»cr oin««asei tatlocrlu is. I,!7201

TH Impressão digital
Sacador

es Impressáo Digital
Responsável legal

ee Assinatura do sacador

t I

07 Assinatura do responsávellegal

AutenUcação

h
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ly p f;I Pr
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~ Tcrc. Coi',1 0

Goiãcjíq

folretur da Diris o óu Có.,.unisse

INSTRUCÕES DE PREENCHIMENTO „

Campo I - Carimbo padronizado do CGC ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC.Quando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-enchimento dos campos 2 e 4 a 8.

Campo 3 - Número de identificação do empregador no sistema FGTS.

Campo 9 e 10-Nome do banca e respectiva agóncia cadastradas no sistema FGTS.

Campo 11

Campo 15

Campo 21

Campo 22

Campo 23

Campo 24

- Código CIEF da agãncia indicada no campo 10.

- Número de identificagão do empregada no.istcma FGTS.

- Data do evento.

- Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinaqão judicial.

- Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Exc Dispensa sem lusta causa, pedido de demissão, exungão da empresa, lérmino de contrato atermo, etc.

- Código de saque correspondente ã causa do afastamento, de acordo com as inslrugócs normativas/operacionais da CEF.

Campo 27 - indicar o percentual e o respectivo valor da multa resosória, de acordo com as disposigóes legais vigentcs

Campo 49 - Valor do FGTS ccrrespondente ao més imediatamente

anterior

ao da rescisáo, caso não tenha sido efvtuado o scu recolhimento.

Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devidamente habilitado junto ao banco domicílio do FGTS.

Campo 58 - Carimbo-dalador indicando o código CIEF do banco,'..3ãncia e a data de recepgão do documento

Campa 60 - Canmba da agénCia (NOrma CSA/CIEF 47/74j, inC r:,.ndu a data dO pagamenlO dO Saque que deVerá CcinCiú1r COm a data úa autentiCagãO mCCã-
nica.

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valores relativos ãs parcela" obieto do saque.

Dbservacóes: I-A homologagão pela autoridade competente deverá constar no verso de todas as vias deste Termo.

II- Ds campos 01 a 57 deverão ser preenchidos pelo empregadora/ou Órgão homologador. Ds demais pelo banco pagador do FGTS.



TEIIIIIIQ QIE HESCIISAQ QQ CQIÓTRATQ QE TBASALHQ C~ OC0
01 Carimbo padronlzad do CGC

I

.
'93'.O2 ()', ~jf&7 M":/(';",I'",;.&-',"..";)

Valor &
2T FGTS.«ou!ta rescls

1419352,83 -0-
0

Co!elssóes

529 3520 92
horas '1

12 ~712907'4Gtellflcavéo

3
Previd/lncta 13v sal

40
Adicional no!urna

I

IOENTIFICAljág

PR5IDADZ FZDLHAL DZ GOIÁS

/8l%0h II. — ZLOCO ICZ IV - HZITOHIA I ) tl 9 t«ra I 0 3 LIO 12 '.,1 1' t! F 0 i ))1 0

.. e cgPCC oe $9)~AS II or MugqpI~IA os U/C
CLP T/.Cúo

09 Bên lo Agência/UF li Cdd.Agência ., tvotánia ~ Q, It."Q

A)TC& S A GOIXmIQGC 027

:: f85~FC457O',„,,,„."-'-„;~,,:.:-.. ".-,.', U56P5„~™'~'-., 'PW45'"., " iW757 " 5e8r87 ".PW"."&".)'.

0!SCRIMINACAO/RECIBO OAS VERBAS REGO)SOR)AS

N 25 Indentzact!o ValOr 25 se!g«)f salários

alma dias
ut

zp 30
Av/s~cesto 0 TOTAL BRVíO 423.672,55

~
St 13'xmié«fo 32 Horas extras

DESCONTOS

33 13s sal. Indeo. 35
c

/12 avos
P!svtd/)acta

o

oz 35 satEITfamnta 87Q 48 32 Adlclonal )nas!ub!I. -0-
0 dela/perlcvlosldade 0

dias

39
fas v esc Idas 0 0-

'l2 FéQQ!Ppo«c.

/12 avos

45
1/3 se!ét)o s/ lérias

1579058972
52.352,91'GTS

RES
CIS O

19,684 , 69 F f/HIAS
" IHHF

20210.409, 26«

3.69O942 ',)Z

48 Saf. mate!P!dada

dias

sl Data de homologagáo

49 FGTS rn!te resclséo/
mé. ante«ter

52 Carimbo e assinatura do empregador/preposto

0
50 TDTALUouloo

RECEBIDO

53 Impressáo digital
Empregado

396.860900
s4 Impressáo digital

Responsável legal

insion,/ore/a 1„"-p t dU „".2)ÓE!I)i)T,"

or da t)CCE Dt'ssinaturado empregado
-ém / «! s:.to! til,tmo nimoPN) lobo'. ':

! )ou!L t.',:t/1 l! m.q).0«01OAÍS! I F .!

ss Assinatura do responsável legal

RECIBO 00 FGTS

sz ~bo e assinatura autorizada da empresa

. ; ti) I lt/tt

.«,TD) rm IZ)3 On mt

58 Data recepçáo pelo Banco

,gst ; teol .f/ (n'mi/)1

.úl t!t!5 lt'r!I

.tn '- sb v ),BI')I vb rc

C r)s!pt! /crp!a
'CCE DP 0)F II

'" :;..".: mec nznmtt tn ;,;

59 Sacador-Nome

«HANCISCO DL'SSIS /VALADAHZS btl c"»,g)znir!;ntozcb«acvb,m!m..'s

Impressáo Digital.'),.! 88 Assinatura do sacador/ ;, t elt,.tn ;,

Responsávellegal 'b OL)o 331 I'in/ 5 8 r/hf!!gf!D

-/,:.: 38;: iit c i!b!tn C '.3 n!Bu„'fm r)t~-,.; ST Aaainatura dO reSPOnaáVel)egal ~

ss Impressáo digital
Sâcadof

81 Valor do saque-Depósitos . é2 Jd)és"tpbb!fogão'monstádao 5'u~ "4 és Total do saque

.!1!!O!n!ig0391u. ' ltt sun!)sob)8 i/ms) Oê fosso,it «e!sesi ll 98 5 )ccf !fts 8!«13! '!10/ttl 4 !)1

.,:: 1; lsimvzvt'I

50 Carimbo da aoêncla
(norma CSA/CIEF - 47//4)

m ti-..„' m,t)r; 1

..I ET;il b! v I

t oh ifu!":I!42A

"«)tdt i;!n hé,)

''1 o 'ft't!lb./

Autentlcagáo
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INSTRUI;ÕES DE PREENCHIMENTO
I'1Q '5

Campa 21 - Data do evento

Campo 22 - Percentual a ser retido do saldada conta vinculada do FGTS, por determinaçáo judicial.'ampo23 - Indicar, por extenso, a causa do afastamento. Exx Dispensa sem justa pausa, pedido de demissão, extinção da empresa, término de contrato a

termo, etc.
, ''ampo

24 - Código de saque correspondente á causa do afastamento, de acordo com as instruçóes normativas/operacionms da CEF.

Campo 27 - Indicar o percentual eu respectivo valor da multa rsscisória, de acordo com as disposiçóes legais vigentes

campo 49 - galo; do FGTs correspondente ao mês imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido efetuado o seu recolhimento.

Campo 57 - Assinatura do representante dé empre, ador devidamente habilitado junta ao banco domicflio do FGTS.

Campo 58 - Carimbo-datador indicando o cddir/o REF do banco/agência e a data de recepção do documento.

Campo I - Carimbo padronizado do CGC ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC. Quando for utigzado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do pre-
enchimento dos campos 2 e 4 a ô. l

Campo 3 - Número de identificação do empregador no sistema FGTS.

campo 9 e 10- Nome do banco e respectiva agência cadastrados no sistema FGTs.

Campa 11 - Código CIEF da agência indicada no campo '10

Campo 15 - Numero de identificação do empregado no sistema FGTS.

Campo 60 - Carimbo da agência (Norma CSi
nica.

,. 47/74), indicando a data do pagamento do saque que deverá coincidir com a data da autenticação mecá-

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valor.. os ás parcelas of jcto do saque.

Observaçóes: I-A homologação pela au, . compr tsrte deverá constar no verso de todas as vias deste Termo.

il -Os campos 01 a 57 deveráo ser preenchidos paio empregador e/ou Órgão homologador. Os demais pelo banco pagador do FGTS.
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PODER JUDICIÁRIO

I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

CE RTIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lirada, em~@' 0 ( I ~4, sob o no

contendo:

LE t. lauda(s)

procurar;ão(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇOES:

Goiania-GO,~~~~ t 8~

net a ac a o ury a r,va ouzo
Assistente Chefe do actor de aecebimsnto de

Pstisões (Protocolo)

T.II.T. - 1.30.042



GONGLUSAO
Nesta data, fado coociosos os presentes autos ao

PRESIOEtrre
Sor.

Aos ~ de 0~ de 19~
Diretor de Secretaria

CONCLUS
Vafdennr A ues da rus

ra do Soarataria
rtdiunto da Diretora

t'. JCJ - Goiánio - GO

Vis tos, etc
Concede a parte contrária 0 prazo de 10 dias

para eventual impugnação dos cálculos de liquidação
apresentados, fazendo indicação dos itens e valores
'objeto da discordância, apresentando o cálculo que
entender devido, nos termos do art. 879, tJ 2 da CLT.

I.
Gyn, 16/09/94

J é Anld A!cré e Abreu
dulz do ba lho ubstituto
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ENDERECO Itua TT Sl e~sc . c/Av, 't l 01 —, Se Lo)r liucno — GOIANIA GO.
6664 94 20 09NOT. INT. N' / EM

pROCEsqo N 843 00
/

IJECTE . FR&NNCISCO DE ASSIS VALADARES

UNEVERSIDADE FEDERAAL DE GOIÁS
ílECDOJ

Notifiaão
Poln prosor&lo, fica V. S'.

»0(sl lio»1(»s) nbnlxo;

pnrn o(s) f lr»lr&s) provia&v(s)

Ol — Cor»porocor á nvdiánclo dosignnda porn o dlo

ás horas o rninu lo s.
02—

03—

01—

00—

OG—

07—

00—

Og—

10—

12

Ptoslar depolme»lo posso;&I, no dia 0 hora nck&m, sob pona do conllssío.
Proslar depvllr&or&lo, corr&0 los for»u»hn, r&o r)ln 0 hora aclrr&a.

Tornar ciencia da declseo co»slanlo da cópia a»oxa.
Tor»nr cláncln do dospncho cor&slnr&to da cópln nr&oxn.

Cofllíe nríazoaí Iecu(so (Jo(a)T

hnpugnor er»bargos (í oxocucáo.
Co»loslur os onrbnrgos de lorcolro nuluodos sob o N'

Recolhor as (os) »o valor do CIT
I'reslar, corno Porlio, 0 comi&ro»&Isso legal, Om ( ) dins.
I'roslor corno nsslslc»10, 0 comp&on&isso lognf, ot»~ ) dins.
Conlparecor á audfáncla I»augural, »o dia o hora acl»m, qva»do V. SL podorá aprosonlar sun1

delose (ari. 040 da IC.L.T.), co»& ns provas quo )ukJnr»ocossârlas (o(ls. 021 o 040 dn C.I..T.),
dovo»dv V. S'. oslnr f)roso»10, l»ílopn»(J0»lv»10»lo cio co»lpnrock»0»10 (Jo sou lopíoso»l(l&lio, 00»(fo.ll&v
fnculindo doslgr&ar proposio, r&n Ionnn provlsln no parágrnlo I'o nrllgo 043 co»solldndu. 0 r&ío
cong)areckr&enlo do V. S'. 1»&po(lerá na nplicaçáo dn pona de revelia e conf lssáo qunâio a mnlório

Concedo a parte contrária prazo ãe 10 ãias para eventual im-
pugnaçao dos cálculos de liquiãagao apresentados, fazendo indica-
gao csos itens e valores ohjeto da discordância, apresentando o
calculo que entender ãevião, nos termos do art. 879, g 2a da CLT.

843/90

CEBT! 13AD

Certifico que esta notiffcáglLo fo&Laeablda „)-CSPPU)S &I

pelo destinátâílo ái0...4...5K... — .8 ao f) (fn Silos
forme rao)bo (SEED) t&q)adn iíyálVI)btl

6664/94 &ISOP~/./~ f.g~ n ~...pefía

~ÍRs)OR ÁIJ&lá sa náa
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P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE

RZCTZ. : PHANCISCO DZ ASSIS VALADAPZS

RZCDO. : UNIVZRSIXIADZ FZDZRAL DZ GOIÁS — UZG

PROC. N~ 843/90 la JCJ

ATUALIZAÇAO/DZDUÇAO

Total fls. 150 ........... Cr8 396. 860,80

Total fls. 150 em 31/10/94 H8 2. 227,59

Total fls. 151 ...........Cr8 26.699,98
Total fls. 151 em 31/10/94 R9 103,13

Crg& 120. 439. 826,4oTotal fls. 130

Valor atualizado (0&00014205)

Juros 24~

lltenos valor pago fls. 150/151

Total devido ao Hecte.

Custas Proc.
Total JEGTS a ser depositado na Conta

Vinculada do Recte.

TOTAL DZVIDO PELO RCDO ZM 31/10/94

HS 17. 108, 48

RS 4. 106,04

H8 21. 214&52

R8 2. 330,72

R~* 18.883,80
HS 424,30

H8 13. 711,51

R8 33. 019 &
61

Goisnia, 10 de novembro ãe 1994.

J.C.J. ~ 1.30.046

E/eu".a,& aJ Acosta
Atendent Judlaiá&io
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Tribunal Regional do Trabalho da18-'egião

pQ
MANDADO No 1124/94

~ Kobído
JO~~p zpg

uTTT 8~si~/4 Pie I"g'&'~+0 (j
Pí

j

DE CITAÇAO

MANDADO DE CITAÇAO, para cumprimento de execução, na forma abaixo:

(A) 0 DOUTOR A AIIA IIIARCIA 8RAGA LIIIA

do Trabalho, Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de GOIAIIIA/GO

, Juiz

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do presente mandado, estando de-

vidamente assinado,passadoafavorde FRAITCISCO DE ASSIS VALADARES e UITIXO FE-
DZRAL em seu cumprimento cite

UNIVERSIDADE FEDERAL DZ GOIÁS — UFG
xe e

na pessoa do Sr. Dr. Procurador Serei do(a) , para pagar ou opor embargos

a execução no prazo da Lei, sob pena de requisição, o valor deCr$ R,')33.019 ól Trinta e Tre '

( IIil Dezenove Reais e Sessenta e Um Centavos)ZXXZXCF~C™KZCC~Cé

), correspondente a(o) suais
!. devido no processo JCJ/GOIXIIIA

n'- 843 0, nOS termOS da deCiSãO, Cuje inteirO teer é O Seguinte:
" - etc. Romologo o

cálculo retro para fixar em RI) — 33.019,ól, o valor da execugao, sem. pre-
juízo a futuras atualizaçoes. Expeça-se IIIandado na forma do artiI o 730
do CPC. Go., 11 /11/94 — Ass.Juíza do Trabalho

«: Segue, em anexo, copia do calculo

Caso nao pague, nem embargue a execução, seguir-se-á a requisição na forma da lei.

Em, '9 Ill i 94

eu,

Eu,
Rossana Fleuey da Silao e Souza

ue c a e ecretaria
JC.I - C aio aia - flc

datilografei o presente e

, Diretor de Secretaria, subscrevi.

TRT I.aa. 1õa

J 'esidente
gflo Teia Braga Liflua

Julaa dõ Trabalha
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DD TRABALHO iTRI — 18s Região)I e J( J de GOIANIA

RECLAMANTE: F-'tA11CISCO DE ASSIS VAJADAHES E UNIÁO FEDERAI.

U'TIVEHSIDADE FEDERAI, DE GOIÁS — UFG
PROCESSO JCJ Ne 4 I

CERTIDÃO

C E R T I F I C 0 que, em cumprimento as determinaçóes contidas'no r.

mandado de fls., compareci as IS horas do dia do mês de d

rjo ano de 19 94 a Cam us I I ICE-IV f e itoria
nesta comarca

de ni, onde procedi a

do Universidade Fed. de Goias, na pessoa do Sr. Frof. Ar i,;o t i
oírito Santo

de tudo ficou ciente e recebeu a

eito da
dardo ou iuaodo

, o qual,

contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

arrolar da tida Avaliador

Sfefa Oliveira Aratffo
Oficial de Juatisa Avcr, .'rrc

T.R.T. - uad.daa
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MINISTÉRIO DA EDUCAçAd g )PP QEP(CgTOQ g ] g P ]
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

PROCURADORIA JURIDICA
'r C Íi ZJ C 2 rG

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la Junta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go.

yt sH
+4u4Z

.

~g /if./Ve4u,

Sebo
Juiz ao Trobolho Subzuiuzo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, já qualificada nos
autos da Reclamação Trabalhista que lhe move FRANCISCO DE ASSIS
VALADARES, (Proc. no 843/90) por sua Procuradora, vem mui
respeitosamente ã digna presença de V. Exl., opor EMBARGOS A

EXECUÇÃO a fim de IMPUGNAR a homologação dos cálculos da
liquidação da decisão executanda, nos termos do artigo 741, VI, do
Código de Processo Civil Brasileiro, assim o fazendo de acordo com
os fatos e fundamentos seguintes:

A veneranda sentença da la instância, proferida por
essa Junta de Conciliação e Julgamento, em 29.06.90, julgou
IMPROCEDENTE o pedido do Reclamante, nos seguintes termos:

"Assiste razão ã reclamada em sua defesa. O documento de
fls. 08 dá notícia de uma transformação de contrato, o

que significa uma prorrogação do contrato anterior, ainda
mais que incide dentro do prazo de vigência do contrato
pré-existente. 0 artigo 451 da CLT autoriza apenas uma
prorrogação, que é a que está em curso, não se podendo
deferir a pretensão do autor, por enquanto, no que diz
respeito a não determinação do prazo.

ISTO POSTO resolve a la JCJ de Goiânia-Go., por
unanimidade julgar IMPROCEDENTE o pedido...".

Entretanto, inconformado com a veneranda decisão o
Reclamante interpôs Recurso Ordinário para o Egrégio Tribunal



Regional do Trabalho da 18a Região, que em 14.07.92, proferiu a
seguinte decisão:

"Isto Posto, declaro o contrato por tempo indeterminado
e, em conseqiiência, defiro-lhe as verbas postuladas a
saber: férias, 13o salário e FGTS, durante todo o período
da relação de emprego."

Ocorre que neste ínterim, ou seja após o julgamento
da primeira instância e antes da decisão do Tribunal Regional do
Trabalho, mais precisamente em 27.04.91, foi realizada a RESCISãO
do Reclamante, por TÉRMINO DE CONTRATO A TERMO, junto a esta
Universidade, havendo recebido todas as verbas trabalhistas a que
tinha direito.

741, VI,
verbis":

0 Código de Processo Civil Brasileiro, em seu artigo
ao tratar sobre embargos â execução estabelece "in

"Art. 741. Quando a execução se fundar em sentença, os
embargos serão recebidos com efeito suspensivo se o
devedor alegar:

VI — qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva
da obrigação, como pagamento, novação, compensação com
execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que
supervenientes."

Como pode ser verificado pelos documentos de fls.
177/180 dos autos, embora o Reclamante tivesse com a Reclamada um

Contrato a Termo, por ocasião da sua Rescisão, o mesmo foi
considerado um Contrato por Prazo Indeterminado, tendo sido somado
todo o período de trabalho correspondente a 01.08.87 a 27.04.91,
para efeito de quitação das obrigações trabalhistas, recebendo
assim tudo o que tinha direito, isto é, Férias, 13o salário e saldo
FGTS/Rescisão, além da autorização para levantamento do seu FGTS

junto ao Banco Comercial BANCESA S/A de acordo com o código 04.

Por esta razão, ao receber a Notificarão no 6053/94,
de 25.08.94, em que foi intimada para elaboração dos cálculos, a
Reclamada em Petição Protocolada em 12.09.94, apresentou a



documentação de fls. 177/180, já mencionada, comprovando o
pagamento de todas as obrigações trabalhistas devidas ao
Reclamante, requerendo a extinção da Execução, com fundamento no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, tendo em

vista a total quitação do débito objeto da presente Reclamação.

Entretanto, inexplicavelmente, a Reclamada recebeu
o Mandado de Citação ng 1124/94, onde é citada para pagamento do
valor de R6 33.019,61, de acordo com cálculo homologado por V. Exh.

Conforme ficou demonstrado pelos documentos de fls.
177/180, retro mencionado, o Reclamante já recebeu todas as
parcelas que lhe eram devidas por ocasião da Rescisão do seu
contrato de trabalho, como um Contrato por Prazo 1ndeterminado, não
restando mais nada a pagar, estando devidamente quitada a obrigação
da Reclamada em relação ao mesmo.

Ante o exposto, a Reclamada, REQUER, que os
presentes EMBARGOS sejam recebidos em seu efeito suspensivo, para
que sejam desconsideradds os cálculos referentes ao Mandado de
Citação nó 1124/94, considerando totalmente quitado o débito objeto
da presente Reclamação Trabalhista, extinguindo-se a EXEcUCAo, de
acordo com o disposto no artigo 794, I, do Código de Processo Civil
Brasileiro.

Termos em que

Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de dezembro de 1994.

cal Péeã Wãl
~ggg~ora Aat vgltM

(PE0154PJ.124)



PODER JUDICIARIO
JUSTII&A DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Sueito - Go(ania/GO.

NOT. INT. N& : 8550/94 Em 19 de dezembro de 1994

PROCESSO hP 843/90

RECTE FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

RECDO UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

Pele presente, 6ca V.S'otificado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s} item(ns) 13 abaixo:

01 Comparecer S audlëncia designada para o dia de 'e as horas.

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dls e hora acima.

04 Tomar clëncla da decisão constante da cópia anexa.

05 Tomar clëncia do despacho constante da cópia anexa.

06 Contra-arrazoar recurso do(a)

07 Impugnar embargos S exeeuCão.

08 Contestar os embargos de terceiro sutusdos sob o N'

09 Recolher as(os) no valor de RS

10 Prestar, como Perito, o compromisso urgal, em dias.

11 Prestar, como Assistente, o compromisso legai, em dias.

12 Comparecer S audiëncla inaugurai, no dls e hora acima, quando V.S'oderá apresentar sus defesa (art.
846 da C.L.T.), com as proves que Iulgar necessërlas (arL 821 e 845 ds C.L.T.), devendo V,S& estar
presente, independentemente do eompareclmento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar
preposto, na forma prevista no parágrafo 1& do artigo 843 consolidado. 0 não eompareclmento deV.S'mportsróna splicsCão da pena de revelia e confissão quanto a mataria de fato. C E R T I D á p

ó parte contrária, no prazo legal. CertiflC0 que eSta rtot:fieaçrpd ro/i reCeblda

I /) r aÍrM -.
totB550/94 proc. 843/90 forme recibo (SEED) colado nesta data.

6 R. JQAQ REzENDE Go~& /OL~ Qb.Feira,~ o4

End. RUA 94, N. 165, SETOR SUL,

Nesta. ( /S IRETOA v eRsísRts
o D o

.I CERTIFICO qoe o presente expediente
I toi encaminhado ao deshnstário, via ~

Cq ~'r postal

:I
em 10 / 01 /95 3'/eira

n/
'I

FUNC R UISITADO

)mondei P. dir Silvo
I

i

I

;I i

I;

"I
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IXxm«l. Sra. X(ra. Juiza I='residente cia ia. J„C.J. di.-.. Ilo5.3n;i.a-60.
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Va de p(etim«ëo(F Iëi. 566) ~ dC ter(hinau rluC: dCY Vaiar Cle F1S. 53»,
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XS»r'i
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110$ tef &Ylos ija sentenga tl aílsitada em ju1sado! poi=- af, $ 1&Yfp1es .jun-.

tada de tc.rmo dc: í'esc&is'éío 00&'1tratL&al pol si só I'1ai.o 'F'«1fs pl" Qva dc.

qclitagKQT ainda& fitais qvc&I1clo a. Qontadof" iíi. d&4, JIJ&1ta. apl escotaSal'o

I1 Favor do e&Y&p

regade! .
Oesse moclo! T c.'qLlcfl" sL J a 1.11cle tcl" :Í.cia L1 pet lg«10

de Fls.i87/i89 e &1&ie a mesma nao srja recebida como em!largos, ma:

si&TI siITlp 1 es I.fico&1'Fol" f lit alf&o cia«$ 3&eoLlt acla e T ap os s&c J a cl'«1clo pl"osse'"'V.

:I. IT&E'0 C 0 '&&1 e&&ee L&g&%0

8,. i&e Feí'&T&col. 0

Goiania T I 8 dr- janeiro d&: i99 J&

JOá = = — 8/GO. 7.i58



,VJ r',tt j .f! j;,'I

Nn. n

)IJlliu„'nMernrr

hjtvt dtt CrB

.rtrljuntn dn Dr "r '- Sccrctario

)'. JLJ . 'runn - OtJ



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

RZCTZ. : FRANCISCO DZ ASSIS VALADARES

RECDO ~ 'UFG

PROC.T'o 843/90 1~ JCJ

MIá. JUIZ p

Ro cálculo de fls. 184 ja foram deduzidos os va

lores pagos a título de verbas Resc"'sorias e Compl. de Verbas

rescisérias. Resta excluir do cálculo as féri s c lculadas as

fls . 129/130.

Valor ferias fls. 129

Juros 29,36~&

Valor das Férias em 30/10/92

Cr~e'3.381.856 77

Cre 9.800.913,15

Cr8 43.X82.769,92

C. M. 0,00015639

Juros 29jú

Férias em 01/03/95

RS 6 .753,35
HS 1.890,94

HS 8.644,29

Valor fls. 184

Valor atualiz. 1,10097054

Juros 4+i

R8 18.883,80

Rdo 20 .790,51
HS 831,62

SOMA

Menos Férias
H8 21 622 y 13

RS 8.644,29

Dif. Devida ao Recte.
C. Proc.
F G T S a ser depositado na Conta

Vinculada do Recte.

R8 12 977,8a
RS 485,83

Re 15.699,81 ~
TOTAI DEVIDO PEIA RECDA Rá 01/03/95 HS 29, 163

&
48

X superior apreciaçâo.

Goiâ nia,,14 de março de 1995.
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

ls JCJ DE GOIÁNIA — GO.
PROC.843/90

EMPARGOS Jt EXECUTO

Vistos, etc...
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, opôs a f1.187/

189, EMEARGOS A EXECUÇãO que lhe move FRANCISCO DE ASSIS VALADA-

RES, alegando, em síntese, que não houve compensaçoes das verbas
pagas na rescisão do contrato do recte, aduz quitaçao das verbas
devidas.

0 Embargado manifesta-se a fl. 193, rebatendo
as razôes do Embargante.

A Srs Contadora manifesta-se a f1.193.
É o relatório.

FUNDAMENTOS

0 Embargante alega a falta de compensação,en-
tretanto o cálculo de f1.184 apresenta dedução do valor pago as
f1.150/151, o valor calculado para as férias, f1.129u130, nao foi
deduzido originalmente, mas os cálculos foram retificados a fl.'93,incluindo tal deduçao, portanto assiste-lhe razão em parte.

Quanto a quitação pretendida pela Embargante'ão
foi demonstrado o pagamento das verbas oriundas da decisao de

f1.165/166.

CONCLUSãO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EM PARTE, os Em

bargos a Execução, oposto por UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,con-
soante os fundamentos que integram esta conclusão, fixando o va-
lor da execuçao em R$ 29.163,48, sem prejuízo de futuras atuali
zaçoes.

Intimem se.

Goiânia, 2.4, de março de 1995.

rtg s Pereiro

ulz o Ttabflho Substituto

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. TO1 - Setor Bueno - Gotãnh -GO

NOT.INT. N' 2050/95 Em 30 de margo de 1995

PROCESSO N'43/90
RECTE 3 FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

RECDOJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Pela presente, Eca V.S'ntlmado para o(s) Ilm(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo:

Tomar clãncis ds decisão constante da cópia anexa. Prazo e lins legais.

WAN SON PE-
REIRA SILVA
SECR RIO ES-
PEC I LIZAD 0

CERTIFICO que o presente expediente foi
encamrnnaáo ao áestinatário, xra postal.
em 3t ..03 96 6» feira

CONTRATO
ECTIDRIGO

TRT 18'EGIAO

Processo: 843/90 Intlmapão: 2050/95

DESTINATARIO :DR. JOAO REZENDE

ENDEREÇO : RUA 94, N. 155, SETOR SUL, - GOIANIA . C/ SGIB4

1 JCJIGOIÂNIA/GO RUA TI51, ESQ. CI T41, SETOR 8UENO,



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Buenc - Golãnla -GO

NOT.INT. PP : 2051/95 Em 30 de março de 1995

PROCESSO hP 843/90

RECTEJ FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

RECDOJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Pala presente, hca V.S'ntlmado para o(s) hm(ns) previsto(s) no(s) hem(ns) abaixo:

Tomar clãncla da decisão constante da cópia anexa. Prazo e hns legais.

WANDERSON PE-
REIRA SILVA
SECR IO ES-
PECI IZAD 0

CERTIFICO qus o pmsenfá aspsdhsnia fui

encaminhado ao destinatário, rfa postal.
sm 31..03.96 6" fera

C E R T 'I D A O

CertiRco que esta notf/jcaçã(I lo'eeebfdh

pelo destinatário emW.../~g../9s/. cen

forme recibo (SFscD! solado nesta date.

G .Zffd../29../.9% d .Palra

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGISTO

Processo: 843/90 Inhmeção: 2051/95

DESTINATÁRIO :DR'ENI ROSA TELES
DTnETQR ns áss . s

/)õ/xtld Form fg ci(f
C/Seed Func. Esqui itadoENDEREÇO : CAMPUS 9, ICB, D4, - GOIANIA

1 JCJIGOIANIAIGO RUA T/51, ESQ. CI T%1, SETOR BUENO,



JUNTADA
ta ata faro juntada ans presentes autos

Oir~t~r ds ~corr.t :a
n-»3;„- '" -''~ixiOS

Dnnald ~ Lefte
Fel...., 0
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIãO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

PQOMPROVANTE DE ENTREGA DO $ Q f P jo "

F4, ~~O
PROCESSO N'

B JCJ de 601. ORGEM

DESTINATARIO

RB HENT. RIISA TELES

AHPIJS lIP IEB29 044

ENDERECO

,«AO OE liPj.P

C»+@S

44

CEP
SG.IANIA

CIDADE ESTADO

GOIÁS

RECEBIDO EM

9L
ASSINATURA DO DESTINAT IO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO
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MINISTÉRIO DA EDUCA4çpg, $ QQ /ESPOJE) )4 P $ t7

UNIVERSIDADE FE&ER% IM GOIAS
PROCURADORIA JURIDICA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz presidente da 1ã Junta de
Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho em Goiânia — Go.

Ilustrada Secretaria
Processo ng 843/90. J. Vista a parte contrá—

ria, no prazo legal. Int.
Goienia, 18.abr.9

Jajt áa abal
sabatttata

/
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS, pessoa jurídica de

direito público, instituída pela Lei no 3.834-C, de 14.12.60, com
administração localizada no Prédio da Reitoria, ICE-4, Campus
Samambaia, nesta Capital, por seu Procurador Autárquico (m.a.), nos
autos epigrafados em que é reclamante Francisco de Assis Valadares,
vem a presença de Vossa Excelência, nos termos do Art. 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, combinado com o Art. Io do
Decreto-Lei no 7.659, de 21.06.45, opor

AGRAVO DE PETIQAO

em face do que passa a expor nas anexas razões. Recebidas este por
tempestivo e próprio, cumpridas as formalidades do procedimento, se
digne Vossa Excelência em encaminhá-lo ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 18$ , para o seu pleno provimento.

N. termos,

P. deferimento.

Goiânia, 11 de abril de 1995.

blltta
~4tatjat Aatára



EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ê REGIAO

Razões do Agravo

Eminentes Juízes,

A UFG está sendo condenada a pagar ao
reclamante a importância de "R$ 29.163,48, sem prejuízo de futuras
atualizações", que por motivo de rescisão do contrato de trabalho,
foram incluídos nos cálculos, 13o salário, férias e FGTS, conforme
Not. Int. no 205/95.

A r. sentença a Douta Junta decidiu "por unanimidade
julgar IMPROCEDENTE o pedido para absolver a reclamada Universidade
Federal de Goiás".

Todavia, esse Egrégio Tribunal, reverteu a decisão
da JCJ e condenou a UFG a "pagar" ao reclamante, 139 salário,
férias e FGTS, no valor de R$ 29.163,48, sem contudo especificar a
que título.

Data venia, tal importância não é devida, porquanto
todas as verbas trabalhistas, tais como salários/rendimentos
oriundas do vínculo empregatício, ao longo de 3 (três) anos, 9 (

(nove) meses e 27 (vinte e sete) dias, bem como férias, 13o
salário, dias trabalhados e FGTS, decorrentes da Rescisão dos
contratos de trabalho considerados por PRAZO INDETERMINADO, foram
PAGAS ao referido reclamante, considerando-se o início da relação
de emprego em 19.8.87 e término em 27.4.91.

Para comprovar os fatos — que são imutáveis - são
apresentadas as Folhas Analíticas, mês a mês, de todas os
pagamentos efetuados ao reclamante, anexas (doc. 1 a 5).



E, para compreensão e melhor esclarecimento,
apresenta-se também, Lista dos Códigos utilizados nas mencionadas
Folhas Analíticas (de Pagamentos), anexas (doc. 6 a 7).

1991 (doc. 5):
Assim, como referencial, tornemos o mês de março de

001.11
001.31
038.11
041.11
042.31
044.11
061.31
068.11
068.11

Recebimentos:
Vencimento/salário
Incorporação Vantagem FG-3..
Gratific. Lei nó 7.923/89...
Quinqiiênio.
Abono Pecuniário..........
Gratificação Insalubridade..
Abono de Férias
Salário Família.
Salário Família

Cr$ 116.829,18
Cr$ 13.296,97
Cr$ 32.688,12
Cr$ 5.841,45
Cr$ 10.059,26
Cr$ 1.700,00
Cr$ 6.706,17
Cr$ 967,12
Cr$ 967,12

Deduções:
588.21 - FGTS
586.31 - IRRF
587.21 - INSS (CLT)
588.01 — FGTS

Cr$ 7.174,28
Cr$ 1.556,90
Cr$ 12.712,07
Cr$ 14.164,95

Quanto as verbas trabalhistas decorrentes da
rescisão do contrato de trabalho POR PRAZO INDETERMINADO,
igualmente foram elas plenamente pagas, conforme Folha Analítica
anexa (doc. 5-A e doc. 8 a 15), estando, portanto, exuberantemente
quitadas, pagas.

Relativamente as
usufruídas, consoante comprovam as
de modo que são indevidas (doc. 16

férias, foram todas elas 0
anexas Comunicações de Férias,
a 19).

Desse modo, tal como demonstrado e comprovado, a UFG

nada mais deve a esse reclamante, haja vista ã inequívoca, farta e
exuberante documentação apresentada, que espelha todos os
pagamentos efetuados a ele, não somente as verbas trabalhistas
decorrentes da relação de emprego, mas também e inclusive as
decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, considerado POR

PRAZO INDETERMINADO, suficientes, sem sombras de dúvidas, de



afastá-la de quaisquer obrigações ou pagamentos para com o referido
reclamante, de modo que, respeitosamente, a ora agravante, requer
a Vossas Excelências se dignem em receber o presente agravo, por
tempestivo e próprio, para conhecê-lo e, no mérito, dar-lhe
provimento.

N. termos,

P. deferimento.

Goiânia, 11 de abril de 1995.

p ~ p ~
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